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          PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE'-|«
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

       
  IR     SOLICITAÇÃO Nº. 4978 / RESERVA: : DATA: 25/11/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 01/12/2021

SOLICITANTE: 008885 - ALINE ERLINDADI GIULIO

CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO : DA
FUNÇÃO: TB Oda Vosva, 5430 5445 000009AD9D
CONTRATO: — O-ID: ATA:

JUSTIFICATIVA/ CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA EXECUÇÃODE OBRA DE AMPLIAÇÃODA CEMEI ALLAN KARDEC, NO JARDIM
DESTINO: CARAMBEÍEM SÃO ROQUE - SP

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

FICHA: 184 DOTAÇÃO: 01.04.03.12.365.0018.1149.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte Recurso: 001 - Tesouro

Cód Aplicação: 213.0000 - EDUCAÇÃOINFANTIL- PRÉ-ESCOLA

Proj Atividade: REFORMA E AMPLIAÇÃODO ENSINO INFANTIL - EMEIS    «ip ORÇADO  SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO
300.000,00 -28.000,00 0,00 99.770,39 99.770,39 99.770,39 172.229,61

SERVICOS

ltem Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 005.003.0088- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAMPLIAÇÃO SE O 1 133.945,25 133.945,25
DA CEMEI ALLAN KARDEC, NO JARDIMCARAMBEÍEM SÃO
ROQUE - SP.

Total Solicitação] 133.945,25)   
008885 - ALINE ERLINDADI GIULIO

Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente
SOLICITANTE

019378 - JULIANA EGYDIOCALDEVILLA BONFIETTI
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“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
São Roque, 02 de dezembro de 2021.

Memorando DPMA n.038/2021

Departamentode Administração

A/C Patrícia Batista

Ref.: Contratação de empresa para execução de obra de ampliação da CMEI Allan Kardec,

no Jardim Carambeí em São Roque.

Encaminho uma via da documentação abaixo para providências que se fizerem

necessárias para início do certame licitatório para a Contratação de Empresa para

Ampliação da CEMEI Allan Kardec.

Documentos anexos a este memorando:

Y
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Memorial descritivo;

Planilha orçamentária;

Planilha Quantitativa;

Parcela de Maior Relevância;

Cronograma físico-financeiro;

Projeto Completo (02 folhas);

Declaração do Regime de Execução da Obra e tipo de licitação.

À Pqj (/ANIMA(Do
“'Teresa Cristina Baglini Amaral

Gerente de Divisões

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 



TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E s A O PAULO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO

DECLARO para o devido fim de instrução do processo licitatório

para Contratação de empresa para execução de obra de ampliação da CMEI Allan Kardec, no

Jardim Carambeíem São Roque, que a forma de execução é sob o regime de empreitada por

& preço unitário e, a modalidade da licitação é por Tomada de Preço.

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 02 de Dezembro de 2021.

aldes“Teresa Cristina Baglini Amara

Gerente de Divisões

Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente 



ESTADO DE s À O PAULO
“São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

MEMORIAL DESCRITIVO
  
Ampliação da CEMEI Allan Kardec, no Jardim Carambeí em São

Roque - SP

Área à ampliar: 81,00 m2

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as

diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra

acima mencionada.

Caberá à Contratada as instalações provisórias, sendo água e energia com

seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo,

cálculo de todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar

qualquer dúvida quanto a situação do terreno.

Deverá ser afixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, no tamanho de 2,00 x 3,00 metros.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá

conter todas as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-

obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.Deverão ser

respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem instituídos na

Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e Higiene do

Trabalho. |     



ESTADO DE s À O PAULO
“São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE   Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civi

pelo aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas

Técnicas da ABNT, em sua última revisão.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja

nenhuma perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com

o projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de

responsabilidadeda Contratada.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido

um mestre de obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários

para segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom

andamento da obra.

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de

seus funcionários.

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em

hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem

antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.   
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“São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de

acompanhamento responsável pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do

contrato a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) da Obra, como responsável técnico pela execução.

Juntamente com a A.R.T. ou R.R.T a Contratada também deverá entregar os

projetos necessários para o bom desenvolvimento da obra, sem ônus à Prefeitura,

submetendo-se os mesmos a aprovação do Departamento de Planejamento da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o

projeto.

3.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

— Está previsto a demolição de paredes, pisos e áreas externas da edificação

existente, bem como retirada de portas e janelas nos ambientes que serão

reformados os quais estão indicados em projeto.

As portas de madeira poderão ser reaproveitadas a critério da fiscalização.

Não estão previstos em planilha os serviços relacionados à manutenção da

edificação, bem como a reforma de outros ambientes, com exceção àqueles que

estão previstos em projeto.

4.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA

Estão previstas brocas de concreto armado para a fundação da edificação com

previsão de profundidade de 4,0 metros.

A estrutura deverá ser em alvenaria autoportante, seguindo o mesmo padrão

da edificação existente, porém estão previstos em planilha quantitativos de fôrma,

IR

Pd  



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
aço e concreto para inserção de estrutura de concreto armado convencional, caso

seja necessário e adotado no Projeto Executivo de Estruturas, a ser desenvolvido

pela empresa contratada.

5.0 ALVENARIA

As alvenarias internas e externas de vedação serão executadas com blocos

cerâmicos, autoportantes, seguindo o mesmo padrão de qualidade da edificação.

Os muros serão executados em atendimento à especificação do componente

do FDE-SP.

Conferir sempre as medidas no local da implantação, salvo modificações

autorizadas pela fiscalização e registro no diário de obra.

7.0 REVESTIMENTOSDE PAREDES

As paredes internas dos sanitários, despensa, hall serão revestidas com

chapisco, emboço e azulejo 20 x 20 cm tipo branco “extra”, com rejunte na cor

branco até o teto.

As paredes internas dos demais ambientes serão revestidas com chapisco,

emboço e reboco com argamassa pré-fabricada, sobre a qual será aplicada a massa

corrida PVA e pintura.

As paredes externas dos ambientes ampliados serão revestidas com chapisco,

emboço e reboco, para esconder a diferença de alvenaria nos locais e fechamento de

vãos.

8.0 REVESTIMENTOSDE PISOS

As áreas deverão ser devidamente apiloadas e compactadas para

posteriormente receber as seguintes camadas: lançamento de lastro de brita, lastro

de concreto impermeabilizado e camada de regularização.

Nos ambientes onde houver ralo, deverá ser observado o caimento de 1% em

direção ao ralo para o escoamento de água. o   



ESTADO DE s À O PAULO
“São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

14.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

 
As instalações hidráulicas e sanitárias deverão seguir os projetos executivos de

instalações hidráulicas e sanitárias a ser desenvolvidos pela empresa contratada e

em atendimento às Normas Técnicas da ABNT e demais especificações da

concessionária local.

Nas redes de alimentação de água fria e na rede de esgoto deverão ser

utilizados tubos e conexões de PVC. A tubulação destinada à captação e à condução

das águas pluviais também deverá ser de PVC-R.

Os aparelhos sanitários, registros, válvulas, lavatórios e bacias sanitárias serão

de primeira linha de marca já conhecida e aprovada no mercado, e com modelo e

qualidade que deverá ser aprovado previamente pela fiscalização.

O perfeito estado das peças empregadas deverá ser verificado, antes do seu

assentamento.

Nos banheiros para deficientes deverão ser instaladas as peças e demais

acessórios conforme NBR 9050/1994.

15.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

A empreiteira deverá proceder à remoção de todo o entulho e entregar a obra

totalmente limpa. A limpeza abrangerá vidros, azulejos, pisos, louças e metais.

A fiscalização deverá rejeitar os serviços que não estivem de acordo com as

normas técnicas e especificações.

16.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados

no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São

Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa) da Flora Brasileira —

CADMADEIRA”.
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É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e

subprodutos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008.

Devendo ser especificado o respectivo tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar,

com documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas

cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias

Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados

para o controle de produtos e subprodutos florestais. Prefeitura da Estância Turística

de São Roque Departamento de Planejamento e Meio Ambiente São Roque — “A

Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

10/10

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte

da CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal nº 8.666

de 21 de junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos

artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.

17.0 OBSERVAÇÕES GERAIS

A contratada deverá submeter à apreciação da fiscalização, em tempo hábil,

amostras ou catálogos dos materiais especificados para a obra.

Os materiais empregados deverão obedecer aos padrões de qualidade

definidos pelas normas brasileiras. Todos os materiais empregados poderão ser

substituídos por outros similares desde que o material 4 possua similaridade     
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TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE      
&

CR x ndo SS
nos seguintes itens: Qualidade, Resistência, Aspecto, Custo e aprovação prévia-da

fiscalização.

A Contratada deverá manter contato com autarquias, concessionárias e órgãos

públicos, a fim de obter as aprovações necessárias, bem como atender eventuais

ressalvas relacionadas às novas instalações.

A contratada será responsável pelos diversos testes das instalações hidráulicas

e esgoto, instalações elétricas e aterramento. Os mesmos deverão ser programados

com a fiscalização, não sendo permitido o fechamento dos rasgos nas paredes onde

se encontram, sem que estejam devidamente aprovados.

18.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias.

São Roque, 17 de Novembro de 2021.

TERESA CR | STI NÀ Assinadode forma digital porTERESACRISTINABAGLINI
AMARAL:33526519811
DN: c=BR,0=ICP-Brasil, 0u=000001009381971,ou=SecretariaBAGLINI da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPFA3, oU=AC
SERASA RFB v5, 0U=16621936000170,ou=ARSCHUTZ,

AMARAL:33526519811 Suesmzmiensossos 
Teresa Cristina Baglini Amaral

Gerente de Divisões
Arquiteta e Urbanista

CAU nº A62333-4        Diretor do Departa o
de Educação e Cl



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIOAMBIENTE

                                                    
 

PLANILHAORÇAMENTÁRIA
OBRA: Ampliaçãoda CMEI Allan Kardec

LOCAL: R. Águia Real, 122 - JardimCarambei,São Roque - SP

REGIME DE EXECUÇÃO:EMPREITADAUNITÁRIAPOR PREÇOGLOBAL I 24,23%

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL
1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações

141 PETSR 1441 InstalaçõesIniciais e Mobilizações Unidade 1,00 R$ 500,00| R$ 500,00

Sub-Total 1.0 0,3733% R$ 500,00
2.0 SERVIÇOSPRELIMINARES

23 FDE 16.06.066 |ANDAIME- TORRE - ALUGUELMENSAL M 67,50 R$ 26,05| R$ 1.758,38

23 CDHU 01.17.041 | |Projetoexecutivode arquiteturaem formatoAO UN 1,00 R$ 3.760,72| R$ 3.760,72

GABARITODE MADEIRAESQUADRADOE NIVELADOPARA
as CDHU 01.10.001 LOCAÇÃODE OBRA M 28,00 R$ 24,00| R$ 672,00

FORNECIMENTOE INSTALAÇAODE PLACADE
FDE 16.06.078 |IDENTIFICAÇAO DE OBRAINCLUSOSUPORTE M2 6,00 R$ 478,39| R$ 2.870,34

24 ESTRUTURADE MADEIRA

Sub-Total 2.0 6,77% R$ 9.061,44
3.0 INFRAESTRUTURA

sá FDE 02.01.012 |LASTRO DE PEDRA BRITADA- 5CM M2 30,64 R$ 9,04| R$ 276,99

BROCADE CONCRETODE DIAMETRO25CM - INCL
“2 FDE 02.02.026 ARRANQUES M 40,00 R$ 92,74| R$ 3.709,60

Sub-Total 4.0 2,98% R$ 3.986,59
4.0 SUPERESTRUTURA

LAJE PRE-FABRICADAPRE-LAJE TRELICADAUNIDIR C/
“2 FDE 03.03.084 EPS PLT16-300KGF/M2 M2 65,00 R$ 260,66| R$ 16.942,90

“a FDE 03.01.001 |FORMASDE MADEIRAMACICA M2 54,86 R$ 125,39| R$ 6.878,90

42 FDE 03.02.005 |TELAARMADURA(MALHAACO CA 60 FYK= 600 M PA) KG 14,00 R$ 13,03| R$ 182,42

Sub-Total 5.0 12,79% R$ 17.125,32

5.0 ALVENARIAE OUTROSELEMENTOSDIVISÓRIOS

E FDE 04.01.042 |ALVENARIA DE BLOCOCERAMICOPORTANTEE=14CM M2 20,00 R$ 73,81| R$ 1.476,20

Es FDE 04.03.003 |DV-03DIVISORIADE GRANILITE- FRONTAL M 3,50 R$ 2.251,09] R$ 7.878,82

53 FDE 04.03.002 |DV-02 DIVISORIADE GRANILITE- LATERALFECHADA M 8,00 R$ 722,16| R$ 5.777,28

FDE 04.01.045 CONCRETOGROUT, PREPARADONO LOCAL, LANÇADOE M3 16,56 RS 548,58| R$ 9.084,48
54 ADENSADO

Sub-Total 6.0 18,08% R$ 24.216,78

6.0 ELEMENTOSMETÁLICOS/ COMPONENTESESPECIAIS

FDE 06.03.082 |CORRIMÃO SIMPLESAÇO INOX FORNECIDOE INSTALADO M 90,00 R$ 367,38| R$ 33.064,20
6.1

Sub-Total 8.0 24,68% R$ 33.064,20

7.0 REDEDE AGUA FRIA: TUBULACOES
TUBO PVC RÍGIDOJUNTASOLDÁVELDE 25 INCL

M 40,00 27,27| R$ 1.090,8074 FDE 08.03.016 CONEXÕES

Sub-Total 0,81% R$ 1.090,80
8.0 REDE DE ESGOTO:TUBULACOES

FDE 0809064 |TUBO PVC REFORÇADO"SR" JUNTAELÁSTICADN 150 M 40,00 141,95| R$ 5.678,00
81 , INCL CONEXÕES

Sub-Total 4,24% R$ 5.678,00

9.0 LOUCAS

FDE 08.16.004 BACIASIFONADACOM CAIXADE DESCARGAACOPLADA UN 800 700,22| R$ 5.601,7691 o BRANCA ,

FDE 0816010 |LAVATORIO DE LOUCABRANCASEM COLUNAC/ UN 974,42| R$ 10.718,62
9.2 TORNEIRADE FECHAM AUTOMATICO 11,00

Sub-Total 12,18% R$ 16.320,38

10.0 APARELHOSE METAIS
40.1 FDE 08.84.048 |TAMPO DE PIA EM GRANILITE M2 10,00 R$ 630,46| R$ 6.304,60

10.2 FDE 08.17.037  |CHUVEIROANTIVANDALISMO UN 1,00 R$ 878,74| R$ 878,74

Sub-Total 5,36% R$ 7.183,34

11.0 REVESTIMENTO:TETO E PAREDE          
Página 1 de 2 
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ESTADO DE SÃO PAULO
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PLANILHAORÇAMENTÁRIA              

  
  

       OBRA: Ampliaçãoda CMEI Allan Kardec

LOCAL: R. Águia Real, 122 - JardimCarambeí, São Roque - SP

REGIME DE EXECUÇÃO:EMPREITADAUNITÁRIAPOR PREÇOGLOBAL 24,23%

qa FDE 12.01.001  |CHAPISCO M2 117,54 R$ 13,18| R$ 1.549,18

“s FDE 12.01.0068 |EMBOCODESEMPENADO M2 75,29 R$ 45,18| R$ 3.401,60

Sub-Total 12.0 3,70% R$ 4.950,78
12.0 CONTRAPISO/PISO

FDE 13.01.018 [ARGAMASSA DE REGULARIZACAOCIM/AREIA1:3 C/ M2 s900 | R$ 3460| R$ 204140124 IMPERM. ESP=2,50CM , h ,

CERAMICAESMALT.ANTIDER.ABSORÇÃODE AGUA3% A
FDE 13.02.100 |8% PEI 4/5 COEF.ATRITOMINIMO 0,4 USO EXCLUSIVO M2 21,00 RS 86,17| R$ 1.809,57

124 PADRAOCRECHE

Sub-Total 13.0 2,88% R$ 3.850,97
13.0 SERVIÇOSCOMPLEMENTARES

134 FDE 16.80.097  |CAÇAMBADE 4M3 PARA RETIRADADE ENTULHO UN 10,00 R$ 612,30| R$ 6.123,00

153 FDE 16.11.005 |LIMPEZADA OBRA M2 55,00 R$ 14,43| R$ 793,65“ Sub-Total 16.0 5,16% R$ 6.916,65
TOTAL GERAL 100,00% R$ 133.945,25

FONTE: FDE- Julho 2021 - L.S. 120,87 - NÃO DESONERADO

CPOS- Boletim 182 - NÃO DESONERADO

São Roque, 25 de novembrode 2021   eSa Cris iglini Amaral
Gêrentede Divisãodo Departamento
de Planejamentoe Meio Ambiente

Arq? TeresaCristinaBagini Amaral

Gerente de Divisões - GDP

* CAUno N62333-4 
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PLANILHAQUANTITATIVA

OBRA: Ampliação da CMEI Allan Kardec

LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São Roque - SP

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL

                                         

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações

141 PETSR 144 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00

Sub-Total 1.0
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2 FDE 16.06.066 |ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M 67,50

24 CDHU 01.17.041 ||Projeto executivo de arquiteturaem formato AO UN 1,00

GABARITO DE MADEIRA ESQUADRADOE NIVELADO
25 CDHU 01.10.001 PARA LOCAÇÃO DE OBRA M 28,00

FORNECIMENTOE INSTALAÇAO DE PLACA DE
FDE 16.06.078 [IDENTIFICAÇÃO DE OBRA INCLUSOSUPORTE M2 6,00

2.4 ESTRUTURA DE MADEIRA

Sub-Total 2.0

3.0 INFRAESTRUTURA

Ei FDE 02.01.012 |LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 30,64

BROCA DE CONCRETODE DIAMETRO25CM - INCL
No FDE 02.02.026 ARRANQUES M 40,00

Sub-Total 4.0

4.0 SUPERESTRUTURA
LAJE PRE-FABRICADAPRE-LAJETRELICADA UNIDIR C/

42 | FDE | 0803084 Jrps prri6-300kGrIM2 ja E
dei FDE 03.01.001 | |FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 54,86

2 FDE 03.02.005 |TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK= 600 M PA) KG 14,00
4.

Sub-Total 5.0

5.0 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS

FDE 04.01.042 |ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO PORTANTEE=14CM M2 20,00
5.1

io FDE 04.03.003  |DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE - FRONTAL M 3,50

53 FDE 04.03.002 |DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL FECHADA M 8,00

CONCRETOGROUT, PREPARADONO LOCAL, LANÇADO E' 1" FDE 04.01.045 ADENSADO M3 6,56

Sub-Total 6.0

6.0 ELEMENTOS METÁLICOS / COMPONENTESESPECIAIS

CORRIMÃOSIMPLES AÇO INOX FORNECIDOE
Ka FDE 06.03.082 INSTALADO M 90,00

Sub-Total 8.0

7.0 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES
TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEL DE 25 INCL 474 FDE 08.03.016 CONEXÕES M 0,00

Sub-Total

8.0 REDE DE ESGOTO: TUBULACOES

FDE 08.09.0684 |TUBO PVC REFORÇADO"SRº JUNTA ELÁSTICA DN 150 M
8.1 INCL CONEXÕES

y Sub-Total 
Página 1 de 2    



      
 

  

 

 

   

    

    

  

  

  

  

 

    

  

  

 

   

  

  

  

   

  

  

   

   

 

   

   

     
ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

PLANILHAQUANTITATIVA                        
  

       OBRA: Ampliação da CMEI Allan Kardec

LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São Roque - SP

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL

9.0 LOUCAS
BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGAACOPLADA

91 FDE 08.16.004 BRANCA UN 8,00

FDE 08.16.0010 |LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA C/ UN
9.2 TORNEIRA DE FECHAMAUTOMATICO 11,00

Sub-Total

10.0 APARELHOS E METAIS
10.1 FDE 08.84.048 |TAMPO DE PIA EM GRANILITE M2 10,00

10.2 FDE 08.17.037 | [CHUVEIRO ANTIVANDALISMO UN 1,00

Sub-Total

11.0 REVESTIMENTO:TETO E PAREDE

Ww =» FDE 12.01.001  |CHAPISCO M2 117,54

Fr FDE 12.01.006 |EMBOCO DESEMPENADO M2 75,29

Sub-Total 12.0

12.0 CONTRAPISO/PISO

FDE 13.01018 |ARGAMASSA DE REGULARIZACAOCIM/AREIA 1:3 C/ M2 59,00
12.1 IMPERM. ESP=2,50CM ,

CERAMICA ESMALT.ANTIDER.ABSORÇÃO DE AGUA 3% A
FDE 13.02.100 |8% PEI 4/5 COEF.ATRITO MINIMO 0,4 USO EXCLUSIVO M2 21,00

12.1 PADRAO CRECHE

Sub-Total 13.0

13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

xa FDE 16.80.097 | |CAÇAMBA DE 4M3 PARA RETIRADA DE ENTULHO UN 10,00

e FDE 16.11.005 |LIMPEZA DA OBRA M2 55,00

Sub-Total 16.0
TOTAL GERAL

w FONTE: FDE- Julho 2021 - L.S. 120,87 - NÃO DESONERADO

CPOS - Boletim 182 - NÃO DESONERADO      
      

São Roque, 25 de novembrode 2021.  Gerentede Divisões
Arquiteta e Urbanista

CAU nº A 62333-4 . REé 
Juliana O

Diretora do Depto

e Meto Amipgnu

CREA 50624)00

Página 2 de 2



ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

CRONOGRAMA FINANCEIRO  
Ampliaçãoda CMEI Allan Kardec

LOCAL: Rua Águia Real, nº 122 - Bairro: Jardim Carambeí, em São Roque (SP)

Instalações Iniciais
Mobilizações

Serviços Preliminares

INFRAESTRUTURA

SUPERESTRUTURA

ALVENARIA E OUTROS
ELEMENTOS DIVISÓRIOS

COMPONENTES
REDE DE AGUA FRIA:
TUBULACOES

REDE DE
TUBULACOES

ESGOTO:

LOUCAS
a

APARELHOSE METAIS

REVESTIMENTO: TETO E
PAREDE

CONTRAPISO/PISO

SERVIÇOS
COMPLEMENTARES

Yo

Acumulado
ulado

R$

R$

R$

R$

R$1
1

500,00

9.061,44

3.986,59

17.125,32

24.216,78

33.064,20

1.090,80

5.678,00

16.320,38

7.183,34

4.950,78

3.850,97

6.916,65

0,3733%

6,77%

2,98%

12,79%

18,08%

24,68%

0,81%

4,24%

12,18%

5,36%

3,70%

2,88%

5,16%

R$ 500,00

R$ 7.702,22

R$ 3.189,27

R$ 8.562,66

R$ 7.265,03

R$ 436,32

R$ 2.271,20

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.925,49

R$ 1.383,33

24

24

R$ 0,00

R$ 453,07

R$ 797,32

R$ 8.562,66

R$ 12.108,39

R$ 654,48

R$ 3.406,80

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.950,78

R$ 770,19

R$ 2.075,00
47.004 59

R$ 0,00

R$ 906,14

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.843,36

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 16.320,38

R$ 7.183,34

R$ 0,00

R$ 1.155,29

R$ 3.458,33
53.
40,10%
1

100

São Roque, 25 de novembro de 2021

Arquiteta e Urbanista
CAU nº A62333-4
   



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO Ss A O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

  
Ao

Departamento de Administração

Ref.: Ampliação da CMEI Allan Kardec em São Roque — SP.

Informamos que na contratação de Empresa para a obra Ampliação da CMEI Allan

Kardec, as parcelas de maior relevância, referem-se aos seguintes itens:

1) LAJE PRE-FABRICADAPRE-LAJETRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT16-300KGF/M2:

Parcela 01: 65,00 m?

2)CORRIMÃO SIMPLES AÇO INOX FORNECIDO E INSTALADO:

Parcela 01: 90,00 m

São Roque, 17 de novembro de 2021.

TERESA CRISTINA AA:oCo x TERESA CRISTINABAGLINI

c=BR, 0-ICP-Brasil,ou=000001009381971
BAGLINI oursetoia da Receita Federaldo Brasil - RFB,ou=RFB

=AC SERASA RFB v5, ou= 16621936000170,
SCHUTZ, cn=TERESACRISTINABAGLINI

AMARAL:3352651 981 1 MAR 3526519811
Dados: 2021.11.1816:46:04-03/00 

Teresa Cristina Baglini Amaral
Gerente de Divisões

Arquiteta e Urbanista
CAU nº A62333-4

   
    de Educação e Cúltura  



 

 

 

  



 

    
     

 

    
  

 
  
  

   
 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

    TÍTULO

PROJETO DE AMPLIAÇÃO - CMEI ALLAN KARDEC
LOCAL ESCALA

RUA ÁGUIA REAL Nº 122 - BAIRRO SANTA QUITÉRIA - SÃO ROQUE - SP 1:100

ASSUNTO

REFORMA - PLANTAS
ÁREAS AUTOR DO PROJETO
 

TERESACRISTINA BAGLINIgixerrertzamacemevermedoBravl-FRour AI,ou ou 66219)

AMARAL:33526519811 Eesticai
“TERESACRISTINA BAGLINIAMARAL

ARQUITETAE URBANISTA
CAU Nº A62333-4

LEVANTAMENTO DESENHO

   
  RRI'nº NOMEDO ARQUIVO 



LEGENDA DE JANELAS - JANELAS ALUMÍNIO             
         

                        
    - REF.|Dimensões (m)| Quant. Peitoril / Tipo

[JA] 2,60x 1,75 41 1,05 m - basculante

[182] 2,80x 1,75 02 10,5 m - basculante

[vas] 1,40x 1,15 02 1,00 m- vidro fixo
ES 3,00 x 1,75 01 1,05 m - basculante

ES 3,75 x 1,00 02 1,70m - basculante

J ES 2,00 x 1,00 01 1,70 m - basculante

[ae] 1,50 x 1,20 01 1,60m - basculante
[sA-8] 3,00 x 1,20 01 5,80m basculante

[as] 1,40x 1,15 02 0,95m -vidro fixo

pato] 0,70 x 1,25 04 0,90 cm- guilhotina
[an] 1,80 x 1,25 01 0,90 cm - guilhotina

LEGENDADE BANCADAS - GRANITO

NDA REF. |Dimensões (m)|Quant.| Altura Tipo

&| osxim| o| osom|Santocinza andornho

Aconstuir 3) 0,60 x 1,85 01 | 0,90m "
0,60 x 3,35 01 | 0,90m "
0,60 x 2,30 02| 0,90m "
0,60 x 3,00 02| 0,90m "
0,60 x 2,80 02 | 0,60m "

6%) 0,60 x 1,60 01 | 0,90m "
63 0,60 x 2,50 01 | 0,60m "

603 0,60 x 3,10 01 | 0,90m "
é) 0,60 x 2,00 01 | 0,90m "

LEGENDA DE - GRANITO

REF. | Dimensões (m) |Quant.| Altura Tipo

6)| 070x1,25 03| 060m| aandonao
6-3 | 1,80x0,50 01| 0,60m cre adora ph “|

A ou
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

É DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
— TÍTULO

, PROJETO DE AMPLIAÇÃO- CMEI ALLAN KARDEC
LOCAL ESCALA

RUA ÁGUIA REAL Nº 122 - BAIRRO SANTA QUITÉRIA - SÃO ROQUE - SP 1:100
ASSUNTO

REFORMA - PLANTAS
AREAS AUTORDO PROJETO
 

TERESACRISTINABAGLINI
AMARAL:33526519811

TERESA CRISTINABAGLINIAMARAL
ARQUITETAE URBANISTA

CAU Nº A62333-4

LEVANTAMENTO DESENHO

    
RRTnº NOMEDO ARQUIVO       

DATA FOLHA Nº= — 03/11/2021 02/02  



   DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 4
“bo 088

CHECK LIST PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE ENTRADA PARA ABERTURA DE a
LICITAÇÃO

LICITAÇÃO: TOMADA DEPREÇOS/ CONCORRENCIA- OBRAS 
CMEI ALLAN KARDEC 

1 -— Solicitação de compras no valor da planilha

orçamentaria. FAZER COMPLEMENTOVA
SOLICITAÇÃODE COMPRAS

Observação: Quando tiver verba de convenio, será

necessária uma solicitação de convenio e outra da

contrapartida. Ne
             2 — Memorando interno indicando:

- Tipo de Licitação -+swado. du qigo

- Regime de Execução <upustada. pa puçoaumSamE FAVOR INFORMAROS ITENS NO
(Publicação MEMORANDO

- Forma de pagamento, pois deverá constar como será

liberada a verba, para podermos indicar no edital.

Obs: Demais itens que achar necessário constar. Or

3 — Memorial Descritivo OK Z 34

4 — Constar no Memorial Discritivo Uso de Produtos aoO orestais conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro OK Gb
de 2019.

5 — Termo de Convenio (se for utilizar verba de convenio) NÃO

6 — Planilha Orçamentaria OK / + go
7

7 — Planilha Quantitativa LANONE 8
8 - Cronograma Físico Financeiro OK IO NJ

9 — Parcela de maior relevância OK go
10 — Todos os Documentos deverão estar assinado pelos / ul)

a Ent OK 7 or
responsáveis, inclusive os projetos.

  
an - Disponibilizar todos os Arquivos na pasta OK O

| compartilhada. "
    



Observações necessárias:

Syborvar Gamabetho rom EsAusCO Aspevaliho
Pl lobraçosda EMto ss dua, o2 o/a.

Na. pers“SM oglt a Au TE nuit
QN CAM, NBA Anahy pt ore A o. MAMAntmes-
Aposcho E odoS

              
 

  
  



  
Reserva:

Historico: 
       Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Estado de São Paulo
Nota de Reserva de Dotação

3257 Data: 01-12-2021 Fonte: 1 - Tesouro

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorizaçãode Solicitação Nº 4973 Usuário 019378
CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃODA CEMEI ALLAN KARDEC, NO JARDIM
CARAMBEÍ EM SÃO ROQUE - SP 

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 04 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade de Despesa: 03 - ENSINO BÁSICO - INFANTIL

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 12.365.0018.1149

Valor: 133.945,25 Exercício: 2021 República Federativa do Brasil
Página: 1/1 



“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO  “SãRogue— a Tomada Vinho e Eonita porTatumeça "

Ao Departamento de Administração

Ref.: Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN

KARDEC, no Jardim Carambeíem São Roque no Município de São Roque/SP.

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços

n.º 014/2021, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de

Licitações, designada através da Portaria n.º 983/2021.

CUSTO ESTIMADO:

R$ 133.945,25 (cento e trinta e três mil novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e

cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2021:

Ficha 184 - R$ 133.945,25 - 01.04.03.12.365.0018.1149.4.4.90.51.00 — Fonte 01 —

Tesouro — Obrase Instalações.

São Roque, 13 de dezembro de 2021.   Prefeito Municipal  



 
     TURÍSTICA DE SÃO ROQUESTADO D E Ss A O PAULO

- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza —q

Ênbom 7  
De 02 de dezembro de 2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAÚJO. Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 02 de dezembro de 2021, para

integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º8.666/93, os seguintes
servidores:

| — Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
| — Letícia Collini de Moraes - Membro:
IH — David Alves Silveira - Membro
|V - Anália Cristina de Oliveira — Membro;
V - Vinicius José Camargo Piccirillo- Membro:
VI - Daniela Oliveira Pedroso Miguel - Membro;
VII — Rafael Faria de Lima — Membro;
VII — Evandro Nogueira Kaam — Membro;
IX — Vera Lucia de Andrade —- Membro:
X - Rogério Salazar da Silva.

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus à

gratificação a que se refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 19/09/94, no valor de 50% do
vencimento-base do Nível V.

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente, a servidora
Letícia Collini de Moraes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando a Portaria n.º 964/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA|DE SÃO

MARCOS AUGUSTO ISSA H QFig
   

PREFEITO

PUBLICADA AOS 02 DE DEZEMBRO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
mgsm.-P  



      
   
      

   

  
  

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 014/2021
Data XX/XX/2021às XXhXX horas 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN
KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no Município de São Roque/SP, com
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as

normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação,
que ficam como parte integrante ao Edital.

   
   

DADOS DO INTERESSADO:

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque,................de ceccccceeeecceeeeeeecererrereeececererenenasaneade 2021. 



 

        cgncta Turg
PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE “) 0 02

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO S
Divisão de Compras e Licitações $ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021
EDITAL N.º 317/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.

01 - INTRODUÇÃO                
 

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal % 6/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complemen

“ e pelas disposiçõesdeste edital.

02: OBJETO: Contratação de empresa para ex
KARDEC, no Jardim Carambeí em São Ro

fornecimento de material, equipamentos, ã 1 do com o edital e com as

cronograma físico-financeiroe de Sificaçõ S as constantes nesta licitação, que
ficam como parte integrante ao Edite ;   

      04. CONDI ICIPAÇÃO NA LICITAÇÃOções

04.1 - Somente rão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021. 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
04.1.1.1 — A relação de documentospara cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que:       
    

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer ua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licita [ do artigo87, inciso
Ill da lei 8666 de 1993. r

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas 87, inciso IV, da lei
8.666 de 1993. Ê

do art. 7º nos termosda lei 10.520 de 2002.

?. nO . E
04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998. 



   PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar
123, de 2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação perti             
    

nte, mediante o devido

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o ier a ser constatado

durante o trâmite da licitação.

$

04.5 - A falta da declaração de enquadramentoda em proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeiçã astamento da

licitação, mas tão somente na perda dos bene 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir de sua partic a sessão pública de

05.1 - Na sessão de aber antes poderão se fazer representar

diretamente, por um ócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

cartóri usive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão
io ' asi

ntação da via original.     " |

05.1.3 — Quarido a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração públiga”ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos
poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original. 
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05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por a idocumentos

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o c                   

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitante

nas demais fases ou sessões da licitação.

06 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação deve

06.1.1 - Certificado de Registro Ca feitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de valida o objeto da licitação, mediante

apresentação de original o

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:
à

 

06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

5 
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06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficaráo licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.         
06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

ILG = 2!a Longo Prazo.

vel à Longo Prazo

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 
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06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.                    06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastyô

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinent
com o objeto da licitação; ,

Certidão Conju itiva ce itos'de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

sede ou do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro
do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

7
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06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as. P a contar da

legislação

regular partic ação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento pobta ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 
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apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica

ou sERA£o de características semelhantes, através de atestado(s)           execução de obra

por pessoa

06.2.4.4 — para a comprovaçãoconstaritedoi 2.48 erão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintesi

X. FORNECIDOE INSTALADO:

somatória das q i m todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.

a) Sócio: cópiã autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamentepublicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e PrevidênciaSocial.
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d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, o

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência.

- À não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do    local da prestação do serviço, Anexo VII.

- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualo             
  

ticada por cartório competente,
inclusive na forma digital, (exceto qua ocumento, a obrigatoriedade da

apresentação no origina ão em órgão de imprensa oficial ou, por
autenticação da Comissão deLi e apresentação dos originais.

06.2.5.2 40 À ndem de prazo de validade e que não contenham
prazo de validade especificado prio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no m

    docum o" ty ) |

06.2:5.3 - erão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido. " ,

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição:

10
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PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS 014/2021

ENCERRAMENTO: ÀS XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos element ontidos neste edital, e          
não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco s não previstas
no Edital. Nela deverão estar contidos:

a A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone

b. Quantidades, preços unitários e totais dás, forme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigências do ivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar i despesas“diretas ou indiretas, tais

c. Validade da proposta que não à igr a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelog

e. iten instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1,

8. Prazos de Garantia:

g.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

1  
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h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

ii Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

j. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.         07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, luascasas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeiraf

07.5 - Não serão aceitas as propo

07.6 - Os envelopes conte 
      

08.1 - Da entre dos envelopes 1e2
y7Ê

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às XX:XX horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

12

  



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2021.             
09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Pg

através da Portaria n.º 983/2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecg

consideração a somatória de todos os pre

09.3 - Serão desclassificadas as propc | desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, Õe tagens não previstas. A comissão

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

13  
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b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas.
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno pi 
10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 01 via;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 01 via;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via;

14  
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10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistasdos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

via;

    
10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao períod ição, em 01 via;            
 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via.

10.2.11 — Após aprovadas às mediçõe

correspondente Nota Fiscal que deverá ser « o Departamento
Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia R ai ovação da medição. O

10.2.12 —- Documentação” cedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utili ídos serviços, item 5.1 do Memorial
Descritivo, anexo IX, conforme, de setembro de 2019.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.
15
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10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente

balhistas, fundiários e

e as certidões
           

    
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos '

previdenciáriosde seus empregados, mediante demonstrativo de paf

respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a | ica e completa

remuneração pela adequada execução dos ser isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços

10.11 - Durante o prazo contratual, i jusi k Sgações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que es itiliza alização dos serviços contratados,       Prefeitura não efetuará ai uanto não cumpridas essas exigências, sem

impensação ou correção dos preços por eventuais atrasos   
 

meses, quando en erá reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. Y
12 - DA GARANTIA

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. '

16 
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12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).            
      

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, poderes ao

seu representante para assinar o contrato em nome da e

seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Resp Wrécni à dos Semiços como
responsável técnico pela execução : )

13.3.2 - Cópia do registro do co

atuarão na execução do pr

implicará na desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeitura adjudi ro objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 — O prazo do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do

instrumento contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.

/
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14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes
termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

                              
 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mes Dhdiçõ oposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias, | Tato, até os limites

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigáçãota te

de habilitação e qualificação exigidas paraa licitação À ibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrig i heiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou co i

15.5 — A contratada será responsável ntegral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 321 e: ispositivos da NR 18 bem como o
cumprimento de convençõe 2 Je jvos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada “medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou,p ra e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tafl rodo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos

serviços, nos te .30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

itura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
io ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de  15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execução dos serviços.

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.
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Pagos d

recenaaer  16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocoladosna Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos          interessados, nos mesmos dias e horáriosjámencionados neste ite

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustific i D. contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato,, Ê a o desgumprimento total da obrigação

assumida.

  
17.1.5 — Multa pôrdescumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
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17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedi

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração in

regularização dos problemas e a apresentação de defesa            to previsto no Decreto

mpresa para

não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGest

competente.

17.5 — As multas não impedirão a

disposto nos artigos 81, 86

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também àqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.
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17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.              

  18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados n

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
o processo,

é .
» multas e demais

rveniente ou
18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo,é

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços

alterações, no caso de rescisão contratta  
19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:
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* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill - Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.
*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria

* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações.               * Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos;

20 — INFORMAÇÕES GERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dú edital referente a

i 0 de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura o Especial de Licitações,

licitacoes(Osaoroque.sp.gov.br.

20.2 - A administração se reserva o d tempo e a seu exclusivo critério,

 por despacho motivado, a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresa m qualquer tipo de indenização.

20.3 itak Seus encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

São Roque, XX de XXXX de 2021.

q » — Marcos Augusto Issa Henriques de Araújoy Prefeito

Za
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ANEXO |

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra... a. Egydio Caldevilla
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; f o lado,                         CNP. nº.

, Com sede a ,

n.º , bairro de

/ neste por
, d cidade de

/ , or de identidade n.º 
h 7, doravante designada

simplesmente CONTRATADA; assim têr “si ajustado o presente contrato de
f : 666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; berf »legislação' superveniente, subsidiária e/ou
complementar,e, ainda, pelas cláusulas içõe estabelecidas:

  
       01. Contratação etução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no

Jardim Carambefê tieíp

equipamentos e
contidas no memo itivo, | ilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificaçõestécn “nesta licitação, que ficam como parte integranteao Edital.       02.1 - O preço Coritratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjuditado pela Prefeitura que é de R$ ( ).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

R$ 133.945,25 (cento e trinta e três mil novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco
centavos).

b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas.
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02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01
via;           

  02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução do em 01 via;

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os no ne:

utilizados na execução dos serviços, em 01 via; ”

florestais, que fa ili dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo
IX, conforme o d |

02.4 içã ás ovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser
apre ; : Jepa

data de emistão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias
úteis após ap a nota fiscal.

       
02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos
termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 40,10% (quarenta
virgula dez por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas últimas
parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.
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02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.                       

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valore no prazo

02.12— Ao término da contratação poderá a Pref alizar a retenção do
pagamento da última parcela a que que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as qui | direitos trabalhistas, fundiários e

pela adequada execuçã: agamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelose

02.14 - Durante«
parcela de pagam 4/0brigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos
empregados que dos na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva compro entos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos

indenização, gompe ão ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos. 
02.15 - Os valoresipão serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a

assinatura do contrato, representada por

as

(a 
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03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃODOS SERVIÇOS 
ontados da assinatura                

      

04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dia

do instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) di  
05.1 — Os serviços serão receb
circunstanciado.   

  
06.2 - A contratado

é» na execução dos set

à a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
 fizei cessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1ºe2º doar 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

Wu?
06.4- Durante a ncia do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —
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item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados,seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal
que será empregado na execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término dosgontrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização il os contratados,
fiscalizaçãoessa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas r

     06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na insti da Lei, se

for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OB      é /

07.2. Remunerar a CONTRATADA jamente prestados, mediante a

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, s caso para conferência dos mesmos.  
 

ULTAS E SANÇÕES    08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;
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08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitensapoderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

               infrações cometidas por si só consti Ui E em mora. À contratada é gareniida

interposiçãode recurso à notificaçãoà

08.6 - Os casos; i aliserão formalmente motivados nos autos do processo,

asseguradoo cor

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá
ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do
objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA —- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 dal
suas alterações posteriores.              
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contra
Prefeitura.

10.3 O contrato será rescindido prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o X jnhecimento de fato superveniente ou circunstâncias

previstos no artig i Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos q i      
11.1 O presénte con é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,

subsidiartamenthga Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

  12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.    São Roque (SP), 00 de xxxx d   
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ANEXO Il

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE:PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 014/2021 - Contrato
nº XXX/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN
KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no Município de São R

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)
                        Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditam acompanhamentode sua

execução contratual, estarão sujeitos áli julga » pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paul jo trã correrá pelo sistema

eletrônico;
b) 1 i extraindo cópias das

jrocessuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
responsáveispela contratante estão cadastradasno

Ydo “Cadastro Corporativo TCESP— CadTCESP”, nos termos
o 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de

Cadastral” anexa (s);
e) responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021

a
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AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:
                      RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújod
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito Osaoroqu

E-mail Pessoal: £

Assinatura: 
E-mail instituci 
E-mail pessoal:

Assinatura:  
CPE: 00000007”
e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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ORDENADORDE DESPESASDA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO II

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 014/2021.                    

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Dias EE...,

portador(a) da Carteira de Identidade n.º do CPF

27 da Lei n.º

el ro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalh o ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)
Ad

Obs: Esta declafação deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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  PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE,
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE      

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas pre e Edital, que a

    Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

É 



  PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQU
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisãode Compras e Licitações  
ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO             
 Declaro que a empresa que não

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Adminis Direta ou

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder eras da

4 as quad

fato ou circunstânciaque possa impedir a sua regular o na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento P

9.854, de 27 de outubro de 1999.

hadeclarar, firmo a presente.

Qenncac ea sacanaanca anca anancana anca san cata nanas

(data)a

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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Divisãode Compras e Licitações  
ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSODE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE

PROCEDENCIALEGAL. 
DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de          setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de e subprodutos

de madeira de origem nativa nas contratações de obrashservi À atiae nas

legalmente nomeado

CNP) , declaro, 8

subprodutos de madeira de origem

ncia legal, decorrentes do desmatamento

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
ANEXOVII

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
DECLARAÇÃODA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN          
    

    

DECLARO, para devido fins que a

Cnpj , representada neste ato RG nº

, Fone: (1) , E-mail : 4 , optou

por não visitar o local da prestação dos serviços, * ciente de todas as

justificareventuais futuros descumpr jo edital ou contrato.

 

Obs: Esta déçlara

legal(is) oupró radordevidamente habilitado.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO Vil

TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES          
DADOS DO LICITANTE  

Denominação:   
Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail:

 
   

 
   

o. El ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no
Município de São Roque/SP, com fornecimento d tos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas
e quantidades contidas no memorial descriti r a, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas 
OBRA: Ampliação da CMEI Allan Kardec    
LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São              

 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITAD) 24,23%

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações

21 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00 R$ [AS

Sub-Total 1.0 0,3733% R$
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2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

FDE 16.06.066 ANDAIME - TORRE - ALUGUELMENSAL M 67,50 R$ R$
2.3

R$ R$
CDHU 01.17.041 Projeto executivo de arquitetura em formatoAO UN 1,00

2.3

R$ R$GABARITO DE MADEIRA ESQUADRADO E NIVELADO
DH .10. ai M

2.3 oRE A PARA LOCAÇÃO DE OBRA asi

FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO DE PLACA DE R$ R5

FDE 16.06.078 IDENTIFICAÇÃO DE OBRA INCLUSO SUPORTE M2 6,00
24 ESTRUTURA DE MADEIRA

Sub-Total 2.0 0,00% R$

3.0 INFRAESTRUTURA

R$ R$
FDE 02.01.012 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5SCM M2 30,64

3.1

R$ R$BROCA DE CONCRETO DE DIAMETRO 25CM - INCL
.02. M32 FDE 02.02.026 ARRANQUES 40,00

Sub-Total 4.0 0,00% R$

4.0 SUPERESTRUTURA

LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ R$ R$
42 FDE 03.03.084 EPS PLT16-300KGF/M2 M2 65,00

R$ R$
FDE 03.01.001 FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 54,86

41

FDE 03.02.005 TELA ARMADURA (MALHAACO CA 60 FYK= 600 M PA) KG 14,00
4.2

Sub-Total 5.0 00,00% R$

5.0 ALVENARIA E OUTROSELEMENTOSDIVISÓRIOS         40

  



 pre TURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO                 

        

R$ R$
FDE 04.01.042 |ALVENARIA DE BLOCO CERAMICOPORTANTE E=14CM M2 20,00

5.1

R$ R$
FDE 04.03.003 |DV-03 DIVISORIADE GRANILITE - FRONTAL M 3,50

5.2

R$ R$sa FDE 04.03.002 |DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL FECHADA M 8,00

R$ R$DE Malas CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANÇADO via 16,56
5.4 E ADENSADO

Sub-Total 6.0 00,00% R$

6.0 ELEMENTOSMETÁLICOS/ COMPONENTESESPECIAIS

- R$ R$
ER Hama CORRIMÃOSIMPLES AÇO INOX FORNECIDO E ” 90,00

6.1 INSTALADO

Sub-Total 8.0 00,00% R$

7.0 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES
í Á R R

FDE 08.03.016 |TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEL DE 25 INCL M 10,00 $ $
7.1 CONEXÕES

Sub-Total 0,00% R$

8.0 REDE DE ESGOTO: TUBULACOES

| R R
FDE 08.09.064 |TUBO PVC REFORÇADO "SR" JUNTA ELÁSTICA DN 150 M 40,00 ? ?

8.1 INCL CONEXÕES

Sub-Total 0,00% R$

9.0 LOUCAS

R$ R$FDE 08.16.0004 |BACIA SIFONADACOM CAIXA DE DESCARGA UN 8,00
9.1 ACOPLADABRANCA

FDE 08.16.010 |LAVATORIODE LOUCA BRANCA SEM COLUNA C/ UN R$ R$

9.2 TORNEIRA DE FECHAM AUTOMATICO 11,00 
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Divisão de Compras e Licitações

Sub-Total 00,00% R$

10.0 APARELHOSE METAIS

10.1 FDE 08.84.048 |TAMPO DE PIA EM GRANILITE M2 10,00 |R$ R$

10.2 FDE 08.17.037 |CHUVEIRO ANTIVANDALISMO UN 1,00 R$ R$

Sub-Total 0,00% R$

11.0 REVESTIMENTO:TETO E PAREDE

R$ R$ |
FDE 12.01.001 CHAPISCO M2 117,54

11.2

R$ R$
FDE 12.01.006 EMBOCO DESEMPENADO M2 75,29

11.3

Sub-Total 12.0 0,00% R$

12.0 CONTRAPISO/PISO
R R

FDE 13.01.018 ARGAMASSA DE REGULARIZACAO CIM/AREIA1:3 C/ M2 59,00 ? ?

12.1 IMPERM. ESP=2,50CM

CERAMICAESMALT.ANTIDER.ABSORÇÃO DE AGUA 3% R$ R$

FDE 13.02.100 A 8% PEI 4/5 COEF.ATRITO MINIMO0,4 USO M2 21,00 |

12.1 EXCLUSIVO PADRAO CRECHE |

Sub-Total 13.0 0,00% R$

13.0 SERVIÇOSCOMPLEMENTARES

R$ R$
FDE 16.80.097 CAÇAMBA DE 4M3 PARA RETIRADA DE ENTULHO UN 10,00

13.1

R$ R$
FDE 16.11.005 LIMPEZA DA OBRA M2 55,00

13.2

Sub-Total 16.0 0,00% R$

TOTAL GERAL 100,00% R$
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e DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conforme Cron co-Financeiro dos Serviços constante no

s Serviços.

lemorial Descritivo - Anexo IX do Edital.

e DECLARO que os preços acima indicados contemplamtodosos custos di indi corridos na data da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material d i o, fretes e lucro.

e OmçE)Õ O cD Oqa
O 5o Noa oRD oqo =o 5=,o

a) Equipamentos/Materiais: jmo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissão do Termo ,

(representante legal

Obs: Esta proposta deverá ser” preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitada.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
ANEXO IX

MEMORIAL DESCRITIVO

Ampliação da CEMEI Allan Kardec, no Jardim Carambeí em São Roque - SP

Área à ampliar: 81,00 m2

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS                  
 

O presente memorial de especificação tem por finalidade esta diretrizes e

todos os elementose locação da obra.

A Contratada deverá visitar o lo ra a fim de se familiarizar

com as condições em que os servi à iminar qualquer dúvida quanto a

situação do terreno.

Deverá ser afixado: Ff e com total visibilidade, uma placa padrão

materiais, bem jo Os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.Deverão ser respeitadas as Normas

de Disciplina e demais Regulamentosa serem instituídos na Obra, bem como o cumprimento

das Normas de Segurança, Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Ad 



 

 
Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da

ABNT, em sua última revisão.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma

perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da

Contratada.       obra.

funcionários.

1.3 DÚVIDA

No caso  
  DepartamentodBplênejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento

responsável pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisãode Compras e Licitações  
A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART) ou Registro de ResponsabilidadeTécnica (RRT)

da Obra, como responsável técnico pela execução.

Juntamente com a A.RT. ou R.R.T a Contratada também deverá entregar os projetos

necessários para o bom desenvolvimentoda obra, sem ônus à Prefeitura, submetendo-se os

mesmos a aprovação do Departamento de Planejamento da Prefeitura da Estância Turística

de São Roque.    2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES       
    A locação da obra será de responsabilidade da Cofítratada, de acordo com

3.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS                    Está previsto a demolição de paredes, pisos as externasda edificação existente,

bem como retirada de portas e janel L serão reformados os quais estão

indicados em projeto.

As portas de madeira poderão s a critério da fiscalização.

Não estão previstós e i os relacionados à manutenção da edificação,

bem como a refor mbientes, com exceção aqueles que estão previstos em

projeto.

4.0

edificação existente, porém estão previstos em planilha quantitativos de fôrma, aço e

concreto para inserção de estrutura de concreto armado convencional, caso seja necessário

e adotado no Projeto Executivo de Estruturas, a ser desenvolvido pela empresa contratada.

5.0 ALVENARIA
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
As alvenarias internas e externas de vedação serão executadascom blocos cerâmicos,

autoportantes, seguindo o mesmo padrão de qualidade da edificação.

Os muros serão executados em atendimento à especificação do componente do FDE-

SP.

Conferir sempre as medidas no local da implantação, salvo modificações autorizadas

pela fiscalização e registro no diário de obra.                

7.0 REVESTIMENTOS DE PAREDES

reboco com argamassa pré-fabricada, sobre,
pintura.

As paredes externas dos am

emboço e reboco, para esconder a

ao ral

14.0 5 HIDRÁULICAS

As instalações hidráulicas e sanitárias deverão seguir os projetos executivos de

instalações hidráulicas e sanitárias a ser desenvolvidos pela empresa contratada e em

atendimento às Normas Técnicas da ABNT e demais especificaçõesda concessionária local.

Nas redes de alimentação de água fria e na rede de esgoto deverão ser utilizados

tubos e conexões de PVC. A tubulação destinada à captação e à condução das águas pluviais

também deverá ser de PVC-R.
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DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
Os aparelhos sanitários, registros, válvulas, lavatórios e bacias sanitárias serão de

primeira linha de marca já conhecida e aprovada no mercado, e com modelo e qualidade que

deverá ser aprovado previamentepela fiscalização.

O perfeito estado das peças empregadas deverá ser verificado, antes do seu

assentamento.

Nos banheiros para deficientes deverão ser instaladas as peças e demais acessórios

conforme NBR 9050/1994.              
 

15.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

A empreiteira deverá proceder à remoção de,

totalmente limpa. A limpeza abrangerá vidros, azul

A fiscalização deverá rejeitar os serviços

técnicas e especificações.

16.0 USO DE PRODUTOS E SUBPR

Conforme o decreto nº bro de 2019, é obrigação da CONTRATADA,

Decreto Estadual. “53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo

tipo e objeto de útilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentardocumentação que comprove a procedência legal.
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Nenear
A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com

documentaçãohábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutos florestais. Prefeitura da Estância Turística de São Roque Departamento de       Planejamento e Meio Ambiente São Roque — “A Terra do Vinho e Bo

10/10 ,

por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incigós | * 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penal istasnósartigos 86 e 88 da Lei

públicos, a fim obter as aprovações necessárias, bem como atender eventuais ressalvas

relacionadas às ríovas instalações.

A contratada será responsável pelos diversos testes das instalações hidráulicas e

esgoto, instalações elétricas e aterramento. Os mesmos deverão ser programados com a

fiscalização, não sendo permitido o fechamento dos rasgos nas paredes onde se encontram,

sem que estejam devidamenteaprovados.
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18.0

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias.

São Roque, 17 de Novembro de 2021.

50

 

 



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
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Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO IX

PLANILHA ORÇAMENTARIA                       
  

OBRA: Ampliação da CMEI Allan Kardec

LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São Roque - SP

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL 24,23%

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO. QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

Instalações Iniciais e Mobilizações

PETSR 13 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00 R$ 500,00 R$ 500,00

Sub-Total 1.0 0,3733% R$ 500,00
SERVIÇOS PRELIMINARES

FDE 16.06.066 |ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M 67,50 R$ 26,05 R$ 1.758,38

CDHU 01.17.041 a executivo de arquitetura em formato UN 1,00 R$ 3.760,72 R$ 3.760,72

GABARITO DE MADEIRA ESQUADRADO E

CDHU 01.10.001 NIVELADO PARA LOCAÇÃO DE OBRA M 28,00 R$ 24,00 R$ 672,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇAODE PLACA DE

FDE 16.06.078 | IDENTIFICAÇÃODE OBRA INCLUSO SUPORTE M2 6,00 R$ 478,39 R$ 2.870,34
ESTRUTURA DE MADEIRA

Sub-Total 2.0 6,77% R$ 9.061,44
INFRAESTRUTURA         
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” FDE 02.01.012| LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 30,64 R$ 9,04 R$ 276,99

BROCA DE CONCRETO DE DIAMETRO 25CM -- FDE 02.02.026 INCL ARRANODES M 40,00 R$ 92,74 R$ 3.709,60

Sub-Total 4.0 2,98% R$ 3.986,59
4.0 SUPERESTRUTURA

LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA
no FDE 03.03.084 UNIDIR C/ EPS PLT16-300KGF/M2 M2 65,00 R$ 260,66| R$ 16.942,90

aq FDE 03.01.001 |FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 54,86 R$ 125,39 | R$ 6.878,90

TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK=
25 FDE 03.02.005 600 M PA) KG 14,00 R$ 13,03 R$ 182,42

Sub-Total 5.0 12,79% R$ 17.125,32
ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS

5.0 DIVISÓRIOS

EoE o ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO PORTANTE o 20,00 R$ 73,81 R$ 147620
5.1 E=14CM

E FDE 04.03.003 |DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE - FRONTAL M 3,50 R$ 2.251,09 | R$ 7.878,82

DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL
Ea FDE 04.03.002 FECHADA M 8,00 R$ 722,16| R$ 5.777,28

CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL,
Sa FDE 04.01.045 LANÇADOE ADENSADO M3 16,56 R$ 548,58| R$ 9.084,48

Sub-Total 6.0 18,08% R$ 24.216,78
ELEMENTOS METÁLICOS/ COMPONENTES
ESPECIAIS         
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CORRIMÃO SIMPLES AÇO INOX FORNECIDO E                   

          
 

e FDE | 0603082 | rALADO M 90,00 | R$ 36738 | R$ 33.064,20

Sub-Total 8.0 24,68% R$ 33.064,20
7.0 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES

TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEL DE 254 FDE | 0803016| ci CONEXÕES M 40,00 2727| R$ 1.090,80

Sub-Total 0,81% R$ 1.090,80
8.0 REDE DE ESGOTO: TUBULACOES

FDE | 08.09.0064|IUBO PVC REFORÇADO “SR JUNTA ELÁSTICA M 40,00 141,95| R$ 5.678,00
8.1 DN 150 INCL CONEXÕES

Sub-Total 4,24% R$ 5.678,00
9.0 LOUCAS

BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA
Sá FDE | 08.16004 | LADA BRANCA UN 8,00 700,22| R$ 5.601,76

LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA
16. UN 74,4 718,9.2 FPDE | 08.16.010| TORNEIRA DE FECHAM AUTOMATICO 11,00 97442| R$ 10.718,62

Sub-Total 12,18% R$ 16.320,38
10.0 APARELHOS E METAIS

10.1 FDE | 08.84.048 |TAMPO DE PIA EM GRANILITE M2 10,00 | R$ 63046| R$ 6.304,60

10.2 FDE | 08.17.037 |CHUVEIRO ANTIVANDALISMO UN 1,00 R$ 87874 | R$ 87874

Sub-Total 5,36% R$ 7.183,34
11.0 REVESTIMENTO: TETO E PAREDE

11.2 FDE | 1201001 |CHAPISCO M2 117,54 | R$ 1318| R$ 1.549,18

us FDE | 12.01.006 |EMBOCO DESEMPENADO M2 75,29 R$ 4518 | R$ 340160

Sub-Total| 12.0 3,70% R$ 4.950,87
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ia DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações         
  

 

12.0 CONTRAPISO/PISO

FDE 13.01.0018 ARGAMASSA DE REGULARIZACAO CIM/AREIA M2 59,00 R$ 34,60 R$ 204140
12,1 1:3 C/ IMPERM. ESP=2,50CM

CERAMICA ESMALT.ANTIDER.ABSORÇÃO DE

FDE 13.02.100 |AGUA 3% A 8% PEI 4/5 COEF.ATRITO MINIMO M2 21,00 R$ 86,17 R$ 1.809,57
121 0,4 USO EXCLUSIVO PADRAO CRECHE

Sub-Total 13.0 2,88% R$ 3.850,97
13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CAÇAMBA DE 4M3 PARA RETIRADA DE
1341 FDE 16.80.097 ENTULHO UN 10,00 R$ 612,30 R$ 6.123,00

13.2 FDE 16.11.005 | LIMPEZA DA OBRA M2 55,00 R$ 14,43 R$ 793,65

Sub-Total 16.0 5,16% R$ 6.916,65
TOTAL GERAL 100,00% R$ 133.945,25         

 

   
FONTE: FDE- Julho 2021 - L.S. 120,87 - NÃOD

CPOS - Boletim 182 - NÃO DESO
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ERADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações      
  ANEXO IX

CRONOGRAMA FINANCE

Ampliaçãoda CMEI Allan Kardec

LOCAL: Rua Águia Real, nº 122 - Bairro: Jardim Carambeí, em São Roque (5         Instalações Iniciais e Mobilizações Y —     R$ 500,00 R$ 0,00

R$ 7.702,22| R$453,07 R$ 906,14

2,98%
R$ 3.189,27| R$797,32 R$ 0,00

4.0 SUPERESTRUTURA 17.125,32 12,79%

R$ 0,00               2.0 Serviços Preliminares 6,77%     
  3.0 INFRAESTRUTURA   

   
R$ 8.562,66| R$ 8.562,66 R$ 0,00   

ALVENARIA

ELEMENTOSDIVISÓRIOS R$ 7.265,03| R$ 12.108,39| R$ 4.843,36

ELEMENTOS METÁLICOS / [| |6. 064 24,689
O |COMPONENTES ESPECIAIS RE S8068,20 RA R$0,00 | R$ 13.225,68| R$ 19.838,52

a

   5.0   24.216,78 18,08%
    

        



 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações 

      
    

  
                   7.0 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES| RS 1.090,80 0,81%

436,32 RS 654,48 RS 0,00

8.0 REDE DE ESGOTO: TUBULACOES R$ 5.678,00 4,24%
R$ 2271 06,80 R$ 0,00

9.0 LOUCAS R$ 16.320,38
R$ 0, R$ 0,00 R$ 16.320,38

10.0 APARELHOS E METAIS R$ 7.183,34 5,36%
0,00 R$ 7.183,34

11.0 REVESTIMENTO:TETO E PAREDE R$

          
12.0 CONTRAPISO/PISO

     
    R$ 1.925,49

       R$ 4.950,78

 

R$ 770,19

  
  
  

 
    

R$ 0,00       R$ 1.155,29             
 

13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 5,16%
R$ 1.383,33| R$ 2.075,00| R$ 3.458,33

R$ R$ 33.235,52| R$ 47.004,37| R$ 53.705,36
(%) 24,81% 35,09% 40,10%

R$ Acumulado R$ 33.235,52| R$ 80.239,89| R$ 133.945,25
(% ) Acumulado 100,0% 24,81% 59,90% 100,0%

 
                



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQ
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Ao

Departamento de Administração

Ref. Tomada de Preços n.º 014/2021 - Contratação de empresa para execução de obra

de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no

Município de São Roque/SP.

Sr. Diretor,

Encaminho o processo acima para seu conhecimento e manifestação

quanto a minuta de edital elaborada.

São Roque, 22 de dezembro de 2021.

PR
Patrícia B. C. dos Santos

Setor de Compras e Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024  



   PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE Gov “a
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃ E 0 0 8 l úÇAO es

Divisão de Compras e Licitações S >
os $

Ao

Sen, >
renas

Departamento de Planejamento

Ref. Tomada de Preços n.º 014/2021 - Contratação de empresa para execução de obra

de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no

Município de São Roque/SP.

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a:

- Condições de pagamento

- Parcela de maior relevância

- Instalações iniciais e mobilizações

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato

São Roque, 22 de dezembro de 2021.

Vinícius José Camargo Piccirillo

Diretor do Departamento de Administração 
Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024  



ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  

São Roque, 28 de dezembro de 2021.

Memorando DPMA n.057/2021

Ao

Departamentode Administração |

A/C Vinicius Piccirillo

6 Referente a Contratação de Empresa para execução de Obra de Ampliação da CEMEI Allan

Kardec.

Manifestandoquanto a Minuta de Edital elaborada segue:

Y Condições de Pagamento - De Acordo;

Y Parcela de maior relevância — De Acordo;

/ Instalações iniciais e Mobilização — Conforme documento em anexo.

Y Indicação do Fiscal de licitação — Evandro Nogueira Kaam

Gestor do contrato — Diogo Rana da Luz

4 lol,
resa Cristina aglini Amaral

Gere(EnçÃDivisões
Departamentode Planejamento e Meio Am

  



E PREFEITURA DA ESTÂNCIAE TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss À O PAULO  “São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO
AMBIENTE

Ao

Departamento de Administração

Informamos que os preços para os itens das instalações iniciais e

mobilizações referentes à Contratação de Empresa para a Ampliação da CEMEI

ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí, constantes da etapa 1, nos termos do artigo

40, XIII da Lei 8666/93, os quais não poderão ultrapassar os limites de 0,3733%

(zero vírgula trez mil, setecentose trinta e três porcento), dos valores totais das

propostas.

São Roque, 28 de Dezembrol de 2021.

Ud
ares ana Baglini AmaralSe de Divisões

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente

a  
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação 
  

Reserva: 24 Data: 03-01-2022

Historico: Tomada de Preços nº 014/2021 - Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI Allan Kardec, no
Jardim Carambeíem São Roque no municipiode São Roque/SP  Ficha Dotação: 188

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 04 - SECRETARIADE EDUCAÇÃOE CULTURA

Unidade de Despesa: 03 - ENSINOBÁSICO- INFANTIL

Programa de trabalho: 12.365.0018.1006 - REFORMAE AMPLIAÇÃODO ENSINO INFANTIL- CRECHESro Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Recurso: 1 - Tesouro

Código Aplicação: 212.0000- EDUCAÇÃOINFANTIL- CRECHE

Valor: 90.000,00

Ficha Dotação: 189

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 04 - SECRETARIADE EDUCAÇÃOE CULTURA

Unidade de Despesa: 03 - ENSINOBÁSICO - INFANTIL

Programa de trabalho: 12.365.0018.1149 - REFORMAE AMPLIAÇÃODO ENSINO INFANTIL - EMEIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Recurso: 1 - Tesouro

Código Aplicação: 213.0000- EDUCAÇÃOINFANTIL- PRÉ-ESCOLA

Valor: 43.945,25 
  

Exercício: 2022 Página: 1/1 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss A O PAULO

- São Rogue —- Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —

PORTARIA N.º 016/2022
De 04 de janeiro de 2022

  
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE

ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

E Art. 1º DESIGNAR o servidor EVANDRO NOGUEIRA
KAAM, portador da Cédula de Identidade RG n.º 42.854.089-2, Chefe da

Divisão de Engenharia, como fiscal da licitação modalidade Tomada de

Preços n.º 014/2021.

Art. 2º O objeto da Tomada de Preços de que trata o artigo
anterior é a contratação de empresa para execução de obra de ampliação da

CEMEI Allan Kardec, no Jardim Carambeí, Município de São Roque.

Parágrafo único. O fiscal ora designado deverá acompanhar
os andamentosdo certame desde a especificação até a assinatura do contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

q PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Td.
MARCOS AUGUSTO   4 HENRI DE ARAÚJO

PREFEITO

PUBLICADA AOS 04 DE JANEIRO DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
/mgsm.-

  



   PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
Ao Departamento de Administração

Ref. Tomada de Preços n.º 014/2021 - Contratação de empresa para execução de obra de

Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no Município de São

Roque/SP.

Sr. Diretor,

Encaminho o processo com a minuta do edital elaborada para seu

conhecimento e posterior encaminhamentopara o DepartamentoJuridico.

São Roque, 04 de janeiro de 2022.

o
Patricia B. C. dos Santos

 

Setor de Comprase Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024  



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQU
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
À AssessoriaJurídica

Ref. Tomada de Preços n.º 014/2021 - Contratação de empresa para execução de obra

de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no

Município de São Roque/SP.

Encaminho a minuta do edital elaborada para análise e parecer.

São Roque, 04 de janeiro de 2022.    Vinieius José CamargoPiccirillo

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque: a Téna do Vinha, Banitapor Natureza”  
Ão

DA - Departamento de Administração

lImo. Sr. Diretor

PARECER

Solicita-nos o Diretor do Departamento de

Administração manifestação técnico-jurídica
acerca da minuta do edital da tomada de

preços nº 014/2021, visando a contratação de

empresa especializada para a execução de

obra de ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC,

no Jardim Carambeí com fornecimento de

ty material equipamentos e mão de obra, de

acordo com o edital e com as normas técnicas

e quantidades contidas no memorial descritivo,

planilha orçamentária, cronograma
fsico-financeiro e demais especificações

técnicas constantes nesta licitação, que ficam

como parte integrante ao edital.

so 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 2

“ESTÂNCIATURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Raque: acenadoChina,<Banitapoh CVlatureza”  
Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do

Departamento de Administração, Dr. Vinícius José Camargo

Piccirillo, no qual solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta

do edital de tomada de preços nº 014/2021, para a empresa

especializada para a execução de obra de ampliação da CEMEI

ALLAN KARDEC no Jardim Carambeí com fomecimento de

material equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial

descritivo, planilha orcamentária, cronograma físico-financeiro e

demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que

ficam como parte integrante ao edital.

E o relatório.

O objeto da licitação tem por escopo seleção

O da PROPOSTA PELO MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a

contratação do serviço acima citado, de acordo com as

especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus

anexos.

A lei n 8666/1993, garante referida

modalidade, conforme previsão do art. 22, inciso Il cabendo

destacar para o caso sub examine o que estabelece em seu art. 7º,

82º e seus incisos:

O
  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 3

“ESTÂNCIATURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque: a Tetrado Vinha, BanitaparWiatureza”  
Art. 7º. As licitações para a execução de obras e

para a prestação de serviços obedecerão ao

disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

sequência:

[..]

82º. As obras e os serviços somente poderão ser

licitados quando:

| — houver projeto básico aprovado pela

autoridade competente e disponível para

exame dos interessados em participar do

processo licitatório;

Il — existir orçamento detalhado em planilhas que

E] expressem a composição de todos os seus

custos unitários;

Il — houver previsão de recursos orçamentários

que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de

acordo com o respectivo cronograma;

ZT  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 4

“ESTÂNCIATURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque: aTortado Vinha,BonitaparVatureza”  
IV — o produto dela esperado estiver

contemplado nas metas estabelecidas no Plano

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição

Federal, quando for o caso;

É certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS

traz maior celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa

fases do procedimento, questão defendida pelo ilustre doutrinador

MARÇAL JUSTEN FILHO:

A finalidade de tomada de preços é tornar a

licitação mais sumária e rápida. O prévio

cadastramento corresponde à fase de

habilitação. No cadastramento, a habilitação é

antecipada para um momento anterior ao início

da licitação. Os requisitos de idoneidade e da

O capacitação, em vez de serem examinados no

curso da liciiação e com efeitos para o caso

concreto, são apurados previamente, com

efeitos gerais.

A aprovação corresponde ao cadastramento

do interessado. No momento posterior, quando

deliberar a realização da licitação na

7”  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 5

“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Raque: a eira do Vinha, EBanitapor Vlatureza”  
modalidade de tomada de preços,

Administração não necessita promover uma fase

de habilitação específica.

Assim, temos que o certame poderá ser

engendrado sob a modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO,

possibilitando, maior agilidade ao processo licitatório, uma vez que,

promoverá à participação apenas das licitantes interessadas que

atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao

processo.

Sendo um dever da Administração a

formalização do contrato nos casos de tomada de preços, cujo

valor esteja compreendido no limite de sua modalidade, conforme o

artigo 62 caput da Lei nº 8666/93, passamos a análise da minuta de

edital e seus anexos, a saber, minuta de contrato.

Em uma análise pormenorizada, observamos

que o edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 40

da Lei nº 8.666/93. Além, é claro, do local, dia e horário para

recebimento dos documentos e propostas de preço.

Não obstante, constam ainda: o objeto da

licitação; os prazos e condições para assinatura da ata do certame;

as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de

participação das empresas e a forma de apresentação das

ape 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Raque: a Donada Vinha, Bonitapah Natureza”  
propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas de

contato com a Comissão Permanente de Licitação para

esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos

administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade

das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos

documentos necessários à habilitação.

O edital também atende ao que determina o 8

2º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, trazendo em anexo a minuta do

contrato, o projeto básico e modelo da proposta de preços e de

todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes

à habilitação.

Além disso, a minuta do contrato está em

consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em

seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55

Q da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe em síntese os seguintes

elementos: 1) Prazo e condições para assinatura do contrato ou

retirada dos instumentos, como previsto no art. 64 da Lei nº

8.666/1993, definindo se haverá convocação expressa ou

simplesmente condicionada a prazo após a homologação da

licitação; 2) Prazo e condições para execução do contrato e para

entrega do objeto da licitação; 3) Condições equivalentes de

pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de

licitações internacionais; 4) Sanções para o caso de inadimplemento

do contrato, inclusive com indicação do percentual de multa.

[é 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque: a Térado Vinha,<Banitapor Nlatueza”  
Além disso, é necessário: 5) Exigência de

seguros, quando for o caso; 6) Condições de pagamento, prevendo:

7) prazo de pagamento, não superior a trinta dias, contado a partir

da data final do período de adimplemento de cada parcela; 8)

cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade

com a disponibilidade de recursos financeiros; 9) critério de

atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a

ser definida nos termos da alínea “a” deste inciso até a data do

efetivo pagamento.

Por conseguinte, também não podemos

esquecer de 10) compensações financeiras e penalizações, por

eventuais atrasos e descontos, por eventuais antecipações de

pagamentos; 11) quais tributos e encargos serão retidos pela

Administração Pública o ato do pagamento, inclusive as condições

de substituto tributário; 12) critério de reajuste.

Não podemos esquecer que é dever da

Administração pública observar rigorosamente o disposto no art. 21

da Lei 8.666/1993, promovendo a publicação do aviso de edital de

tomada de preços em jornal diário de circulação no Estado e, se

houver, no Município, bem como no Diário Oficial do Estado, sem

prejuízo da publicação no Diário Oficial da União, uma vez que o

objeto licitado trata de obras financiada parcial ou totalmente com

recursos federais ou garantidos por instituições federais. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 8

“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Raque: a Tarado Vinha,BaritaparVlatutveza”  
Ante todo o exposto, à luz das disposições

normativas pertinentes, hipótese em que configurando assim o

interesse público e a preservação de seu patrimônio, temos que o

certame deverá ser engendrado sob a modalidade já referida.

Tomando-se como parâmetro a licitação pela

modalidade Tomada de Preço do tipo menor preço global

acostada ao processo, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à

legalidade da minuta do edital e anexos e a realização do certame

nessa modalidade cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para a execução de obra de ampliação da CEMEI

ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí com fornecimento de

 
material equipamentos e mãode obra, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e

demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que

ficam como parte integrante ao edital.

É o parecer, sm.

São Roque, 06 de janeiro de 2022

LA/
BRIAN VIEIRA

OAB/SP nº 406.711 



À PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
À

Divisão de Materiais

Ref. Tomada de Preços nº 014/2021 — Contratação de empresa para execuçãode obra

de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no

Município de São Roque/SP.

é Encaminho o processo acima para conhecimento e demais providencias.

São Roque, 06 de janeiro de 2022.

  
  Vinícius Camargo Piccirillo

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532— Fax: (11) 4712-9810— 4712-4024

  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO 

“Sã Rogue— a TemadoVinho « Eomitafor Hatemeça"  
Assunto: Tomada de Preços nº 014/2021
Interessado: Divisão de Materiais - Compras

DESPACHO PARA PUBLICAÇÃO

A

e Divisão de Materiais - Compras

Senhora Chefe de Divisão,

1. Vistos;

Considerando a manifestação jurídica ofertada ao presente

nesta data, cujo teor adoto integralmente como razão de

decidir, e decido pela publicação do edital;

3. Encaminho para as devidas providências.

    aldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentájde Planejamentoe Meio Ambiente

MarcosAugusto Issa Henriquesde Araújo
Prefeito 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
COMPROVANTEDE RETIRADADO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 014/2021
Data 08/03/2022 às 09h00 horas

  
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN

KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no Município de São Roque/SP, com
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as

normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação,
que ficam como parte integrante ao Edital.

   
DADOS DO INTERESSADO:

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PREÇOS Nº. 014/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessáriase

A» suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São ROQUE, «.ccsessssessess0: esssssamassaermereececeaaeacacesesuenans de 2022.  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021

EDITAL N.º 317/2021
 

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as 09h00 hs do dia 08/03/2022.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06,

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015

e pelas disposiçõesdeste edital.

02: OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN

KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no Município de São Roque/SP, com
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as

normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiroe demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que
ficam como parte integranteao Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 133.945,25 (cento e trinta e três

mil novecentose quarenta e cinco reaise vinte e cinco centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta das dotações 2021:

Ficha 184 - R$ 133.945,25 - 01.04.03.12.365.0018.1149.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia 03/03/2022.

O
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04.1.1.1- A relação de documentospara cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensasde participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso

Ill da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei

8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos
do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.
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04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido

processo legal, e implicará, também, a inabilitaçãoda licitante, se o fato vier a ser constatado

durante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramentoda empresa proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de

abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃOANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por
cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 - Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica

devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos
poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.
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05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamenteda cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação

nas demais fases ou sessões da licitação.

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação deverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:

06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

5
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06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.

06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 13.394,52 (treze mil trezentos e noventa e

& quatro reais e cinquenta e dois centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma proporção,

nos termos do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetesou balanços provisórios.

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstradoem documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZGERAL: >1,00 ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

se
ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZCORRENTE:> 1,00

QÚ ILC= Ativo Circulante.
Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederema abertura das propostas. 
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Judicial ou extrajudicial,será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidadeeconômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.
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06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamentodo débito, e

emissão de eventuais certidões negativasou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02.

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo III.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 
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apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de valida

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada. ama

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.4 — para a comprovaçãoconstante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) LAJE PRE-FABRICADAPRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT16-300KGF/M2:

Parcela 01: 65,00 m?

2) CORRIMÃOSIMPLES AÇO INOX FORNECIDO E INSTALADO:

Parcela 01: 90,00 m

06.2.4.4.1— A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o ”
licitante. ( ) )

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser
feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.
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d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestaçãode

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realizaçãodo objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, o

interessado deverá agenda-la em horário de expedientee com antecedência.

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.
- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por

autenticação da Comissão de Licitações, medianteapresentação dos originais.

06.2.5.2 - Os documentosque dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição:
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 014/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 09h00 HORAS DO DIA 08/03/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamenteassinada, com identificação clara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas
no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigênciasdo Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas,previdenciárias, securitárias, etc.;

C. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

e. Os preços para os itens das instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1,

separadamente, nos termos do artigo 40, XIIl da Lei 8.666/93, os quais não poderão

ultrapassar os limites 0,3733% (zero vírgula três mil, setecentose trinta e três por cento),
do valor total da proposta;

f. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias, conforme

cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo (anexo IX),

contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos serviços.

E. Prazos de Garantia:

g.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
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Definitivo.

h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

ii Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,

encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

j. Declaraçãode que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA- TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 09h00 HORAS DO DIA 08/03/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração- SETOR DE COMPRAS,a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às 09:00 horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

12 



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às 09h00 do dia 08/03/2022.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 983/2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadasas propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;
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b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentarnova proposta;

Cc. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital.

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30

de cada mês, realizadas pela contratada,que deverá ser acompanhada de:

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via;

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 01 via;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 01 via;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via;
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10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

via;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via;

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via.

10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento
Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

10.2.12 - Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial
Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições

nos termos do item 10.2.

10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 40,10% (quarenta

virgula dez por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas últimas

parcelasdos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.
15

 

 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE /
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO |

Divisão de Compras e Licitações 
10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciáriosde seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada.a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.
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Divisão de Compras e Licitações   "12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo “===.

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURADO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - Procuraçãocom firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao

seu representantepara assinar o contrato em nome da empresa.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execuçãodo presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execuçãodo presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 — O prazo do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do

instrumento contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.
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14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

15 — DAS RESPONSASBILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidadecom as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços

contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execução dos serviços.

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,
se for o caso.
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16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocoladosna Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Qsaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
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17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente,outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do ET
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também àqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execuçãodo Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidadepara contratar com a Administração;
17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.
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!

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos

termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕESGERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno

conhecimentode suas normas.

19.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:   
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* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill - Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal —- Decreto Municipal nº 9.097/2019.
*Anexo VII — Declaraçãoda não realização de vistoria
* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos;

20 — INFORMAÇÕESGERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoes(Osaoroque.sp.gov.br.

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresas participantespleiteiem qualquer tipo de indenização.

20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

WWw.saoroque.sp.gov.br.

   Marcos Augusto Issa Henri de Araújo
Prefeito  
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ANEXO |  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATON.º 000/2022
TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado,

; CNP) sob o nº.
, com sede a ,    n.º ; bairro , na cidade de

/ , representada neste ato por
, domiciliado na cidade de

/ , portador(a) da cédula de identidade n.º
— SSP/SP e do CPF/MF nº. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar,e, ainda, pelas cláusulase condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULAPRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO

01. Contrataçãode empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no
Jardim Carambeí em São Roque no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades
contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLÁUSULASEGUNDA— DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

R$ 133.945,25 (cento e trinta e três mil novecentose quarenta e cinco reais e vinte e cinco
centavos).

b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas.
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02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de
cada mês, realizadas pela contratada,que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01

via;

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via;

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente
utilizados na execução dos serviços, em 01 via;

02.3.6 — Fotocópia do comprovantedo pagamento dos salários e demais direitos trabalhistasdos
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via;

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP,em 01 via;

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via;

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via;

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via.

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos
florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo

IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019. ! q
02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da

data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias
úteis após apresentação da nota fiscal.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos
termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente01 (uma) medição por mês.

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 40,10% (quarenta
virgula dez por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas últimas
parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.
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02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmenteos

dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentesdo objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada,
com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente no montante dos

valores apurados.

02.12 - Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentara relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não

efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridasessas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULATERCEIRA — DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a

assinatura do contrato, representada por  
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03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULAQUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

04.1 - O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura
do instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 
CLÁUSULAQUINTA— DO RECEBIMENTODOS SERVIÇOS

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. 

CLÁUSULASEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURAa Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmenteos dispositivosda NR 18 bem como o cumprimento de
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-seaí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

26  

 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrênciada execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal
que será empregadona execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se

for o caso. 
CLÁUSULASÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 
CLÁUSULAOITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;
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08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 dons, o
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. ie

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não,
devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemasou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de

Administraçãoexpedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida
interposiçãode recurso à notificaçãoà autoridade superior competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomase suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá
ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execuçãodo Certame;

08.9.2 - Demonstraremnão possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.
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08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do
objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULANONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULADÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da
Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditório e a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULADECIMAPRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamentepelo Código Civil. 

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS.  
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CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA — DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roqgu 00 AO E

Marcos Augusto Issa Henriques deAraújó
Prefeito 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente

TESTEMUNHAS:
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ANEXO Il

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2022 — Tomada de Preços nº 014/2021 - Contrato
nº XXX/2022.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN

KARDEC, no Jardim Carambeíem São Roque no Município de São Roque/SP.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidadecom o artigo 90 da Lei

Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveispela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”,nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2: Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação; RE
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, (és

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2022
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

 
RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.
 
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
 
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito Osaoroque.sp.gov.br

E-mail Pessoal: guto.issa(Ohotmail.com

Assinatura:

  
Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente
CPF: 325.406.838-60

E-mail institucional: planejamento(Dsaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: jucaldevillaDgmail.com
Assinatura:

  
Pela contratada:

Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura:   
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Ref.: T. P. n.º 014/2021.

CRS Tm a Inserito ho CNP) AS amassar POf

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ieneereeaaariera,

portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF

NS ave cones areia , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

empresa........iteserereaseerreana( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ nº.

eimnios iseão SaabResSEaGaO é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº. 014/2021,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque, ...... de ..... de 2022

ES 
Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa que não

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro

Qú fato ou circunstânciaque possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

Er
Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(representantelegal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXOVI

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTOOU UTILIZAÇÃODE MADEIRA DE

PROCEDENCIA LEGAL.

DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de

setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de produtos e subprodutos

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual

nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX,

legalmente nomeado representante da empresa ,

CNP) , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamente cadastrado no

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções

administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

e no inciso V do parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN

KARDEC, no Jardim Carambeíem São Roque no Município de São Roque/SP.

DECLARO, para devido fins, que a empresa ,

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG nº

, Fone: (1) , E-mail : , optou

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as

especificaçõestécnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório,não podendo,

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para

justificar eventuais futuros descumprimentosem relação ao edital ou contrato.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO VIII

TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES    
  DADOS DO LICITANTE

Denominação:

Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail: CNPJ: 

    
Objeto Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no
Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentose mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas
e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas
constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.        

 

OBRA: Ampliaçãoda CMEI Allan Kardec

LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São Roque - SP

REGIME DE EXECUÇÃO:EMPREITADAUNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL 24,23%

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações

1.1 PETSR 1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00 R$ R$

Sub-Total 1.0 0,3733% R$
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2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

FDE 16.06.066 ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M 67,50 R$ R$
23

R$ R$

CDHU 01.17.041 Projeto executivo de arquiteturaem formato AO UN 1,00
2.3

R$ R$GABARITO DE MADEIRAESQUADRADO E NIVELADO" CDHU 01.10.001 PARA LOCAÇÃO DE OBRA M 28,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE R5 R5

FDE 16.06.078 IDENTIFICAÇÃO DE OBRA INCLUSOSUPORTE M2 6,00

24 ESTRUTURADE MADEIRA

Sub-Total 2.0 0,00% R$

3.0 INFRAESTRUTURA
R$ R$

FDE 02.01.012 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5SCM M2 30,64
3.1

R$ R$BROCADE CONCRETODE DIAMETRO 25CM - INCL
.02. 4" FDE 02.02.026 ARRANQUES M 0,00

Sub-Total 4.0 0,00% R$

4.0 SUPERESTRUTURA

LAJE PRE-FABRICADAPRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ R$ R$

15 FDE 03.03.084 EPS PLT16-300KGF/M2 M2 65,00

R$ R$
FDE 03.01.001 FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 54,86

4.1

FDE 03.02.005 TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK= 600 M PA) KG 14,00
4.2

Sub-Total 5.0 00,00% R$

5.0 ALVENARIAE OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS 
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R$ R$
FDE 04.01.042 ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO PORTANTEE=14CM M2 20,00

5.1
R$ RS

FDE 04.03.003 DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE - FRONTAL M 3,50
5.2

ES R$
Es FDE 04.03.002 DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL FECHADA M 8,00

R$ R$
FDE 04.01.0045 CONCRETO GROUT, PREPARADONO LOCAL, LANÇADO M3 16,56

5.4 E ADENSADO

Sub-Total 6.0 00,00% R$

6.0 ELEMENTOS METÁLICOS / COMPONENTES ESPECIAIS

z R$ R$
CORRIMÃO SIMPLESAÇO INOX FORNECIDO E

eq FDE 06.03.082 INSTALADO M 90,00

Sub-Total 8.0 00,00% R$

7.0 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES
z 2 R R$

FDE 08.03.016 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVELDE 25 INCL M 40,00 $

71 CONEXÕES

Sub-Total 0,00% R$

8.0 REDE DE ESGOTO: TUBULACOES
: R R

FDE 08.09.064 TUBO PVC REFORÇADO"SR" JUNTA ELÁSTICA DN 150 M 40,00 ? >

8.1 INCL CONEXÕES

Sub-Total 0,00% R$

9.0 LOUCAS
R$ R$

FDE 08.16.004 BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA UN 8,00
9.1 ACOPLADA BRANCA

FDE 08.16.010 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA C/ UN na R$

9.2 TORNEIRA DE FECHAM AUTOMATICO 11,00
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Sub-Total 00,00% R$

10.0 APARELHOS E METAIS

10.1 FDE 08.84.048 |TAMPO DE PIA EM GRANILITE M2 10,00 |R$ R$

10.2 FDE 08.17.037 |CHUVEIROANTIVANDALISMO UN 1,00 R$ R$

Sub-Total 0,00% R$

11.0 REVESTIMENTO: TETO E PAREDE
R$ R$

FDE 12.01.001 CHAPISCO M2 117,54
11.2

R$ R$
FDE 12.01.006 EMBOCO DESEMPENADO M2 15,29

11.3

Sub-Total 12.0 0,00% R$

12.0 CONTRAPISO/PISO
R R

FDE 1301018 |ARGAMASSA DE REGULARIZACAOCIM/AREIA 1:3 C/ M2 59,00 à ?

12.1 IMPERM. ESP=2,50CM

CERAMICA ESMALT.ANTIDER. ABSORÇÃO DE AGUA 3% R$ R$

FDE 13.02.100 A 8% PEI 4/5 COEF.ATRITOMINIMO 0,4 USO M2 21,00
12,1 EXCLUSIVO PADRAO CRECHE

Sub-Total 13.0 0,00% R$

13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
R$ R$

FDE 16.80.097 CAÇAMBADE 4M3 PARA RETIRADA DE ENTULHO UN 10,00
13.1

R$ RS

FDE 16.11.005 LIMPEZA DA OBRA M2 55,00
13.2

Sub-Total 16.0 0,00% R$

TOTALGERAL 100,00% R$       
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e DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTEna Autorização para Início dos Serviços.

e DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificaçõesexigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital.

e DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo,entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

e DECLARO, que tenho pleno conhecimentode todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço.

e DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem:

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo).

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.

(representante legal

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente

habilitada.
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ANEXO IX

MEMORIAL DESCRITIVO

Ampliação da CEMEI Allan Kardec, no Jardim Carambeí em São Roque - SP

Área à ampliar: 81,00 m2

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e

fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada.

Caberá à Contratada as instalações provisórias, sendo água e energia com seus

respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo, cálculo de

todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se familiarizar

com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a

situação do terreno.

Deverá ser afixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, no tamanho de 2,00 x 3,00 metros.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra,

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.Deverão ser respeitadas as Normas

de Disciplina e demais Regulamentos a serem instituídos na Obra, bem como o cumprimento

das Normas de Segurança, Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO
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Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da

ABNT, em sua última revisão.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantesdos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma

perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da

Contratada.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um

mestre de obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários para

segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentaspara o bom andamentoda

obra.

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura

da Estância Turística de São Roque, Departamentode Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento

responsável pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕESPRELIMINARES
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A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART) ou Registro de ResponsabilidadeTécnica (RRT)

da Obra, como responsáveltécnico pela execução.

Juntamente com a A.R.T. ou R.R.T a Contratada também deverá entregar os projetos

necessários para o bom desenvolvimentoda obra, sem ônus à Prefeitura, submetendo-se os

mesmos a aprovação do Departamento de Planejamento da Prefeitura da Estância Turística

de São Roque.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto.

3.0 —DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Está previsto a demolição de paredes, pisos e áreas externas da edificação existente,

bem como retirada de portas e janelas nos ambientes que serão reformadosos quais estão

indicados em projeto.

As portas de madeira poderãoser reaproveitadas a critério da fiscalização.

Não estão previstos em planilha os serviços relacionados à manutenção da edificação,

bem como a reforma de outros ambientes, com exceção àqueles que estão previstos em

projeto.

4.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA

Estão previstas brocas de concreto armado para a fundação da edificação com

previsão de profundidade de 4,0 metros.

A estrutura deverá ser em alvenaria autoportante, seguindo o mesmo padrão da

edificação existente, porém estão previstos em planilha quantitativos de fôrma, aço e

concreto para inserção de estrutura de concreto armado convencional, caso seja necessário

e adotado no Projeto Executivode Estruturas, a ser desenvolvido pela empresa contratada.

5.0 ALVENARIA
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As alvenarias internas e externas de vedação serão executadascom blocos cerâmicos,

autoportantes, seguindo o mesmo padrão de qualidade da edificação.

Os muros serão executados em atendimento à especificação do componente do FDE-

SP.

Conferir sempre as medidas no local da implantação, salvo modificações autorizadas

pela fiscalizaçãoe registro no diário de obra.

7.0 REVESTIMENTOS DE PAREDES

As paredes internas dos sanitários, despensa, hall serão revestidas com chapisco,

emboço e azulejo 20 x 20 cm tipo branco “extra”, com rejunte na cor branco até o teto.

As paredes internas dos demais ambientes serão revestidas com chapisco, emboço e

reboco com argamassa pré-fabricada, sobre a qual será aplicada a massa corrida PVA e

pintura. E
As paredes externas dos ambientes ampliados serão revestidas com chapisco,

emboço e reboco, para esconder a diferença de alvenaria nos locais e fechamento de vãos.

8.0 REVESTIMENTOS DE PISOS

As áreas deverão ser devidamente apiloadas e compactadas para posteriormente

receber as seguintes camadas: lançamento de lastro de brita, lastro de concreto

impermeabilizadoe camada de regularização.

Nos ambientes onde houver ralo, deverá ser observado o caimento de 1% em direção

ao ralo para o escoamento de água.

14.0 INSTALAÇÕESHIDRÁULICAS

As instalações hidráulicas e sanitárias deverão seguir os projetos executivos de

instalações hidráulicas e sanitárias a ser desenvolvidos pela empresa contratada e em

atendimento às Normas Técnicas da ABNT e demais especificaçõesda concessionária local.

Nas redes de alimentação de água fria e na rede de esgoto deverão ser utilizados

tubos e conexões de PVC. A tubulação destinada à captação e à condução das águas pluviais

também deverá ser de PVC-R.
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Os aparelhos sanitários, registros, válvulas, lavatórios e bacias sanitárias serão de

primeira linha de marca já conhecida e aprovada no mercado, e com modelo e qualidade que

deverá ser aprovado previamentepela fiscalização.

O perfeito estado das peças empregadas deverá ser verificado, antes do seu

assentamento.

Nos banheiros para deficientes deverão ser instaladas as peças e demais acessórios

conforme NBR 9050/1994.

15.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

A empreiteira deverá proceder à remoção de todo o entulho e entregar a obra

totalmente limpa. A limpeza abrangerá vidros, azulejos, pisos, louças e metais.

A fiscalização deverá rejeitar os serviços que não estivem de acordo com as normas

técnicas e especificações.

16.0 USO DE PRODUTOSE SUBPRODUTOSFLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA,

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora

brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos

Florestaisde Origem Nativa da Flora Brasileira- CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADAapresentar as notas fiscais e documentações necessárias para

tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 1º do

Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo

tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal.
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A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com

documentaçãohábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutos florestais. Prefeitura da Estância Turística de São Roque Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza

10/10

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei

Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.

17.0 OBSERVAÇÕESGERAIS

A contratada deverá submeter à apreciação da fiscalização,em tempo hábil, amostras

ou catálogos dos materiais especificados para a obra.

Os materiais empregados deverão obedecer aos padrões de qualidade definidos pelas

normas brasileiras. Todos os materiais empregados poderão ser substituídos por outros

similares desde que o material proposto possua similaridade nos seguintes itens: Qualidade,

Resistência, Aspecto, Custo e aprovação prévia da fiscalização.

A Contratada deverá manter contato com autarquias, concessionárias e órgãos

públicos, a fim de obter as aprovações necessárias, bem como atender eventuais ressalvas

relacionadas às novas instalações.

A contratada será responsável pelos diversos testes das instalações hidráulicas e

esgoto, instalações elétricas e aterramento. Os mesmos deverão ser programados com a

fiscalização, não sendo permitido o fechamento dos rasgos nas paredes onde se encontram,

sem que estejam devidamenteaprovados.
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ANEXO IX

PLANILHAORÇAMENTARIA 
OBRA: Ampliação da CMEI Allan Kardec

LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São Roque - SP

         REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADAUNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL 24,23%

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações

qu PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00 R$ 500,00 R$ 500,00

Sub-Total 1.0 0,3733% R$ 500,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

23 FDE 16.06.066|ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M 67,50 R$ 26,05 RS 1.758,38 
Projeto executivo de arquitetura em formato    

          »3 | CDHU| 0117041 149 UN 100 | R$ 3.760,72| R$ 3.760,72

GABARITO DE MADEIRA ESQUADRADO E

»3 | CDHU| 0110001| ADO PARA LOCAÇÃODE OBRA M 2800 | R$ 2400| R$ 672,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE

FDE| 16.06.078| IDENTIFICAÇÃO DE OBRA INCLUSO SUPORTE M2 600 | R$ 47839 | R$ 2.870,34
24 ESTRUTURA DE MADEIRA |

SubTotal| 20 6,77% R$ 9.061,44

30 INFRAESTRUTURA
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Divisão de Compras e Licitações                " FDE 02.01.012 | LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 30,64 R$ 9,04 R$ 276,99

BROCA DE CONCRETO DE DIAMETRO 25CM -
aa FDE 02.02.026| ci ARRANCNES M 40,00 R$ 9274| R$ 3.709,60

Sub-Total 4.0 2,98% R$ 3.986,59
4.0 SUPERESTRUTURA

LAJE PRE-FABRICADAPRE-LAJETRELICADA
.03. 16.942” FDE 03.03.084 UNIDIR C/ EPS PLT16-300KGF/M2 M2 65,00 R$ 260,66| R$ 16.942,90

a FDE 03.01.001|FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 54,86 R$ 125,39 | R$ 6.878,90

TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK=
02. R 182,42o FDE 03.02.005 600M PA) KG 14,00 R$ 13,03 $ 82,

Sub-Total 5.0 12,79% R$ 17.125,32
ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS |

5.0 DIVISÓRIOS |

na 0401042 |ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO PORTANTE ve 20,00 ” 381 R$ 147620
5.1 E=14CM

52 FDE 04.03.003|DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE - FRONTAL M 3,50 R$ 2.251,09| R$ 7.878,82

DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL
nã FDE 04.03.002| (oHÉDA M 8,00 R$ 722,16| R$ 5.777,28

CONCRETO GROUT, PREPARADONO LOCAL,
sa FDE 04.01.0045| CADOE ADENSADO M3 16,56 R$ 54858| R$ 9.084,48

Sub-Total 6.0 18,08% R$ 24.216,78
ELEMENTOS METÁLICOS / COMPONENTES

6.0 ESPECIAIS           
52
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CORRIMÃO SIMPLESAÇO INOX FORNECIDO E

eq FDE 06.03.0082| STALADO M 90,00 R$ 367,38| R$ 33.064,20

Sub-Total 8.0 24,68% R$ 33.064,20

7.0 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES

TUBO PVC RÍGIDO JUNTASOLDÁVEL DE 25
ai FDE 08.03.016|Nel CONEXÕES M 40,00 27,27| R$ 1.090,80

Sub-Total 0,81% R$ 1.090,80

8.0 REDE DE ESGOTO: TUBULACOES

ec À qua |BO PRC HERDADO” SH JURA ELAS M 40,00 141,95| R$ 5.678,00
8.1 DN 150 INCL CONEXÕES

Sub-Total 4,24% R$ 5.678,00

9.0 LOUCAS

BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA
91 FDE 08.16.004|COPLADA BRANCA UN 8,00 700,22| R$ 5.601,76

LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA
D 16: N 974,42| R$ 10.718,629.2 RE 08.16.010 |, TORNEIRA DE FECHAM AUTOMATICO 11,00 ?

Sub-Total 12,18% R$ 16.320,38

10.0 APARELHOS E METAIS

10.1 FDE 08.84.048|TAMPO DE PIA EM GRANILITE M2 10,00 R$ 630,46| R$ 6.304,60

10.2 FDE 08.17.037|CHUVEIRO ANTIVANDALISMO UN 1,00 R$ 87874| R$ 878,74

Sub-Total 5,36% R$ 7.183,34

11.0 REVESTIMENTO: TETO E PAREDE

11.2 FDE 12.01.001 |CHAPISCO M2 117,54 R$ 1318| R$ 1.549,18

us FDE 12.01.006|EMBOCO DESEMPENADO M2 75,29 R$ 45,18| R$ 3.401,60

Sub-Total 12.0 3,70% R$ 4.950,78   
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12.0 CONTRAPISO/PISO

FDE 13.01.0018 ARGAMASSA DE REGULARIZACAOCIM/AREIA M2 59,00 R$ 34,60 R$ 204140
12.1 1:3 C/IMPERM. ESP=2,50CM

CERAMICA ESMALT.ANTIDER. ABSORÇÃO DE

FDE 13.02.100 |AGUA 3% A 8% PEI 4/5 COEF.ATRITOMINIMO M2 21,00 R$ 86,17 R$ 1.809,57
12.1 0,4 USO EXCLUSIVO PADRAO CRECHE

Sub-Total 13.0 2,88% R$ 3.850,97

13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CAÇAMBA DE 4M3 PARA RETIRADA DE
.80. , R 6.123,001341 FDE 16.80.097 ENTULHO UN 10,00 R$ 612,30 $

13.2 FDE 16.11.005 | LIMPEZA DA OBRA M2 55,00 R$ 14,43 R$ 793,65

Sub-Total 16.0 5,16% R$ 6.916,65
TOTALGERAL 100,00% R$ 133.945,25 

FONTE: FDE-Julho 2021 - L.S. 120,87 - NÃO DESONERADO

CPOS - Boletim 182 - NÃO DESONERADO   
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ANEXO IX

CRONOGRAMA FINANCEIRO

Ampliaçãoda CMEI Allan Kardec

LOCAL: Rua Águia Real, nº 122 - Bairro: Jardim Carambeí, em São Roque (SP)

         os |  * Descriçãodos Servi              
                     

 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações RS 500,00 0,3733%

2.0 Serviços Preliminares R$ 9.061,44 6,77%
RS 906,14

3.0 INFRAESTRUTURA RS 3.986,59 2,98%

4.0 SUPERESTRUTURA R$ 17.125,32 12,79%
RS 8.562,66| R$ 8.562,66

ALVENARIA E OUTROS |]
5.0 R 24.216,78 18,08%

ELEMENTOS DIVISÓRIOS ? ? RS 7.265,03| R$ 12.108,39| R$4.843,36

ELEMENTOS METÁLICOS / , mm |

o COMPONENTES ESPECIAIS | Ena Epa R$ 0,00 R$ 13.225,68| R$ 19.838,52
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7.0 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES| R$ 1.090,80 0,81% | | |

RS 436,32 RS 654,48 RS 0,00

8.0 REDE DE ESGOTO:TUBULACOES RS 5.678,00 4,24% | | Il
RS 2.271,20| R$ 3.406,80 RS 0,00

9.0 LOUCAS RS 16.320,38 12,18% | | | | | |

R$ 0,00 R$ 0,00

10.0 |APARELHOS E METAIS RS 7.183,34 5,36% | | |

RS 0,00

11.0 REVESTIMENTO: TETO E PAREDE RS 4.950,78 3,70%
RS 4.950,78

120 CONTRAPISO/PISO R$ 3.850,97 2,88% EL] a
R$ 1.925,49| R$770,19 R$ 1.155,29

13.0 |SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 6.916,65 5,16%
R$ 1.383,33| R$2.075,00| R$ 3.458,33

R$ R$ 133.945,25 R$ 33.235,52| R$ 47.004,37| R$ 53.705,36

(%) 24,81% 35,09% 40,10%

R$ Acumulado R$ 133.945,25 R$ 33.235,52| R$ 80.239,89| R$ 133.945,25

(% ) Acumulado 100,0% 24,81% 59,90% 100,0%          
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Órgão: Prefeituras /Estado de São Paulo/PrefeituraMunicipalda EstânciaTurística de São Roque

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS nº 003/2021 - Objeto: Contratação de empresa para recapeamento
asfáltico em vias públicas urbanas no bairro Vila Santo Antonio fase 3 no município de São Roque.

Contratada Nova Integral Técnica e Construção LTDA, Valor 289.102,43 Assinatura 27/01/2022 Vigência
90 dias.

AVISOS DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOSNº 8/2021

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 008/2021 - Objeto: Contratação de empresa
especializada para a construção de área para prática de esporte e lazer, areninha, Rua Tomas Antônio
Gonzaga, sistema de lazer 4, loteamento Paisagem Colonial no municipio de São Roque/SP, Encerramento
às 14:00 horas do dia 03/03/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia 14/02/2022 no site
oficial desta Prefeiturade São Roque - www.saoroque.sp.gov.br,

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 014/2021 - Objeto: Contratação de empresa para

execução de obras de ampliação da CMEI Allan Kardec no Jardim Carambei no município de São

Roque/SP Encerramentoàs 09:00 horas do dia 08/03/2022.O edital encontra-se a disposiçãoa partir do
dia 14/02/2022 no site oficial desta Prefeiturade São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

São Roque, 9 de fevereiro de 2022

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
Prefeito

Este conteúdo não substituio publicadona versão certificada.
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PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MANUEL

AVISODE RATIFICAÇÃODOTERMODE DISPENSADE LICI-
TAÇÃOnº. 01/2022 — ProcessoAdministrativonº 110/1/2022. O

Prefeito do Municípiode SãoManuel, nousodesuasatribuições
legais, ratifica o processode Dispensade Licitação nº 01/2022,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada
pata prestaçãode serviçosconsistente em revisão autorizada de
30.000 km do veiculo VOLKSWAGEN/GOL2018/2019, placa EOJ

8846, pertencente à Diretoria de Agriculturae Meio Ambiente
pelo valor total de R$ 932,36 (novecentos e trinta e dois reais
e trinta e seis centavos),com a empresaVECOL VEÍCULOS SA
BOTUCATU com fundamento previsto no art. 24, inciso XVI! da
Lei Federal nº 8.666/93. São Manuel, 10 de fevereiro de 2022.
RicardoSalaro Neto - Prefeito Municipal.

AVISODE LICITAÇÃO- PregãoEletrônico - O Municípiode
SãoManuel/SPtoma públicoa aberturadocertame licitatóriona
modalidade PregãoEletrônicosob n.º 13/2022 - ProcessoAdmi-
nistrativon.º 5968/2021 que tem como objetoa contratação de
serviços técnicos para execução de projeto de pavimentação
e infraestruturas da Estrada Municipal"Wanda Baroni” e via
públicas do município (Cocndenadas geográficas: Latitude:
22º4819.50'5 / Longitude: 48323288"0). Início do recebi-
mento das propostas: 14 de fevereirode2022 às 08:00. fim do
recebimento das propostas: 24 de fevereiro de 2022 às 08:00.
Abertura e exame das propostas: dia 24 de fevereiro de 2022
às 08:30. O editalcomplete encontra-se disponível em https://
wava.saomanuel.sp.gov.br/portalteditais/!, São Manuel, 10 de
fevereiro de 2022. Ricardo SataraNeto — Prefeito Municipal.

SÃO PEDRO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO

AVISODE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada
abaixo:Pregão Presencial09/2022 - Processo: 2792022 - Obje-
to; tocação de Estrutura Diversas para realização de eventos.
Início da Sessão Pública: 04/03/2022,à8 09h:00, na Secretaria
Municipalde Turismo,sitoa Rua General Osório,nº 846, Centro,
São PedroiSPO edital completoencontra-se à disposição no
Departamento de Compras e Licitações,sito a Rua Valentim
Amaral 748, no horáriodas 08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-

9223 ou através de site:wwwsanpedro.sp.gov.brconsultas!
licitaçõespublicasSãoPedro, 10 de Fevereiro de 2622. Thiago
Silvério da Silva-PrefeitoMunicipal

AVISODE UICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada
abaixo,

Pregão Presencial - Nº 08/2022 - Processo: 278/2022 -

Objeto: Licençade uso de software para Gestão Pública- Início
da Sessão Pública:03/03/2022, às 09h00 na SecretariaMunici-
pal de Turismo,sito a Rua General Osório, nº 846, Centro, São
PedroiSPO editalcompleto encontra-seà disposição no Depar-
tamento de Compras € Licitações,sito a RuaValentimAmaral
748. no horário das 08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-9223
ou através do site: https:/Avaw.saopedro.sp,gowbrílicitacões-
«publicas.São Pedro,10 de janeiro de 2022. Thiago Silvério da
Sitva - Prefeito Municipal

SÃO ROQUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO - Concorrência
Pública nº 001/2020 - Contratonº 036/2020 - Contratação de

empresa para Execuçãode PavimentaçãoAsfáltica de diversas
vias públicas, no Municípiode São RoqueiSP - Contratada:
ORRAGEN ENGENHARIAE CONSTRUÇÕES LTDA - Assinatura
27/01/2022 - Vigência:60 dias - Fundamento: cláusula quarta
do cantratoInicial e nos temos da Lei Federal8.666/93 ci suas

alterações
RATO DE ADITAMENTODE CONTRATO— Pregão Pre-

sencial nº 204/2019— Contrato nº 011/2020Contratação de
empresapara à prestação de serviçosde fornecimento de solu-
ção integrada de fiscalização e apeio ao Trânsito - Contratada:
Dsin Tecnologiada Informação Lida EPP - Assinatura04/02/2022
- Vigência: 12 meses.

- RESUMODE EDITAL — TP nº 008/2021 - Contratação de

empresa especializada para construção de área para pratica
de Esporte e Lazer -- Areninha, Rua TomasAntonioGon-zaga,
sistema de lazer 4, Loteamento PaisagemColonial no Munid-
pio de São Roque/5P -- Encerramento às 14h00 horas do dia
03/032022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia

14/02/2022,no sitewwwsacroque.sp.goybr.
- RESUMODE EDITAL -- TP nº Q142021 - Contratação

de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI
ALAN KARDEC, no Jardim Carambel em São Roque no Muni-
cípio de São Roque/SP- Encerramentoàs 09h00 horas do dia

08/03/2022. O edital encontra-se a dspuição a partir do dia
14/02/2022,no site wwwsaoroque.sp.gov.

- RESUMO DE EDITAL— PE nºisnon - Registro de
Preço para aquisição de eletrodomésticos para atender diver-
sos Departamento —- Encerramento às 09h00 horas do dia
11/03/2022. O edital encontra-se a disposição a partir da dia
14/02/2022, no site wwwsacroque.sp.goy br

- RESUMO DE EDITAL -- PE nº 152/2021. Aquisição de
materiais médico-hospitalares para atender o Departamentos
de Saúde -- Encerramentoàs 09h00 horas do dia 10/03/2022. O

edital encontra-se a O a partir do dia 14/02/2023, no
SEWWWSIOrOQueSp.

- RESUMO DE EONTAL E nº 181/2027-- Registrode Preço
de medicamentos para atender o Departamentos de Saúde
— Encerramento às 09h00 horas do dia 14/03/2022. O edital
encontra-se a disposição à partir do dia 14/02/2022, no site

wwwsanroquesp.goubr
- RESUMO DE EDITAL — PE nº 002/2022 — Aquisição de

material elétrico para atender Departamento de Desenval-
vimento Econômico - Encerramento às 09h00 horas do dia
09/03/2022. O edital encontra-se a disposição a partir da dia
14/02/2022, no site wwwsaoraque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL— PE nº 187/2021 — Registrode Preço
pata fornecimentode cesta básicade alimentospara atender o
Departamento de Bem Estar Social - Encerramento às 09h00
horas do dia 15/03/2022. O edital encontra-se a disposição à

partirdo dia 14/02/2022, no site wwsaoraque.sp.govbr
- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de Licitação nº

004/2022 - Contrato nº 010/2022. Objeto: Contratação emer-
gencial de empresapata o atendimentodo serviçode transport»  

  
favorecidaque mora nas localidades maisdistantes da área cen-
val. Contratada: JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LIDA
— Valor, R$ 9.647810,46 (nove milhões, seiscentose quarenta
e sete mil, oitocen-tose dez reais e quarentae seis centavos),
Assinatura: 33/01/2022 - Vigência180 dias.

SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2021

PROCESSOADMINISTRATIVONº 17.355/2021
TIPO: MENORPREÇO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃODE DIE-

TAS ENTERAIS, SUPLEMENTOS ALIMENTARESORAIS E FÓR-
MULA INFANTILPARAATENDER PACIENTES DA REDE PUBLICA
DE SAÚDE

EM ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTARNº 123/06 ALTE-

RADA PELA LEI COMPLEMENTARNº 147/14, HÁ COTAS PARA

MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENOPORTE.

DATADA SESSÃO:25/02/2022
HORÁRIO DE INÍCIODA SESSÃO:09:00HORAS

LOCAL DA REALIZAÇÃODA SESSÃO: SALA DE LICITAÇÕES
DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO- RUASEBASTIÃOSILVES-

TRE NEVES, 214-CENTRO- SÃO SEBASTIÃO-SP pd
DE ADMINISTRAÇÃO- TO DE

TAXA PARAADQUIRIRO EDITAL R$ 4oo QUATRO REAIS),ou
DISPONÍVELGRATUITAMENTENO SITE WWW SAOSEBASTIAO.

SPGOVBR
SÃO SEBASTIÃO, 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
IUIZ CARLOS BIONDI
SECRETARIOMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
REINALDOALVES MOREIRAFILHO
SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE

SÃO SIMÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO SIMÃO. 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º 006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2022
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃO/SP,PessoaJurídicade Direito

Público Interno, inscritono CNPJ sob o nº 45.368220/0001-25,
através da PREFEITURA MUNICIPAL,por intermédiodo Prefeito
Municipal Marcos Daniel Bonagamba,tomapúblico para conhe-
cimento de quem possa interessarque fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
a escolha da proposta de MENOR PREÇO para contratação
de empresa especializada nos serviçosde mecânica de caráter
preventivo, preditivo e corretivode veículose máquinas multi-
marcas levese pesados da frota municipal com o fornecimento
depeças para atender os departamentosda PrefeituraMunicipal
de São Simão/SPQ recebimento das propostas será a partirdo
dia 16 de fevereiro de 2022 às 08:00h e o encerramento dorecebimentoserádia03demarçode2022 às 13:30h.Aabertura
da disputa será às 14:00h do dia 03 de março de 2022. O ins
tumento convocatório e seus anexospoderão ser retirados ou

consultados no site oficialdo Municipio: ww saosimaosp.gov.
br, na Seçãode Licitaçõesda Prefeitura Municipal, de segunda
às sextasfeiras,das09h00min às 12h00min e das 13h30min às
16h00min, à Rua Rodolfo Miranda, n.º 167, Centro, ou ainda
solicitado pelo telefone (16) 39849070 au pelo e-mail: licita-
caotdsaosimao.sp.govbr.Marcos Danie! Bonagamba - Prefeito

Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º 007/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2022
O MUNICÍPIODE SÃOSIMÃOISEPessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscritono CNP)sob o nº 45.369.220/0001-25,
atravésda PREFEITURA MUNICIPAL,por intermédiodo Prefeito
Municipal MarcosDaniel Bonagamba,tomapúblico para conhe.
cimento de possa interessar que fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tento em vista
a escolha da proposta de MENORPREÇO para contratação de
empresals)para fornecimento fracionado de materiais de limpe-
ta, higiene e descartáveisdestinados as escolas da sedemunici-
pal de ensino,departamentos educacionais e culturais, projetos
e cozinha piloto, conforme condições,quantidades e exigências
estabelecidas no termo de referência e anexos. O recebimento
das propostas será a partir do dia 16 de fevereiro de 2022 às
08:00h e o encerramento do recebimento será dia 03 de março

de 2022às08:30h. A abesturadadisputaseráàs09:00h do
dia 03 de março de 2022. O instrumentoconvocatório e seus
anexos poderão ser retirados au consultados no site oficial do

Município:wwwsavsimao-spgovbr,na Seçãode Licitaçõesda
Prefeitura Municipal, de segundaàs sextasfeiras, das 09h00min
às 12h00min e das 13h30min às 16hGQmin,à Rua Rodoifo
Mitanda, 1.º 167, Centro,ou ainda solicitadopelo telefone(t)
39849076ou pelo e-mail: ticitacao&Bsaosimao.spgovbr Marcos
Daniel Bonagamba -- Prefeito Municipal

AVISO DE LICIT

PROCESSOLICITATÓRIO N.º 008/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2027
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscritono CNPJ sob o nº 45.368.220/0001-25,
atravésda PREFEITURA MUNICIPAL,por intermédiodo Prefeito
Municipal Marcos Daniel Bonagamba,tomapúblico para conhe-
cimento de quem passa interessar que fará realizarlicitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
a escolha da proposta de MENORPREÇO para contratação de
empresa para fornecimento de veículo O (zero) km municipio
de SãoSimãoSP, conforme termo de referência e anexos O
recebimento das propostas será a partirdo dia 34 de fevereiro
de 2022 às 08:00h e o encerramento do recebimento sesá dia
25 de fevereiro de 2022 às 08:30h. À abertura da disputaserá

às09:00h do dia 25 de fevereirode2022. O instrumento convo-
catório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no

site oficialdo Município:wwwsaosimao.spguebr, na Seçãode
Licitaçõesda Prefeitura Municipal, de segunda 38 sextas feiras,
dasO9OOminàs 12h00min v das !3h30minàs 15h00min,à Rua
Rodolfo Miranda, 11º 767, Centro,ou ainda solicitado pelo tele.
fone (16) 39849070 ou pelo email: licitacactasaosimasspgow
br Marcos Daniel Bonagamba-- Prefeito Municipal.

AVISODE LICAÇÃO
PROCESSOLORIÓRON.º 003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃOISP, Pessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscritono CNPJ sob o nº 45,369 220/0001-25,
atraves da PREFEITURA MUNICIPAL,por intermédiodo Prefeito
Municipal MarcosDaniel Bonagamba,toma público para conhe-
cimento de quem possa interessarque fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
a escolha da proposta de MENORPREÇO para contratação de
empresa para fomecimentode conjuntas escolares, conforme
condições,quantidades e exigênciasestabelecidasno temade
meferência e anexos. O recebimento das propostas será à parti
do dia 14 de fevereiro de 2022 às 08:00h e q encerramento
do recebimento será dia 24 de fevereiro de 2022 às 13:30h. À
abertura da disputa será às 14:00h do dia 24 de fevereito de
2022. O itstrumentoconvocatório e seus anexos paderão ser

retirados ou consultados no siteoficialdo Município: wunesão-simacspgoubr, na Seçãode Lidtações da Prefeitura Municipal,
de segunda às sextas feiras, das 08h00min às 12h00min é das
13h30min às $6h0Qmin,à Rua Radolfo Miranda, «º 167,Centro, 

* documento .

- assinado

“digitalmente  

feitoMunicipal.
ANISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLIGTATÓRION.º 012/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2022
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÁGISE. Pessoa Jurídicade Diteito

Público intemo, insento no CNP] sob o nº 45.369.2200001-25.
atravésda PREFEITURA MUNICIPAL,por intemédiodo Prefeito
MuniopalMarcos Baniei Banagamba,torna públicopara conhe-

comentodequem possainteressarquefarárealizariicitaçãona
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
a escolha da proposta de MENOR PREÇO para contratação
de empresa pata funecmento de retroescavadeira, conforme
condiçõese exigências estabelecdas no temo de referência e

anexos. Orecebimentodaspropostasseráapartedadia 14de
fevereim de 2022 às 08:00h e o encertamentodo recebimento

serádia 24defeversrode 2022às0830h Aaberturada
disputaseráàs09:00hdodia 24defevereirode2022. Oins-
trumentoconvocatórioe seusanexos poderão ser retiradosou

consultados nositeoficialdo Municipio:we saosimao.sp.gov.
br na Seçãode Licitaçõesda Prefeitura Municipal, de segunda
às sextasfeiras,das 09h00minàs 12h00min e das 13h30min às
16h00min, à Rua Rodolfo Miranda, n.º 167, Centro, ou ainda
solicitadopelo telefone(16) 29849070 ou pelo e-mail: ficita-
caofssosimao.sp.govbr.Marcos Daniel Bonagamba — Prefeito

Municipal.

SÃO VIC

 

ENTE

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO VICENTE

SECRETARIADE GESTÃO

Proc. Adm. n.º 38.507/21
Despachoda Chefe de Gabinete Substtuta:! - Tendoem

vista os elementos contidos no presenteprocesso,em especia!»
Parecex da ComessãoPermanentede Avaliação de Dacument
constituída pela Portara-GP 0.º 14301 fis 3607), em
festação da área técnica (fis. 14%), que adoto como razõesde
DECIDIR, coma findamentono Decreto nº 2187-A72005.e no
uso da competência delegada pelo art. 2.º, !, da Portaria SEAD/
GP nº 295/21. Autorizo o descarte permanentee 3 incineração
dos autos dos processos administrativos reiacionados às fis.
142 a 21t, procedendosea baixa easanotações devidas.
H - Publique-seeaguarda-sepor 30 (trinta)dias. Nada sendo
requerido ou contestado, cumpra-se o determinado no item |

deste .
EXTRATO DE AIA Nº 35/22-PREGÃO PRESENCIAL Nº

219/11. Órgão: Fundo Municipal de Saúdede SãoVicente,atra-
ves da Secretariade Saúdede SãoVicenteFornecedor:Ortomix

Com. Atacadistade Prod.Ortopédicos Eireli-EPPObjeto: Registro
de Preçosde materiaisdecirurgia de Buco-Maxiio realizadasno
Hospital Municipal de São Vicente, pelo periodode 12 meses.
Assinatura: 02/02/2022. Vaiortota!: R$ 360.000,00. SãoVicente,

30 defevereirode 2022. DRA. MICHELLE LUIS SANTOS-Secre-
tóriada Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 38/22-PREGÃO ELETRÔNICO Nº
1821. Orgão: fundo Municipal de Saúde de São Wcente,

atravésda SecretariadeSaúdedeSãoVicentesPrefeitura de São
Vicente.Fornecedor:Prati Donaduzzzi&Cia ttda. Objeto: Regis-
“o de Preços para aquisição de medicamentos para atender

todasas UBSs/ESEs,Especialidade(CEMMA,SAE, CMEIeCATH),
CAPS (MATER,AD, |, RIO BRANCOE STAMATO)e HMSV, atende-
remos também a MaternidadeMunicpal, Pronto-Atendimento
Humaita, Bandeiras e HospstalDr. Qlava, caso haja término do
contato com 3 0.5. (Organização Sociail, pelo periodo de 12

tdaze) meses, canfarme especificações« quantidadesconstantes
noAnexo t doEditaldoPregão Eletrónicon.º 118/21.Assinatura:
TRA. Vigência: 712/22à 62/23.Naivrtntal; R$ 337.400,00. São
Vicente, 10 defevereirode 2022. DRA MICHELLE LUIS SANTOS.

Secretáriada SaúdeyFundoMunicipaldeSaúdeDeSãoVicente.
EXTRATO DE ATA N.º 41/22PREGÃO ELETRÔNICO Nº

+82t. Órgão: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente,

atravésdaSecretariadeSaúdedeSãoVicentesPrefeituradeSão
Vicente. forneceder: TolesutDistribuidora de Medicamento Ltda.
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender todas as UBSs/ESEs, Especialidade(CEMMA, SAE,

CMEIe CATH),CAPS (MATER, AD, |, RIO BRANCOE STAMATO)e
BMSV, atenderemos também a Maternidade Municipal, Pronto-
-AtendimentoHumaita, Bandeiras e Hospital Dr Olavo, caso
haja términodo contratocom à OS. (OrganizaçãoSociai), pelo
periodode 12 (doze) meses, conforme especificaçõese quan-
tidades constantes no Anexo | do Edital do Pregão Eletrônico
nº FB Assinatura: 772/22. Vigência: 272/22 à 6/2123. Valor
total:R$ 435.000,00.SãoVicente,1 de fevereiro de 2022. DRA.
MICHELLELUIS SANTOS. Secretáriada Saúde/Funda Municipal

de SaúdedeSãoVicente.
EXTRATO DE ATA N.º 4322-PREGÃO FLETRÔNICO Nº

11821. Orgão: Fundo Municipal de Saude de São Vicente,
através da Secretaria de Saúde de São VicenteiPrefestura de
SãoVicente. Fomecedor:Futura Comércia de Produtos Médicas
e Hosp. Eireli. Objeto: Registo de Preços para aquisição de
medicamentos para atender todas as UBSSESFs, Especialidade
ICEMMASAE, CMEIé CATH), CAPS (MATER, AD, :, RIOBRANCO
E STAMATO)e HMSY, atenderemos também a Maternidade
Municpai, Pronto-Atendimento Humaitá, Bandeiras e Hospital

Dr Olavo,caso hajatérminodocontratocom a 0.5, (Organização

Raa periodode 12 (daze) meses, conforme especifica-
antidades constantes no Anexo | do Edital do Pregão

Eleuônico nº TIBIZ. Assinatura: 7/2/22. Vigência 7/2422 a

6/223. Valor total: R$ 440.725,00.SãoVicente,10de fevereiro
de 2022. DRA. MICHELLELUIS SANTOS Secretária da Saúdes

Fundo Municipal de Saúdede SãoVicente.
EXFBAIO DE ATA Nº 48/22-PREGÃO ELETRÔNICO Nº

11823. Orgão: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente,
através da Secretaria de Saúde de São VicentyPrefeiturade
São Vicente Formecedor:Dimebras Comercial Hospitalar Lida
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender todas as UBSSESFs, Especialidade(CEMMA, SAE,

CMEI e CATH),CAPS (MATER,AD!, RIO BRANCOE SIAMATO)é
HMSY, atenderemos também a MatemidadeMunicipal, Pronto-
-Atendimento Humaitá, Bandeiras e Hospital Dr Olavo, caso
haja términode contrato com a 0.5 (OrganizaçãoSocial,pelo
período de 12 (duze) meses, conforme especificaçõese quan

constantes no Anexo | do Edital do Pregão Eletrânico
n.º 1182,Assinatura: 7/2/22. Vigência: 7/2022 à612/23.Valor
total:R$ 412.050,00, São Vicente, 10 de fevereirode 2022. DRA.

MICHELLELUIS SANTOS. Secretáriada SaúdeiFundo Municipal

de SaúdedeSãoVicente.
EXTRATO DE ATA N.º 4922-PREGÃO ELETRÔNICO Nº

11821. Órgão: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente
através da Secretaria de Saúde de São Vicente/Preteitura de
SãoVicente. Fornecedor:Capromed farmacêuticaLtda. Objeto:
Registro de Preços para aquisição de medicamentos para
atender todas as UBSs/ESFs,Especialidade(CEMMA, SAE, CMEI
e CATH), CAPS (MATER,AD. |, RIO BRANCO E STAMATO)&
HMSV, atenderemos também a MatemidadeMunicipal, Pronto-
-Atendimento Humaitá, Bandeiras e Hospital Dr. Olavo, caso
haja términodo contrato com a 0.5. (OrganizaçãoSocia. pelo
periodo de 12 (doze) meses,conforme especificaçõesequar-
tidades comstantesno Anexoà do Edital do PregãoEletrônico
nº Ft8t Assinatura: 402/72 Vigência: 7/2772 à6/2023, Valor
total: R$ 33.009,00.SãoVicente,10 de feverestode 2022. DRA.
MICHELE LUIS SANTOSSecretáriada SaúdeitundoMunicipal
de SaúdedeSãoVicertr.

EXTRATO DE ALA Nº 51/72PREGÃO ELETRÔNICO Nº
VIMZt Órgão: Fundo Municipal de Saúde de São Vernte,
atravês da SecretariadeSaúdede ShaVcentefPrefeitura de São
Vicente.Fornecedor.Med Center Comercial Ltda. Objeto Regis:

  

 

 
 

CAPS(MATER, AD, ', RIO BRANCOE STAMATO)e HMSV, a!

remos também a MaternidadeMunicipal, Pronto-Atendif

Humaita,Bandeiras e HospitalDr.Olavo,casohaja
contratocom a OS. (Organização Sodal), pelo pertadofegt
fios)fes confurpeespecihcações quandadesc;Eletrônicon.º FUB1
Wan. Vgencia 1202ta a 612/23.Valoe total:R$ 203.190,00.
Vicente, 10defeveseirode 2022. ORA MICHELLE LUISSAN
Secretáriada Saúde undo Mi de SaúdedeSão Vicente.

EXTRARO DE ATA Nº S2/22-PREGÃO ELETRÔNICO Nº
138421. Órgão: fundo Municipal de Saúde de São Vicente,
através da SecretariadeSaúdedeSãoVicenteiPrefeitorade São
Vicente. Fornecedor:NSA Distnbuidorade Medicamentos Eireli.

Objeto:RegistrodePreçosparaaguisçãodemedicamentos
para atender todas as UBS3ESFsEspecialidade(CEMMA, SAE,

CME: e CATH), CAPS(MATER,AD, À, RIO BRANCOE STAMATO)é
HMSV, atenderemostambém a Maternidade Municipal, Pronto-
-Atendimento Humaitá, Bandeiras e Hospital Dx. Olavo, caso
haja términoda contratocom 3 OS. (Organização Social),pelo
periodo de 12 (doze) meses conforme especificaçõese quan-
tidades constantes no Anexo | de Edital do Pregão Eletrônico
n.º 318/21. Assinatura: 772/22. Vigência: 742/22 a 6/2723. Valor
tetai: R$ 49.690,00. São Vicente, 10 defevereirode 2022. DRA.
MICHELE LUISEmail Secretária da Saúde/fundo Municipal
de Saúdede SãoVicent

EXTRAR DE TA" S322-PREGÃO ELETRÔNICO Nº
118/21. Órgão: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente,

atravésdaSecretariadeSaúdedeSão VicentefPrefeíturade
São Vicente. Fornecedor:Dimaster Comércio de Produtos Hos-

pitaiaresLtda. Objeto:RegistrodePreçosparaaquisiçãode
medicamentos para atender todasas UBSsASFs, Especialidade
(CEMMA,SAE, CME:eCATH),CAPS(MATER, AD, |, RIOBRANCO
E STAMATO)e HMSV, atenderemos também a Maternidade
Municipal, Prorto-AtendimentoHumaita, Bandeiras e Hospital
De Olavo,caso baja términodo contrato com a OS. (Organização
Social), pelo período de 12 (doze) meses,conforme especifica-

ções equantidadesconstantes noAnexo !doEditaídoPregão
Eletrônico n.º 118/23. Assinatura: 7/2/22. Vigência: 7222 a

6/2123. Vaiortotal: R$1582.920,00.SãoVicente,10defevereiro
de 2022. DRA. MICHELLE LUIS SANTOS. Secretária da Saúde
Fundo Municipa! de SaúdedeSãoVicente.

Extrato do Termo de Cooperação-instrumento de Con-
vério celebrado entre a Prefeitura de São Vicente e o Centro
Universitário intemacionalUNINTER.Proc Adm. n.º 55.55021.
Objeto: Realizaçãode estágionão remunerado.Vigência: 7/2/22
à B/226. SãoVicente, 10de fevereiro de 2022. YUR! CAMARA
BAISTA-SecretáriodeGestão.

AIO DE REVOGAÇÃO-PREFEITURAMUNi L DE SÃO

VICENTE-COMISSÃOMUNICIPALDELICITAÇÕES-TOMADA DE
PREÇOS N.º 97t-PROC.ADM. N.º 66.421/21-Objeto:Contra-

taçãodeempresaparaexecuçãodeobradereabilitaçãode
espaçopúbliconaÁrea Insular noMunicipiodeSãoVicente-Rua
Japão Fase :. À Comissãode LicitaçõesdaPrefeituradeSão
Vicente torna público a REVOGAÇÃOda presente Lidtaçãoa

pedido da Secretariarequisitante.SãoVicente,19/2122.WANES-
SA ALMEIDAVALENTE DE MATOS-Secretáriade Obras.

  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICO Nº 01/2022 PROCESSO ADMINIS

TRANVONº 723/2022OBJETO:AQUISIÇÃODE UMA MAQUINA
MOTOVINELADORA.RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Atéàs09
horas do dia 28 de fevereiro de 2022. ABERTURA E JULGAMEN-

TODASPROPOSTAS:As09h 15mdodia 28de fevereirode2022.
INÍCIODA SESSÃODE DISPUTA DE PREÇOS:Às 10% dodia28 de
fevereiro de 2022. REFERÊNCIA DE TEMPO: horáriode Brasília
(DF). LOCAL: Portal: Boisa de Licitaçõesdo Brasif - BLL https:/f
blikomprascom/CUSTO TOTAL ESTIMADO:R$ 891.666,66 (

oitocentosenoventaeum milreais eseiscentosesessentae
seis reais )O edita!na integrapoderáser abtidono sitevem

sarapuí.sp.gov.br.Dúvidas poderão ser sanadasatravés do email
ficitacvesfBsarapuísp.govbr og pelo telefone15-22 761177.  
PREFEITURA MUNICIPALDE SERRA NEGRA

RETIFICAÇÃO DE EOITAL, SEM DEVOLUÇÃODE PRAZOS -
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0142022, OBIETO CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM LOCAÇÃODE MICROCOM-

PUTADORES. A Prefeitura Municipal de Serra na toma
pública para conhecimento dos interessados,que foi procedida
a retificação do Edital do PregãoPresencialNºDIOR,parao
efeitode excluir desseEdital, àexigênciacontidano item 6.2.5-
QUALIFICAÇÃOTÉCNICA- h). OS DEMAISITENS E SUBITENS DO
CITADO EDITAL PERMANECEMINALTERADOS. Comunicamos

aindaque datade realizaçãodomesmaestámantidopara odia
1702/2022,10:00h. Q edital Resificadoencontra se disponível
no endereço eletrônico wamserranegra.sp.goubeatravés de
emailiicitacaoBserranegra.sp.gov.br- telefone (19 38979600.
Serra Negra, 10de Fevereirode2022. Dx FLMIRKALILAB! CHE-
DID. Prefeito Municipal

SERRANA 
PREFEITURA MUNICIPALDE SERRANA

PSPAHO DE RANFICAÇÃODE 'NEXIGIBILIDADEDE LC)

 
PROCESSODE INEXIGIBILDADENº.004/2018
REFERENTE:CHAMAMENTOPÚBLICO Nº. 001 /2018PARA

FINS DE CREDENCIAMENTOde profissionais de serviços méd-
cos pessoas ficas e jurídicas, para 0 atendimentona forma
de consuitas médicas de maneira complementar/ suplementar

IDADESMEDICAS,nos termos dopresente Edital. 
Tendo-seem vista o julgamentoproferido pela Comissão

Permanentede Licitaçõesdeclarando as habilitados para as cre-
dencamentos,e oparecerexaradodaAssessoria Jurídica,oqual
reconhecea Inexigibilidadede Licitaçãopara as referidascontra-

tações.bem coma,todososdocumentoscontidasno respectivo
processoadministrativo, RATIFICO as presentescontr: por
INEXIGIBIUDADEDE LICITAÇÃO, registrada sob o nº. 0044 2018,
com fundamento no artigo 25 c/c artigo26 da Les Federal nº.
3666/93 esuas alterações,HOMOLOGANDOeste processa,para à
<ontrataçãode prafissianalde serviçosmédicossenda:CAROUNE
YUASSA SERVIÇOS MEDICOS LTDA — CNPSnº,40.089.340/0001-

55, médicaCAROLINEYUASSA — CRMISPnº 217.314/5P especia-
lidade CinicoGeral,estando o mesmoconvocadapara assinatura
do “Termo de Credengamento” ro prazo máximo de 05 (cinco)

diasGteis acontardestapubé VALORPORHORA=R$
120,00 (centoe vintereais).Semana / SP, TO deFevereirode 2022
tai LeonardoCaressatoCapiteii - Prefeito Municipal

SOROCABA

PREFEITURA MUNICIPALDE SOROCABA.

PUBLICAÇÃOREVOGAÇÃOPARCIAL - PREGÃOELETRÔNI-
CO Nº 867021

A Prefeitura Municipal de Sorocaba,através de sua Auto-
ridade Competente, toma públicoque refesente 20 PREGÃO 
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mações(313859-2525João Monlevade, 10 de Fevereiro de
602 Cligeno Vicente Barestos Secretario Municipal qe Administração)           RE LLI E: iii - NCípIO 5 de torna aç

mocalidadepregãoElatrônicoNº 18/2022. Coto REGISTRODE
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Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Manisvade. Datal
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PREFEITURADA ESTANCIATURÍSTICA
DE SÃO ROQUE 

- RESUMO DE EDITAL - TP nº Q0amG21 — Contratação de empresa
especializada para construção de área para pratica de Esporte 6 Lazer =
Areruniha. Fua Tomas Anonio Gonzaga sistema de lazer 4, Loteamento
Paisagem Colonvalno Muncisiode São AoqueiSP - Encerramentoàs 14100
horas do dia 08/03/2022, O exital encontra-se a disposição a partir do cia

1402iDO2Erositemucmamoroque-sa.gavbr
- RESUMO DE EDITAL — FP nº 0:472001 — Contaiaçãode empresa para
execução de abra de Ampliação da CEMZI ALLAN £ARDEC, no Jarcim
Carambel em São Raque ro Município de São RoquaiSP — Encerramentoas
09h00 horasdodia0803/2922. Oecatalencontra-se a disposiçãoà parta qo dia
14/02/2022,no sitewow.sanroquesspgovbr
- RESUMO DE EDITA. — PE nº 157/2024— Registroda Preço naraaquisiçãoce
eimirocamasucospara atear diversosDepartamento— Encerramentoàs 09h06
horas do dia 11/03/2022,O edital encontra-se a disposição a partir do dia
14/02/2022, ro site
- RESUMO DE EDITAL - PE "S2ROZ1- Aquisição de matenais
medico-hospitalaraspara alender o Departamentosde Saúde— Encorramentoàs
99h00 horasdo dia 10/03/2022.O ecital encontra-sea disposiçãoa partr do dia
14/02/2029,ro sito
- RESUMOGE EDITAL— PEnº 181/2021—Registra de Preço de medicamentos
para atandaro Departamentosde Saude — Encerramentoàs 99h00horasco dia.

14/03/2022.O ednalencontra-se3 disposiçãoa partirdo cia 14/02/2022, no she

wo saoroque.sp.gor

 
  

 
 

   -RE: E nt OOLINASS— Aquisiçãode material etótrico para
aencer Económico o9noo
her do dia O9TIIZICL. O edital encomtárso a disposção 4 pair do dia
1S0212022, PO sito oquespgovbr
- RESUMO DE EGITAL—PE nº 187/2921— Registrodo Ereçopara forsecimento

basica ce alimentosnara atenderv Departamentode BemEstar Social
— Encerramento as 0900 oras do via 15032022,O ecttal encontraso à
disposiçãoa partirdo cia 14/02/2022. no sitewesaoraquespgambr
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|BIÁRIO OFICIAL 
2022, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
027/2022 contra a empresa
ARMAZEM ARTESANAL
COLONIAL HI EIRELI(CNPS:
3.311.525/0001-05).instaladona

RUA DOUTOR DURVAL
VILLAÇA. 70 - JARDIMVILLAÇA
- SÃO ROQUE, de acordo com o

artigo 122 inciso XTII da lei estadual

10.083/98, e da lei municipalnº
3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o

regulamentodecreto nº12.342/78que
ispõe sobre o código sanitárioq: pelo municípiode são roque

a lei municipal2.751 de
03/01/2003 e em conformidade com o

dispostonos artigos 122. inciso XHI
do referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98)por expor à

venda ou entregarao consumo e uso
produtos de interesse à saúde com

prazo de validade expirado, impondo-
lhe à penalidadede APREENSÃOE
INUTILIZAÇÃO DOS PRODUTOS
de acordo com os dispostos nos
artigos 112 incisos IV e VI do

referido código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98). Fica concedidoo prazo
de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação,de acordo com o

dispostono artigo 132 da Lei

So.:'DITAL DE AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornando pública
que, em 02 (dois) de fevereiro de

2022, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
048/2022 contra a empresa

ANDERSONMARTINS(CNPI:
42.406.650/0001-51).instalado na

RUA SÃO JOAQUIM, 245 —

CENTRO- SÃO ROQUE - SP, de

acordo com o artigo 122 inciso XX
da lei estadual 10.083/98, e da lei
municipalnº 3.245/08. da lei federal
nº 599/73 e o regulamentodecreto

nº12.342/78que dispõe sobre o

código sanitário adotado pelo
municípiode são roque pela lei
municipal2.751 de 03/01/2003 e em
conformidade com o disposto nos
artigos 122, inciso XX do referido
código sanitário (lei estadual nº

10.083/98)por descumprir atos
emanados das autoridades sanitárias

competentes visando a aplicaçãoda

legislaçãopertinente à promoção,
prevenção e proteçãoa saúde,

impondo-lhe à penalidadede
MULTANO VALOR DE R$
6.965.50 (SEIS MIL,
NOVECENTOSE SESSENTA E

CINCO REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS), de acordo com os

dispostos nos artigos 4º inciso XI da

Lei Municipal 3.245/2008. Fica
concedidoo prazo de 10 (dez) dias

para defesa ou impugnação,de

acordocom o dispostono artigo 132

da Lei 10083/98.

EDITAL DE AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelopresente Edital, tornando pública
que, em 02 (dois) de fevereiro de

2022, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
049/2022 contra a empresa

TEMPEROTOP REFEIÇÕES

LTDA(CNPJ: 36.431.003/0001-27).
instaladona LARGODOS
MENDES, 168 —- CENTRO- SÃO

ROQUE - SP, de acordo com o artigo
122 inciso XX da lei estadual

10.083/98. e da lei municipalnº
3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o

regulamentodecretonº12.342/78que
dispõe sobre o código sanitário
adotado pelo município de são roque
pela lei municipal 2.751 de
03/01/2003 e em conformidade com o

dispostonos artigos 122, inciso XX
do referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98)por descumprir
atos emanados das autoridades

sanitárias competentes visando a

aplicaçãoda legislaçãopertinente à

promoção,prevençãoe proteçãoa

saúde. impondo-lhe à penalidadede
MULTANO VALOR DE R$
6.965,50 (SEIS MIL,
NOVECENTOSE SESSENTA E

CINCO REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS), de acordo com os

dispostos nos artigos 4º inciso XI da

Lei Municipal 3.245/2008.Fica
concedidoo prazo de 10 (dez) dias

para defesa ou impugnação.de

acordo com o disposto no artigo 132

da Lei 10083/98. 
- RESUMODE EDITAL — TP nº

008/2021 —- Contrataçãode empresa

especializada para construçãode área
para pratica de Esporte e Lazer -
Areninha, Rua Tomas Antonio
Gonzaga. sistema de lazer 4,
LoteamentoPaisagem Colonial no
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BIÁRIO OFICIAL

  
Município de São Roque/SP
Encerramentoàs 14h00 horas do dia
03/03/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 14/02/2022,

no site www.saoroque.sp.gov.br.
-» RESUMODE EDITAL — TP nº

014/2021 — Contratação de empresa

para execução de obra de Ampliação
da CEMEI ALLAN KARDEC, no
Jardim Carambeí em São Roque no

Município de São Roque/SP --

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
08/03/2022. O edital encontra-se a

isposição a partir do dia 14/02/2022,q:www.saoroque.sp.gov.br.SUMODE EDITAL -— PE nº

157/2021 — Registro de Preço para

aquisiçãode eletrodomésticospara
atender diversos Departamento—

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
11/03/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 14/02/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL - PE nº

152/2021-Aquisiçãode materiais
médico-hospitalarespara atender o
Departamentosde Saúde
Encerramentoàs 09h00 horas do dia
10/03/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 14/02/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL —- PE nº

[81/2021 — Registro de Preço de
1edicamentospara atender o
epartamentos de Saúde

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
14/03/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 14/02/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL — PE nº

002/2022 — Aquisição de material
elétrico para atender Departamentode

Desenvolvimento Econômico —

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
09/03/2022. O edital encontra-se a

no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL — PE nº

187/2021 - Registro de Preço para
fornecimento de cesta básica de

alimentos para atender o

Departamentode Bem Estar Social —

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
15/03/2022. O edital encontra-se a

no site www.saoroque.sp.gov.br
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Ad
& PrestaçãoOficial para o TCE-SP Pacotes Configurações Ajuda

à TCESP
Tribuna!de Contas

da Estadoos Gãc Pouir

Localização:

Nomedo Pacote

TP 08-2021.cat
TP 14-2021i.dat  

a =

Descrição Localização

iTP 08-2021 - Contrataçãode empresa especialz..e   
  

Log de Transmissão  
 

Pacote enviadocom sucesso:TP08-2021.dat.
   "Pacoteenviado com sucesso:TP 14-202L.dat. |  

 

    
           

Aguarde,enviandopacotes de dados...       

   

 



Patricia B. Camargo - Compras  ERRADA

De: Jéssica Zacante - Compras <jznascimentoQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 7 de março de 2022 14:47

Para: pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: ENC: TP 014/2021 Divergência nos valores da Planilha orçamentá

Jéssica Zacante
São meme AS Divisão de Materiais - Compras

PIRESDe | de, Prefeiturada Estância Turística de São Roque

| f Fone: (11) 4784-8532

Www.saoroque.sp.gov.br

 
ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagemda Prefeitura da Estância Turística de São Rogue, incluindo

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada.

Se você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-sea divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitado
O exame para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para

informaticaQsaoroque.sp.gov.br

De: Thaís Dias Gomes Domingos Thaís [mailto:thaisdgadm(ogmail.com]
Enviada em: segunda-feira, 7 de março de 2022 14:13
Para: licitacoesQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: TP 014/2021 Divergência nos valores da Planilha orçamentária

Boa Tarde!!!

Encontramosuma divergência de Valores na Planilha Orçamentaria referente a TP 014/2021.
A divergência se encontra na soma dos valores dos itens:
4.0 SUPERESTRURA
4.2 R$16.942,90
4.1 R$6.878,90
4.2 R$182,42

Oro: da soma dos itens correspondema R$24.004,22
Na planilha essa soma é de R$17.125,32
Alterando assim o valor real da soma Total da Planilha orçamentária.

No aguardo
Thaís
DG COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA
4718-5600
11975090287 

uiHH

Livre de vírus. www.avast.com.
     

 



Patricia B. Camargo - Compras  Ens EO pop sand
De: Teresa Cristina Baglini Amaral - Planejamento

<tbamaralWsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 7 de março de 2022 15:08

Para: pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br
Cc: jcbonfiettiQsaoroque.sp.gov.br;drluzQsaoroque.sp.gov.br

Assunto: RES: Tomada de Preço 014/2021

Prioridade: Alta

Patrícia, boa tarde

Solicito a suspensãoda Tomada de preço nº 014/2021 que acontecerá amanhã para correção na planilha
orçamentária, sobre o itens questionado pelas empresas, que já está sendo corrigida e enviada.

 O sm

Teresa Cristina Baglini Amaral
Gerente de Divisões

de, Secretaria de Planejamentoe Meio Ambiente
e Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br 
ANTES DE IMPRIMIR,PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turísticade São Rogue, incluindo seus anexos,

é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for
destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-sea divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação,
por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente para o trabalho, caso você receba
algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica saoroque.sp.gov.br

De: Patricia B. Camargo - Compras [mailto:pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br]
Dica em: segunda-feira, 7 de março de 2022 12:06

ara: tbamaralQsaoroque.sp.gov.br;planejamentoQsaoroque.sp.gov.br
Cc: IcmoraesQsaoroque.sp.gov.br; dasilveiraQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: ENC: Tomada de Preço 014/2021

Boa tarde!

Tomada de Preços nº 014/2021 - Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI
ALLAN KARDEC.

Retificando o e-mail anterior, a licitação está marcada para amanhã terça feira dia 08/03/2022.

Att..

Patricia Batista Camargo dos Santos
Auxiliar de Escritório

Divisão de Compras Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 8594.

1  

  



ANTES DE IMPRIMIR,PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindo

seus anexos, é destinada exclusivamentepara a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se

você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-sea divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma,

utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente

para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informaticaQDsaoroque.sp.gov.br

De: Patricia B. Camargo - Compras [mailto:pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 7 de março de 2022 11:55

Para: 'tbamaralOsaoroque.sp.gov.br'<tbamaralDsaoroque.sp.gov.br>;'planejamento(Qsaoroque.sp.gov.br'
<planejamento(Dsaorogue.sp.gov.br>
Cc: 'IcmoraesOsaoroque.sp.gov.br'<icmoraesOsaoroque.sp.gov.br>;'dasilveiraQsaoroque.sp.gov.br'
<dasilveiraQsaoroque.sp.gov.br>
Assunto: ENC: Tomada de Preço 014/2021

Boa tarde!

Segue questionamento da empresa Bruttos Ambiental, peço gentilmente que verifique o mais breve possível, pois

a licitação está marcada para amanhã dia 07/03/2022 terça feira.

Att.. Q

Patricia Batista Camargo dos Santos
Auxiliar de Escritório

de Divisão de Comprasf Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 8594

ANTES DE IMPRIMIR,PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindo

seus anexos, é destinada exclusivamentepara a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se

você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-sea divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma,

utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente

para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informaticaQsaoroque.sp.gov.br

De: Bruttos AMBIENTAL [mailto:bruttosengenharia.ambiental(Ogmail.com]
Enviada em: segunda-feira, 7 de março de 2022 10:18 &
Para: licitatacoes(saoroque.sp.gov.br
Cc: pbcamargo(Dsaoroque.sp.gov.br
Assunto: Tomada de Preço 014/2021

Bom dia.
Prezado(a) venho por meio desta informar que o Item 4.2 da planilha não foi somado ao quantitativo total da

Tomada de Preço 014/2021.

Ocorrerá a prorrogação da Tomada de Preço 014/2021?

Atenciosamente.
no Aguardo

Confirmar recebimento.
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Assunto: COMUNICADO - SUSPENSÃO TP Nº 014/2021 - OBRA DE AMPLIAÇÃO DA CEMEI ALLAN
KARDEC

Mensagem: Prezados, boa tarde!

Comunicamos através deste, que fica o presente certame SUSPENSO, devendoocorrer em nova data a

ser marcada e publicada.

Atenciosamente.
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Situação Nome

Enviado

Enviado

Enviado

Enviado

Enviado

O
Enviado

Enviado

Enviado

Enviado

Enviado

o
Enviado

Enviado

Enviado

Enviado

Enviado

FERNANDADE JESUS
DOS SANTOS

LUANA IKEMOTO DA
SILVA

JONATAS LOPES
GARCIA

AFONSO DE DONATO

ANA LUCIA ROSA
PEREIRA SILVA

JORGE DE ALENCAR
CHATACK DE MELO

GIOVANNIJOSÉ
CARREIRA CAPECCI

GIOVANNAROBERTA

LUIZ CARLOS
PALMEIRA

DAVI BEN DE
MAMCZUR
ONÇALVES

AUGUSTO CESAR

ANA LUCIA CORREA
VICENTIN

NATALIA CARNEIRO

LUIZ HENRIQUE

THAÍS DIAS GOMES
DOMINGOS

EDSON MATEUS
CONEGERO

LUCIANO MORAES
PINTO

08/03/202208:59:16

Prefeitura de São Roque - Envios

E-mail

engenharia3(vivaservicos.com.br

licitacoesOmudeconstrucoes.com.br

jgxconstrutora.jgx(ogmail.com

luizQsomantech.com.br

Ipsdemolireconstruir(gmail.com

contatoQ)jlaconstrucoes.com.br

licitagrupo21 gmail.com

comercial(ygrupourban.com.br

compras(Marconengenharia.com.br

davibenl5(gmail.com

adrlicitacoes(yahoo.com

anallicitacoesQgmail.com

documentacao(Wchameotecnico.com

luiz.ricciarelliocenturyconstrucoes.com.br

thaisdgadmegmail.com

edson(conegeroengenharia.com.br

engenheirolucianomoraes(gmail.com
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terça-feira, 8 de marçode 2022

SÃO LOURENCODA SERRA

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO LOURENÇO DA
SERRA

Aviso de Licitação - O Município de São Lourençoda Sera
informa que se encontra aberto o PregãoPresencialcom Regis-
tro de PreçoNº 01/2022, processoadministrativo421/2021, tipo
menar preço par item, que objetiva à Aquisição de Materiais
de Construção,para a Prefeitura Municipal de São Lourenço da
Serra.O credenciamento,via protocolo, dos representantes das
licitantes se dará no dia 30 de Março de 2022 às 09:00 horas
seguido da abertura do envelope proposta e envelope docu-

mentosserá nadatade30de Marçode 2022,às09:00 horas.O
edital em seu inteiroteor estará à disposiçãodos interessados
no site da Prefeiturawasaolourecodaserrasp.gov.brcu pelo
teletone 11-4687-2700. felipe Geferson SemeAmes — Prefeito
SãoLourenço da Serra,07 de Março de 2022

SÃO LUIZ DO PARAITINGA

 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO LUIZ DO

PARAITINGA

DECISÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0202021 - PROC.

ADM. Nº 098/2021 - EDITAL Nº 091/2021, Tendo em vista os
documentos e informações constantes no presente expediente
administrativo,bem como à manifestaçãoda ProcuradoriaMuni-
cipal, ACOLHO q Parecer Jurídicoexarado de fis. 264 pelos seus

própeiosfundamentos.Ante ao exposto,confonne ParecerJurídico
outrora lançado MANTENHOa aplicabilidade de suspensãotem-
poráriade participaçãoem licitação com o Município de São Luiz

do Paraitingapelo período de 12 (doze)mesesparaas empresas
ValecarPeçase AcessóriosEireli sob CNP) nº 16.722.128:0001-
07; FerrariniComérciode Peças para TratoresLtda sob CNPJ nº
60.345.675/0001-02e AlphasetComérciode Peças LtdasobCNPJ
nº 02.273.057/0001-80,com fulcro na Cláusula 19.3.1 do Edital
ena tein º 8.666/92. Por derradeiro, comunique-seas empresas
supramencionadasda presentedecisão.Cumpra-se. ANA LÚCIA
BILARD SICHERLE - PREFEITA MUNICIPALESTÂNCIATURÍSTICA

DE SÃO LUIZ DOPARAITINGA— SP 
AVISODE REABERTURA DE LICITAÇÃO — Tomada de Pre-

os - O Município de SãoManuel/SP toma público a reabertura
do certame licitatório na modalidade Tomada de Preçossob
nº 0032022 - ProcessoAdministrativon.º 4715/1/2021 que
tem como objeto a contratação de empresa para reforma do
Museu Histórico e Pedagógico“Padre Manuel da Nóbrega”, a

ser realizado no dia 23 de março de 2022 às 09:00 horas na

sedeadministrativado municipie de São Manuel situadoà Rua
De Julio de Faria n.º S18 - São Manuel - SP. O editalcompleto

encontra-se disponível em https:/fwwwsaomanuel sp. goubr/
portal/editais?1. São Manuel, 07 de março de 2022. Ricardo
Salaro Neto - Prefeito Municipal,

EXTRATODEATADE REGISTRODE PREÇOS- PA nº: 74/2022
—PregãoEletrônico nº 11/2022— Ata de Registro de Preçosnº:

2211/2022- A. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL.
CNPYME:46.634,523/0001-90, FORNECEDOR: GILSON GOMES
UMA ME. CNPJME: 31.294.228/0001-65. Objeto: Registro de
Preçospara possivel aquisição de materiais para bens moveis
ienrreia, óleo 2 tempos, cinto de sustentação para roçadeira e
faca para roçadeira), para atenderas Diretorias do Município
de São Manuel. Prazo: 07/03/2022 a 06/03/2023. Valor Total:
R$ 76,00.

EXTRATO DEATADE REGISTRODE PREÇOS- PA nº: 74/2022
—Pregão Eletrônico nº 11/2022— Ata de Registro de Preçosnº:

2211/2022- 8. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃOMANUEL
CNPJ/MF: 46.634.5230001-50. FORNECEDOR: COMERCIAL
AGROPECUÁRIASCARPARO LIDA, CNPJME:56.780 901/0001-
06. Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de
materiais para bens moveis (correia, óleo 2 tempos, cinto de
sustentaçãopara roçadeira e faca para roçadeita), para atender
as Diretorias do Município de São Manuel. Prazo:07/03/2022 a

06/03/2023. Valor Total:R$ 20.214,36. 
— - COMUNICADO -SUSPENSÃO —Tomadade Preçosnº

014/2021 - Contratação de empresa para execuçãode obra de
Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC,noJardim Carambe! em
São Reque no Município de São Roque/SP. Comunicamos que
fica o presentecertamesuspensa,devendoser reaberto em nova
data a ser marcadae publicada

- INEXIGIBIUDADEN.º 008/2022 - Aquisição de munições
para seremutilizadas no novo armamento da Guarda Municipal
Em 93/03/2022,o Sr Prefestoaprovou eratificouos atos da con-
tratação à empresa:CAMPANHIABRASILEIRA DE CARTUCHOS,

pelo valor total de R$ 22.800,00 (vinte e does mil, oitocentos
reais). Nos termos do artigo 25, inciso |, da Lei 8.666/93, com
suas alterações.

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - DE nº
002/2021 - Contrato nº 003/2020-Objeto: Locação de imóvel
localizadona Avenida Bandeirantes,209 -- JardimBandeirantes—

SãoRoqueiSP. para instalaçãodo ConselhoTutelar - Contratada:
Adalgisa de Oliveira Barros Betelho —Valor total: R$ 52.972,80.
Assinatura:0243/2022.

ERRATA — RESUMO DE EDITAL — Pregão Eletrônico n.º
012/202022 = Contratação de empresa para fornecimento de
Software para atender a Prefeitura de Sãc Roque — Onde se lé:
PE nº 012/2021, leia-se: PE nº 012/2022.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO — PE nº
123/2020 - 2º Temo de AditamentoContratação de empresa
especializada para fornecimento de Cestas Básicas para os
Servidores Municipais da Prefeitura da Estância Turística de
São Rogue. Empresa:Comercial João Afonso Lida- Valor R$
915.056,10. Assinatura:03/03/2022

- COMUNICADO- SUSPENSÃO -- CP nº 002/2022-Conces-
são de direito real de uso, à titulo gratuíto, de imóvel visando
à implantação ou expansão de empreendimentos industriais,
exclusivamentealimentícia, no Município da Estância turistica
de São Rogue, pelo período de 15 anos, nos temos da tei
Municipal nº 4.986 de 2019. Comunicamosque fica o presente
certame suspenso,devendo ser reaberto em nova data a ser

marcada» publicada,

SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

PROCESSONº, 15.460/2021
MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2021 - REGIS-

TRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃODE MEDICAMENTOSPARA
USO NAS UNIDADESDE SAÚDE E FORNECIMENTO AOSPACIEN-

TES DA REDE PÚBLICADE SAÚDE

EXTRATODA AFA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022
DETENTORA: FIVE MED DISTRIBUIDORADE MEDICAMEN.

TOS LIDA

LOTES:(1, 4,9, 16, 27, 30, 32, 35, 40, 47, 58, 61)
VALOR: R$ 4.973.195,00 (QUATRO MILHÕESNOVECENTOS

E SETENTA É TRÊS MIL CENTO E NOVENTAÉ CINCO REAIS)  

 
Diário Oficial Poder Executivo - Seção !

SÃO SIMÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SIMÃO

AVISO DE RESCISÃOCONTRATUALBILATERAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021
PROCESSOLICITATÓRIO N.º 009/2021
CONTRATO N.º 040/2021
A Prefeitura Municipal de SãoSimáa/SPtorna públicoque

fica rescindido o contrato supra com a EMPRESA MARIANE
BERTOLIN LOCAÇÃODE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSEIREU

EPP, inscritono CNPI (MF) sob o n.º 13.92,428/0001-52,do
ProcessoLicitatórionº 009/2021, madalidade PregãoEletrônico
n.º 007/2021, conforme especificaçõesdetalhadas no processo.
Maiores informações poderão ser obtidas na Seção de Licita-
ções da Prefeitura Muniapal,de segunda às sextas feiras, das
10h00min às 12h00min « das 13h30min às 16h00min, à Bua
Radolfo Miranda, n.º 167, Centro,ou ainda solicitadopelo tele-
fone (16) 39849070 ou pelo email: licitacaoGisaosimao.sp.gow
br 07 de março de 2022. Marcos Darsel Bonagamba— Prefeto
Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSON.º 008/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de São SimágrsP.CON-

TRATADA: LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIODE VEÍCULOS

LTDA. Contrato nº 043/2022. Objeto: Contratação de empre
sa para fomecimento de veiculo O (zem) km município de
São Simão-SP, conforme temo de referência e anexos. Data
02/03/2022. PrazodeVigência:12 (daze) meses. Valor total: R$

165.390,00 (cento e sessentae cinco mil, trezentos e noventa
is)

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSON.º 011/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃON.º 003/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de São SimáaiSP CON-

TRATADA:APARECIDAMARTINS0557198800 ME. Contratonº
051/2022. Objeto: CONTRATAÇÃODE AULASDE TAI CH! PARA

CRIANÇASE JOVENS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E

ANEXOS. Data: 04/03/2022. Prazo de Vigência: 10 (dez) meses.

Valor totat: R$ 16.000,00 (dezesseismil reais)
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSON.º 012/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON

TRATADA: SHARK MÁQUINASPARACONSTRUÇÃOLTDA. Con-
trato nº 040/2022. Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento de retroescavadeira, conforme condições e exi
gências estabelecidas no termo de referência e anexos Data:
2502/2022.PrazodeVigência: 12 tdoze) meses. Valor total: R$

477.000,00 (quatrocentose setenta e setemil reais)
AVISO DE JULGAMENTODE RECURSO

PROCESSOLICITATÓRIO N.º 113/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2021
OBJETO: Contratação de serviço de laboratóriode prótese

dentária visando a confecção de próteses dentais totais ejou
prótesesparciais removiveis,superiores e/ou inferiores, confor-

metermo de referênciae anexos.
A Comissão Permanentede Licitação da Prefeitura Muni-

cipal de São SimãaiSP tomaAgindoo resultado do julga
mento da intençãode recui niada pela empresa
LABOMINASLABORATÓRIODDE“petTESEDENTÁRIA,CNPJ m
02 .956.244/0001 -78, a qual foi improvída, vistaquenão foram
apresentadasas razões recursais,sendo mantida a Pesado
da empresa LAG. DUARTE PRÓTESES Maigres i

poderão ser abtidas na Seçãode Licitaçõesda Prefeitura Mani
cipal, de segunda às sextas feiras, das 10h00min às 12h00min
e das 13h30min às 16h00min, à Rua Rodalfo Miranda, n.º 167,
Centro, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou
pelo email:licitacacBsaasimaasp.gov.br. 07 de março de 2022.
Marcos DanielBonagamba - Prefeito Municipal.

SARApUÍ

PREFEITURAMUNICIPALDE SARAPUÍ

Primeiro termo aditivo do contrato 09/2021, inexibili-
dade 01/2021. Objeto: Contratação de empresa de pesta-
gens Empresa: Empresa Brasileira de Correios e Felegrafos
CNPJ 34028.316/7101-51,Vigência de 12 meses a parir de
2403/2022.Valor total anual de R$ 20.009,00 ( vintemil reias).

Sarapuí67 de março de 2022 - Gustavo de Souza Barros
Vieira PrefeitoMunicipalde Sarapul

SERRANEGRA

PREFEITURA MUNICIPALDE SERRA NEGRA

SENETUR —- SERRA NEGRA EMPRESA DE TURISMOSA.

CNPJ/MF nº 53.980.413/000146. NIRE 35.300.105.486.ASSEM-
BLEA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA.EDITAL DE

CONVOCAÇÃO. Ficam convocados os Acionistas da SENETUR
- SERRA NEGRAEMPRESA DE TURISMO SA. sociedade anó-

nima de capitalautorizado, nos termos da Lei das Sociedades
Anônimas edo Estatuto Social,para se reunirem no dia 7 de

marçode 2.022 em AssembleiaGeral Ordinária, às 10h30min,
e em AssembleiaGeral Extraordinária às 11h00min, ambas em
primeira convocação,nas dependênciasda Escolade Educação
Básicae ProfissionalizantesJosé Francode Goday,sita à Praça

Lions, nº 80, no Centrode SerraNegra, a fim de deliberar sobre
as seguintesordensdo dia: EM ASSEMBLEIAGERALORDINÁRIA:
1. Exame da prestação de contas da Companhia, discussão e
votação do Relatório de Atividades, Balanços Patrimoniais e
demais DemonstraçõesContábeis referentes ao exercício findo
em 31 de dezembro de 2021; e 1]. Qutras assuntosde interesse
da Sociedadee afins à presente ardem do dia. EMASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA:|. Conversão do montan-
te de IPTU's dos exercícioscompreendidos entre 2019 e 2022
em participação societária do Municipiode Serra Negra na
SENETUR, Il. Conversãodas despesasrealizadas e não integra
lizadasem participação societária do Municípiode SerraNegra
na SENETUR: Ill. Deliberaçãoacercada dissoluçãoda sociedade,
som ulteriorliquidação eextinção,nos termos dos arts. 136, X,

206,1,208e 219,todosda Lei 6.404/1976. :V. Apresentaçãode
avaliaçãodo imévei que representaq capital social da empresa;
e. Deliberação acercada venda do imúvel-sededa SENETUR,

informações Gerais: - O acionista ou seu representante legal
deverá comparecer às Assembleias munido de documento que
comprove sua identidade; - As Assembleias realizar-se-ão fora
da sede social para oferecerem melhores condições de traba-
lho aos acionistas; - Pede-se aos acionistas que encaminhem,
previamente, até o dia 19/02/2.021, ao e-mail juridi
negra.sp.gov.bros nomes e a qualificação de suas respectivas
indicaçõesà participação dos trabalhos, - Eventuaissolicitações
de esclarecimentosquanto aos itens em pauta na AGO & AGE

deverão ser apresentadosprévia e formalmente, para a devida
orientação dos trabalhos. Serra Negra, 15 detevereirode 2.022.
Wanderlei Lonade Moraes.Presidenteda SENETUR.

AVISODE LICITAÇÃODESERTA.A Preteitura Municipal de
Serra Negra toma público, para conhecimento, que a licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 cujo objeto
versa sobre q REGISTRO DE PREÇOS PARAFORNECIMENTO
DE PLACAS DE TATAME EVA PARA SEREM UTILIZADOSNAS
ESCOLASMUNICIPAIS,realizadaem 07 de março de 2022,às 14

horas fai consideradaDESERTA,por não comparecerem interes
sadosad certame Serta Negra,07 de Março de 2022 MATEUS
GUEDES RERTON. Pregoeira. 

àProdado. Bo 
 

SERTÃOZINHO

PREFEITURA MUNICIPALDE SERTÃOZINHO
COMUNICADODE PRORROGAÇÃODE ABERTURADO PRE

GÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022
OBJETO: AQUISIÇÃODE MATERIALESPORTIVO, UNIFOR

MESE MATERIALDE PREMIAÇÃOPARA A SECRETÁRIA MUNI-
CIPAL DE ESPORTES.

FICA PRORROGADAA DATA DE ABERTURA DO PRESEN-

TE PREGÃO ELETRÔNICO, QUE SERIA REALIZADONO DIA
08/03/2022 ÀS 14h00, FICANDO DESIGNADOO DIA21/03/2022
ÀS 09h00, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO

NO REFERIDO EDITAL
O Edital está disponivel no sitewwesertaozinho.sp.govbr

e nowysbec.spgoubr.
INFORMAÇÕES:FEL. (36) 2105-3048 ou 2105-3052
SecretatiadeAdministração; Departamento de Políticasde

Suprimentos,47 de março de 2022.
RicardoAlexandre de Cirqueira
Diretor do Departamento de Politicas de Suprimentos
TERMO DE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

G142022
Objeto: Qpresentepregão tem par objetoAQUISIÇÃODE

ONDULAÇÃOTRANSVERSALPRODUZIDAEM MÓDULOS(REDU-
TOR DE VELOCIDADE).

Wilson FesnandesPiees Filho, Prefeito Mumopal de Ser-
tãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
REVOGAa presente ficitação,tendoem vistaquea únicaempre-
sa participantenão atendeu as exigênciasdo edita!

Providênciasde praxe.
INFORMAÇÕES:TEL (016) 2105-3044 / 2105-3052
SecretariadeAdministração; Departamento de Políticas de

Suprimentos,Q7 demarçode 2022.
Wilson FernandesPiresFiho
Prefeito Municipal
TERMO DE REVOGAÇÃODA TOMADA DE PREÇOS Nº

021/2023
Objeto: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA SERVIÇOS DE

ENGENHARIACOM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃODE PISO

EM MADEIRADE LEI, EM PLATAFORMAMETÁLICANQ PARQUE

LINEAR, MESTE MUNICIPIO E COMARCA DE SERTÃOZINHO,

ESTADO DE SÃO PAULO

Wilson fernandes Pires Filho, Prefeito Muncpalde Ser-

tãozinha, no uso das atribuições que ihe são conferidas por
lei REVOGAà presente licitação, tendo em vista que houve à
iudicialização do processolicitatórioe a juigamentoda denega-
ção da concessãoda segutança demorou alguns meses, o que
implica na necessidadeda reavaliação e atualização dos valores
para um novo processoEotatória

Providênciasde praxe.
INFORMAÇÕES: TEL.(16) 2105-304442305-3052.
Secretariade Administração; Departamento de Políticas de

Suprimentos,97 de março de 2022
Wilson FernandesPiresFilho
Prefeito Municipal

SOROCABA

 

PREFEITURA MUNICIPALDE SOROCABA

APrefeiturade Sorocaba,pormeiada ComissãoPermanen-
te de Licitações,informacom referência a Concorrência Pública
nº 026/2021 - ProcessoCP. 493/2021. destinada à contratação
de empresa para prestação de serviçosde consuitona técnica
especializada para viabilização da política de investmentos
do município junto às demais esferas de govemo (federal e
estadual) e elaboração de projetos básicos de engenharia e
amuitetura,queoSr. Secretário deAdmenistração conhece o
recursoda licitanteVIVACONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ITOAe,e
méritoNEGAR-LHE PROVIMENTOmantendo 3 stza inabxitaç;
O documento está disponívelnoendereço:https:“it MDF

ficadesignado odia 11/03/2022,às09h30, paraaberturado
envelope de “Proposta de Preços” da iictante habiltada,Soro-
caba,07 de marçode2022. ComissãoPermanentedeLicitações.

SERVIÇOAUTÔNOMODE ÁGUAE ESGOTO
TERMO DE RATIFICAÇÃO— INEXIGIBHIDADEDE LICITAÇÃO
ProcessoAdministrativo:nº 3.171/2021
Consatante:Seniço Autónomo de Água e Esgoto de

Sorocaba.
Contatada: LINECONTROSL.COMÉRCIOIMPORTAÇÃOE

EXPORTAÇÃO IDA
Nome fantasia: LINECONTRO!.COMÉRCIOIMPORTAÇÃOE

EXPORTAÇÃO LIDA.

CNPLOS.196.357/0001-48
Objeto: Manstenção em coloimetros e tubidimetro da

marca POLUCONTROL.

inexigibilidadede licitação nos termos do Artigo26 da le:
federal nº 8.666/93, com as aiterações, introduzidas pelas Leis
Federaisnº 3.883/94, 9032/95,9648/98e 9.854/99,

Valor R$ 3.571,42
Data: 04/03/2022
NAGOSUCKOW DA SILVA CAMARGOGUIMARÃES.

DIRETOR GERAL

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,nas

termosdoDecretoMunicipalnº 14.576de05desetembrode
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado e
Adjudicado a Tomadade Preçosnº 01/2021- ProcessoAdm:-
nistrativonº 2050/2023, destinado à adequação e revisão das
atuais planos diretores dos sistemasde abastecimento de água
e esgotamento sanitário de Sorocaba,pelo tipo menor preça
Sorocaba,67 de marçode2022.TragoSuckowda SilvaCamargo
Guimarães-Diretor Geral,

SUMARÉ

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARÉ

CONCORRÊNCIAPÚBLICANº QUERO - ADJUDICAÇÃO!

HOMOLOGAÇÃO
OSecretárioMunicipal de Obrasadjudica o objetoda Licita-

ção nº 10702021,à empresa:CSW ConstruçõesLida e homologa
9 procedimento lotutóriodestinado a contratação de empresa
especializada para à execução de recapeamento asfáltico
ra Rua Luiz Erutuoso -- Sumaré - SP - Convênio Estadual nº
100857/202%,para queproduza os devidos efeitos legais.

SUMARE,07demarçode2022
MONISMÁRCIASOARES

SECRETARIA-SMARH

SUZANO

 
PREFEITURA MUNICIPALDE SUZANO

ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃODO PREGÃO ELETRÓ-
NICO Nº 001/2022 - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

AQUISIÇÃODE QUADROS E LOUSAS.

TORNAMOSPÚBLICO, pata conhecimentodas interessados,
oSenhor so ADIUDICOU q abjeto do presente

PREGÃO à empresa ADVANCEDCOMÉRCO DE EQUIPAMEN-
TOS LIDA ME com «valorde R$ 46.400,00 Quarentaé seis
mil e quatrocentos reais) para o LOTE 07 é com o valor de R$

491.693,00 (Quatrocentos e noventa e um mil, sescontos e
noventa e três reais) para o LOTE 02, cuja decisão for HOMO-
LOGADA pelo ilustríssimo Senhor Secretário Munpal de
Educação.

 
assinado portal www.imprensaoficial.com.br

* digitalmente

 

São Pauio, "32 (45)- 257 LEANDROBASSIN! -Secretário Municipal de Educação.
ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃODO PREGÃO ELETRO.

NICO Nº 007/2022- REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENT

AQUISIÇÃODE LUMINÁRIA,REFLETORE PROJETOR.

TORNAMOSPÚBLICO, para conhecimentodos int
que o Senhor Pregoeiro ABIYDICOU o objeto do
PREGÃO à empresaDGACOMÉRCIODE MATERIAIS ERETI

LIDAcom qvatordeR$ 50.500,00
reais) para q LOTE Of. e GAHIA LUM: FINAÇ

RIAL PARACONSTRUÇÃOEIREI! com a valor deRs

  
HOMOLOGADApelo Ilustrissimo SenhorSecretárioM
Manutenção e ServiçosUrbaros. .

ADIUDI DO PREGÃO PR
CIAL Nº 002/2022 - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENT!

AQUISIÇÃODE PEDRAS E AGREGADOS.
TORNAMOSPÚBLICO, para conhecimentodos interessados,

que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOUo objeto do presente
PREGÃO à empresaARMAZEMIX COMÉRCIODE AGREGADOS
E MATERIAISDE CONSTRUÇÃO EIREL! com o valor de R$

508000,09 (Quinhentos mel reais) par o (TEM 03, com o valor
de R$ 500.000,00 (Quinhentos mit reais) para o ITEM 02, com
o valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mi! reais) para o ITEM

03, com e vaiorde R$ 500.000,00 (Quinhentos mit reais) para

e ITEM04,com ovalordeR$ 208.000,00(Duzentos e oitomil
reais)para o ITEM05 ecom ovalorde R$ 505.000,00(Quinhentos«Grecomil regis) para o ITEM09, COMERCIALECOMIXEIRE-
U com q valor de R$ 995.000,00 (Novecentose noventae cinco
mi ces:s)para o ITEM96, com qvalor de R$ 2.080.000,00 (Dos
milhões e vitentamil reais) pata q ITEM07 e com q valor de R$

2.979.008,00 (Dosmilhões,novecentose setentamil reais)para
o TEM 08; e CASAMAKCOMERCIALE SERVIÇOS LIDA com q
valor de R$950.000,00(Novecentos ecinquenta mil reais) para
o TEM 18 e com ovalorde R$ 2.847.000,00 (Doismilhões,oito-
centose quarenta esete mil reais)para o !TEM £7, cujadecisão
foi HOMOLOGADApetoilustríssimoSenhorSecretárioMunicipaf
da Manutenção e ServiçosUrbanos.

SAMUELDE OLIVEIRA- Secretário Municipal da Manuten-
cão e ServiçosUrbanos

EXTRATOS DE CONTRATOS

6 - INSETUIÇÃO: ASSOCIAÇÃOREDUCA— OBJETO:

Programa de erradicação do trabalhoinfantil - PETI —

12 meses — VALOR: R$ 290.000,00 - DATA:01/02/22- PA
12.618/2t- CHAMADAPÚBLICANº 03/2t-SMADS

017- INSTITUIÇÃO: INSTITUTO DE FORMAÇÃOE AÇÃO
EM POLITICAS SOCIAIS PARAA CDADAN:A- INFAP — OBJETO:

Serviços de capacitação dos trabalhadores do sistema úrico
de assistênca socia! e de ações formativasdirecionadas 30
público em geral- PRAZO: 12 meses-VALOR: R$ 294.000,00
— BATA: GU0222 — PA. 12 988/21 — CHAMADA PÚBLICANº
B4I-SMADS

018 - CONTRATADA:LESTERINFRAESTRUTURA LIDA EPP—

OBJETO:Serviçosde assessoramento,supervisão,gerenciamento
e fiscalizaçãodeobrase serviçospúblicos municipais - PRAZO:
12 meses — VALOR: R$ 1.704.960,00 - DATA: 02/02/22 - PA

12.079/21 — TOMADADE PREÇOSNº09421
019 — CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A — OBJETO:

implementação das rotinas relacdonadascom a cumprimento

dedispostona ieicos jar1º 951 — PRAZO:60meses
— BATA, QUO2 — PA. 6,8951271— DISPENSA DE LICITAÇÃO

020 - INSBTUIÇÃO:INSTITUTO VIRTUTIS — OBJETO: Desen-
volvimentoda Projeto CRECHE MUNICIPALSÃO FRANCISCO
— PRAZO: 12 meses-VALOR: R$ 528.024,00- DATA: 07/0219

- PA 41.284/21 - CHAMADAPÚBLICANº0321-SME
023 INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA

A MULHER, AQ ADOLESCENTE E A CRIANÇA ESPERANÇA
RAMAE - OBJETO: Desenvolvimentodo Projeto CRECHE MUNI

CIPAL AAMAEBOAVISTA ISEMENTINHA2)- PRAZO: 12 meses
— VALOR:8$343.296,00 — DATA: 07/0219— PA. 11284721
— CHAMADAPÉ Nº 031 -SME

022 - ins ÃO: ASSOCAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
À MULHER, AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA ESPERANÇA
- AANAE - OBIETO Desenvolvimento do Projeto CRECHE

MUNICIPALALMAE CASABRANCA(SEMENTINHA3) -- PRAZO:
2 meses — VALOR: R$ 994.740,00 - DATA: QUO2I9 — PA
17.284/2? - CHAMADAPÚBLICANº 0321-SME

023 - INSTITUIÇÃO: ASSOCAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
A MULHER, AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA ESPERANÇA
- AAMAE - OBJETO: Desenvolvimento do Projeto CRECHE

MUNICIPALAAMAE VILA URUPES (SEMENTINHA4) — PRAZO:

12 meses — VALOR: R$ 422.580,00 - DATA: 07/02/19— PA.

11284721 - CHAMADAPÚBLICANº 03/23-5ME
024 - CONTRATADA:MILTON SOSSIDA EPP — OBJETO:

Serviçosde manutenção preventiva e corretiva dos veículos da
frota da municpalde Suzano - PRAZO: D6 meses - VALOR: R$

TIA. S7ADO - DATA: 07/02/22 -- PA. S6421 - PREGÃOELETRÓ

NICON“0121
025 - CONTRATADA: MILTON SOSSIDA EPP — OBJETO:

Serviçosde manutenção preventiva e corretiva dos veículos da
trota da municipal de Suzano— PRAZO: 12 meses- VALOR: R$

514.990,00 — DATA: 040222— PA, 56/21 —- PREGÃOFLETRO-

NICONC OR
026 - CONTRATADA:MULT:SERVICE AUTOMOTIVOLTDA

ME — OBJETO: serviçosde manutenção preventiva e corretiva
dos veículos da frota da municipal de Suzano — PRAZO: 06
meses- VALOR: R$ 322.542,00 - DATA: 07/02/22 -PA 56/21
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/21

027 —- CONTRATADA:DINAMICA SERVIÇOS & TRANSPOR-
TES LIDA —- ME - OBJETO:Locaçãodeveículostipo micro-ôeibus,

vatis & ônibus escolar eexecutivo - PRAZO: 12 meses - VALOR

R$ 103.296,00 — DATA: 07/0202 — PA. 11.81701 - PREGÃO

NeE

 

  

INSTITUIÇÃO:ASSOCIAÇÃODE DESPORTOS DO
AOir OBJETO: Desenvolvimentodo Projeto ATLETISMO
—PRAZO: 13 meses-VALOR:R$ 41.800,00- DATA:09/02/22—
PA 1291971 - CHAMADAPÚBLICANº04/27-SMEL

029 - INSTITUIÇÃO:ASSOCIAÇÃODE DESPORTOSDOALTO
TETÊ —- OBJETO; Desenvolvimento do Projeto BASQUETEBOL

— PRAZO: 13 meses--VALOR: R$ 38.000,00 -- DATA:09/02/22 --

PA 12,921/2t - CHAMADAPÚBLICANº 06/21

030 - INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃODE DESPORTOS DO

ALTO BETE - OBJETO: Desenvolvimento do Projeto GINÁSTICA
RÍTMICA— PRAZO: 11 meses - VALOR: R$ 36.300,00 - DATA;

09/02/22- PA. 12.936/21 - CHAMADAPÚBLICANº 16/21-SMEL

03% - INSTITUIÇÃO:ASSOCIAÇÃODE DESPORTOSDOALTO
NETE -- OBJETO: Desenwolvimentodo Projeto JUDO -- PRAZO
VE meses -- VALOR: R$ 101.400,75 -- DAFA QW0202 - PA,

12.940/21 - CHAMADAPÚBLICANº 19771-SMEL

032 - INSTITUIÇÃO:ASSOCIAÇÃOSUZANENSE DE ESPOR-

TES AQUÂNCOS- OBJETO: Desesuolvimentodo Projeto NATA-
ÇÃO E HIDROGINÁSTICA-- PRAZO: 4H meses -- VALOR: R$

275.000,06 - DATA: 0902/22 - PA. 1294321 - CHAMADA
PÚBLICANº 21/21-SMEL

033 - INSTITUIÇÃO:CA.DSS. - CENTRO DE APOIOAQ DEFI-

CIENTE DE SUZANO— OBIETO: Desenvolvimentodo Projeto PCD
(PESSOASCOM DEFICÊNCIA)- PRAZO: 11 meses- VALOR; R$

102 200,00 -- DATA: 09/02/22 -- PA 1294421 -- CHAMADA
PÚBUCANº 22/72 1-SMEL

034 INSTITUIÇÃO:CLUBE DE ESPORTEDA MELHORIDADE
SÓALEGRIA -- OBIETO: DesenvolvimentodoProjetoATIVIDADES
DA MELHOR :DADE -- PRAZO: Tt meses .- VALOR: R$ 41.800,00
— DATA:090222 - PA. 1291821 - CHAMADA PÚBLICANº
03/21-SMEL

035 - INSTITUIÇÃO: ESPORTE CLUBE ASSOCIAÇÃO
FÚRIA TAERWONDO- OBJETO: Desenvolvimento do Projeto
TAEKWONDO— PRAZO: 11 meses - VALOR: R$ 70.400,00 —

DATA: 09/02/72 - PA 128471 - CHAMADA PÚBLICA Nº
25027-SMEL

               

 



 

 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

Ao

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Ref. Tomada de Preços nº 014/2021 — Contratação de empresa para execução de obra

de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no

Município de São Roque/SP.

Encaminho o processo acima para correção da planilha orçamentaria.

São Roque, 08 de marçóde202 À

O

Patricia B.C. dos Santos

Compras e Licitações  
mm, mouro

PREFEITURADA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Rus São Paulo, 1º 456- Taboado CEP: 18135-125“Terra do vinho, bonita por natureza!” 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIOAMBIENTE                                                 
 

PLANILHAORÇAMENTÁRIA
OBRA:Ampliaçãoda CMEI Allan Kardec

LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São Roque - SP

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADAUNITÁRIAPOR PREÇO GLOBAL | 24,23%

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. | PREÇO UNIT. TOTAL
1.0 Instalações Iniciaise Mobilizações

1.1 PETSR 144 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00 R$ 500,00| R$ 500,00

Sub-Total 1.0 0,3409% R$ 500,00
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

25 FDE 16.06.066 |ANDAIME- TORRE - ALUGUEL MENSAL M 67,50 R$ 27,43| R$ 1.851,53

23 CDHU 01.17.041||Projeto executivode arquiteturaem formatoAO UN 1,00 R$ 3.760,72| R$ 3.760,72

GABARITO DE MADEIRA ESQUADRADO E NIVELADO PARA
55 CDHU 01.10.001 LOCAÇÃO DE OBRA M 28,00 R$ 24,00| R$ 672,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE
FDE 16.06.078 [IDENTIFICAÇÃODE OBRA INCLUSO SUPORTE M2 6,00 R$ 481,40| R$ 2.888,40

24 ESTRUTURA DE MADEIRA

Sub-Total 2.0 6,25% R$ 9.172,65

3.0 INFRAESTRUTURA

am FDE 02.01.012 |LASTRODE PEDRA BRITADA - 5CM M2 30,64 R$ 9,36| R$ 286,79

BROCA DE CONCRETO DE DIAMETRO 25CM - INCLa FDE 02.02.026 ARRANQUES M 40,00 R$ 90,99| R$ 3.639,60

Sub-Total 4.0 2,68% R$ 3.926,39

4.0 SUPERESTRUTURA
LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/

44 FDE 03.03.084 EPS PLT16-300KGF/M2 M2 65,00 R$ 282,56| R$ 18.366,40

42 FDE 03.01.001 | |FORMASDE MADEIRA MACICA M2 54,86 R$ 131,29| R$ 7.202,57

as FDE 03.02.005 |TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK= 600 M PA) KG 14,00 R$ 18,93| R$ 265,02

Sub-Total 5.0 17,61% R$ 25.833,99

5.0 ALVENARIAE OUTROS ELEMENTOSDIVISÓRIOS

sq FDE 04.01.042 |ALVENARIADE BLOCO CERAMICO PORTANTE E=14CM M2 20,00 R$ 73,94| R$ 1.478,80

E FDE 04.03.003  |DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE - FRONTAL M 3,50 R$ 2.444,24| R$ 8.554,84

53 FDE 04.03.002 |DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL FECHADA M 8,00 R$ 722,19| R$ 5.777,52

FDE 04.01.045 CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANÇADO E M3 16,56 R$ 56215| R$ 9.309,20
5.4 ADENSADO

Sub-Total 6.0 17,13% R$ 25.120,36

6.0 ELEMENTOS METÁLICOS/ COMPONENTES ESPECIAIS

éi FDE 06.03.082 |CORRIMÃOSIMPLES AÇO INOX FORNECIDO E INSTALADO M 90,00 R$ 367,38| R$ 33.064,20

Sub-Total 8.0 22,54% R$ 33.064,20

7.0 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES
TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEL DE 25 INCL

74 FDE 08.03.016 CONEXÕES M 40,00 27,43| R$ 1.097,20

Sub-Total 0,75% R$ 1.097,20

8.0 REDE DE ESGOTO: TUBULACOES

FDE 08.09.064 |TUBO PVC REFORÇADO "SR" JUNTAELÁSTICA DN 150 M 40,00 148,29| R$ 5.931 6081 INCL CONEXÕES : j ,

Sub-Total 4,04% R$ 5.931,60

9.0 LOUCAS
FDE 08.16.004 BACIA SIFONADACOM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA UN 8,00 821,43| R$ 6.571,44

9.1 BRANCA

é LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA C/
é FDE 08.16.010 UN 1.092,83| R 12.021,13

9.2 TORNEIRA DE FECHAM AUTOMATICO 11,00 E

Sub-Total 12,68% R$ 18.592,57

10.0 APARELHOSE METAIS

10.1 FDE 08.84.048 |TAMPODE PIA EM GRANILITE M2 10,00 R$ 631,23| R$ 6.312,30

10.2 FDE 08.17.037 | [CHUVEIROANTIVANDALISMO UN 1,00 R$ 953,42| R$ 953,42

Sub-Total 4,95% R$ 7.265,72

11.0 REVESTIMENTO: TETO E PAREDE ng         
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE                
  PLANILHAORÇAMENTÁRIA

OBRA: Ampliaçãoda CMEI Allan Kardec

LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São Roque - SP

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIAPOR PREÇO GLOBAL 24,23%

“is FDE 12.01.001 | |CHAPISCO M2 117,54 R$ 13,24| R$ 1.556,23

us FDE 12.01.006 |EMBOCODESEMPENADO M2 75,29 R$ 45,43| R$ 3.420,42

Sub-Total 12.0 3,39% R$ 4.976,65

12.0 CONTRAPISO/PISO

FDE 1301018 |ARGAMASSADE REGULARIZACAO CIM/AREIA 1:3 C/ M2 59,00 R$ 34,96| R$ 2.062,64
1241 IMPERM. ESP=2,50CM ,

CERAMICA ESMALT.ANTIDER. ABSORÇÃO DE AGUA3% A
FDE 13.02.100 |8% PEI 4/5 COEF.ATRITO MINIMO 0,4 USO EXCLUSIVO M2 21,00 R$ 91,25| R$ 1.916,25

12.1 PADRAO CRECHE

Sub-Total 13.0 2,71% R$ 3.978,89

13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

434 FDE 16.80.097 | |CAÇAMBADE 4M3 PARA RETIRADA DE ENTULHO UN 10,00 R$ 641,03| R$ 6.410,30

ias FDE 16.11.005 | |LIMPEZADA OBRA M2 55,00 R$ 14,43| R$ 793,65

U Sub-Total 16.0 4,91% R$ 7.203,95
TOTAL GERAL 100,0% R$ 146.664,17         

FONTE: FDE- Outubro 2021 - L.S. 120,87 - NÃO DESONERADO

CDHU- Boletim 184 - NÃO DESONERADO

São Roque, 09 de Março de 2022.

   resa Cristina Baglini Amara!
Gerente de Divisão

Arquiteta e Urbanista
CAU nºA62333-4
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ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE PLANILHAQUANTITATIVA                              
 

OBRA: Ampliação da CMEI Allan Kardec

LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São Roque - SP

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADAUNITÁRIAPOR PREÇO GLOBAL |

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1.0 InstalaçõesIniciais e Mobilizações

1.1 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00

Sub-Total 1.0
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

= FDE 16.06.066 |ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M 67,50

o ás CDHU 01.17.041| |Projeto executivo de arquitetura em formato AO UN 1,00

GABARITO DE MADEIRA ESQUADRADO E NIVELADO PARA
55 CDHU 01.10.001 LOCAÇÃO DE OBRA M 28,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE
FDE 16.06.078 |IDENTIFICAÇAODE OBRA INCLUSO SUPORTE M2 6,00

24 ESTRUTURA DE MADEIRA

Sub-Total 2.0

3.0 INFRAESTRUTURA

= FDE 02.01.012 |LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 30,64

BROCA DE CONCRETO DE DIAMETRO 25CM - INCL” FDE 02.02.026 ARRANQUES M 40,00

Sub-Total 4.0

4.0 SUPERESTRUTURA
LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADAUNIDIR C/

41 FDE | 0303084 rpg pLTI6-300KGFIM2 te A
E ii FDE 03.01.001 |FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 54,86

di FDE 03.02.005 |TELA ARMADURA(MALHA ACO CA 60 FYK= 600 M PA) KG 14,00

Sub-Total 5.0

5.0 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS

Ea FDE 04.01.042 |ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO PORTANTE E=14CM M2 20,00

Es FDE 04.03.003 |DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE - FRONTAL M 3,50

53 FDE 04.03.002 |DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL FECHADA M 8,00

CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANÇADO E
54 FDE 04.01.045 ADENSADO M3 16,56

Sub-Total 6.0

6.0 ELEMENTOS METÁLICOS/ COMPONENTES ESPECIAIS       
Página 1 de 3



  PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ESTADO DE SÃO PAULO

"São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PLANILHA QUANTITATIVA                                
  OBRA: Ampliaçãoda CMEI Allan Kardec

LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São Roque - SP

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADAUNITÁRIAPOR PREÇO GLOBAL

EM FDE 06.03.082 |CORRIMÃOSIMPLES AÇO INOX FORNECIDO E INSTALADO M 90,00

Sub-Total 8.0

7.0 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES
TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEL DE 25 INCL

74 FDE 08.03.016 CONEXÕES M 40,00

Sub-Total

8.0 REDE DE ESGOTO: TUBULACOES

Q FDE 08.09.064 |TUBO PVC REFORÇADO "SR" JUNTA ELÁSTICA DN 150 M 40,00
8.1 INCL CONEXÕES

Sub-Total

9.0 LOUCAS

FDE 08.16.004 BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA UN 800
9.1 o BRANCA ,

FDE 0816010 |LAVATORIODE LOUCA BRANCA SEM COLUNA C/ UN
9.2 o TORNEIRA DE FECHAM AUTOMATICO 11,00

Sub-Total

10.0 APARELHOSE METAIS

10.1 FDE 08.84.048 |TAMPO DE PIA EM GRANILITE M2 10,00

10.2 FDE 08.17.037 | |CHUVEIROANTIVANDALISMO UN 1,00

Sub-Total

11.0 REVESTIMENTO: TETO E PAREDE

2 FDE 12.01.001 | |CHAPISCO M2 117,54

a FDE 12.01.006 |EMBOCO DESEMPENADO M2 75,29

E Sub-Total 12.0

12.0 CONTRAPISO/PISO

FDE 13.01.0018 |ARGAMASSADE REGULARIZACAO CIM/AREIA 1:3 C/ M2 59.00
12.1 IMPERM. ESP=2,50CM '

CERAMICA ESMALT.ANTIDER. ABSORÇÃO DE AGUA 3% A
FDE 13.02.100 |8% PEI 4/5 COEF.ATRITO MINIMO 0,4 USO EXCLUSIVO M2 21,00

12.1 PADRAO CRECHE

Sub-Total 13.0

13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

em FDE 16.80.097 | |CAÇAMBADE 4M3 PARA RETIRADA DE ENTULHO UN 10,00

o FDE 16.11.005 |LIMPEZA DA OBRA M2 55,00

Sub-Total 16.0
TOTAL GERAL      

FONTE: FDE- Julho 2021 - L.S. 120,87 - NÃO DESONERADO Página 2 de 3  



   ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”,

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIE

  
PLANILHAQUANTITATIVA 

 

 OBRA: Ampliaçãoda CMEI Allan Kardec

LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São Roque - SP

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADAUNITÁRIAPOR PREÇO GLOBAL

CPOS - Boletim 182 - NÃO DESONERADO

   
São Roque, 09 de Março de 2022. 

Gerente de Divisões
Arquiteta e Urbanista

CAU nº A 62333-4

Página 3 de 3



 
Ampliação da CMEI Allan Kardec

   
CRONOGRAMAFINANCEIRO

LOCAL: Rua Águia Real, nº 122 - Bairro: Jardim Carambeí, em São Roque (SP)

Instalações Iniciais e
Mobilizações

Serviços Preliminares

INFRAESTRUTURA

SUPERESTRUTURA

ALVENARIA E OUTROS
ELEMENTOS DIVISÓRIOS

ELEMENTOS MET

REDE DE AGUA FRIA:
TUBULACOES

REDE DE
TUBULACOES

ESGOTO:

LOUCAS

APARELHOSE METAIS

REVESTIMENTO: TETO E
PAREDE

CONTRAPISO/PISO

SERVIÇOS
COMPLEMENTARES

%
Acumulado

%)Acumulado

500,00

9.172,65

3.926,39

25.833,99

25.120,36

33.064,20

1.097,20

5.931,60

18.592,57

7.265,72

4.976,65

3.978,89

7.203,95

17

17

0,3409%

6,25%

2,68%

17,61%

17,13%

22,54%

0,75%

4,04%

12,68%

4,95%

3,39%

2,71%

4,91%

R$ 500,00

R$ 7.796,75

R$ 3.141,11

R$ 12.917,00

R$ 7.536,11

R$ 438,88

R$ 2.372,64

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.989,45

R$ 1.440,79
38.132,73

38.132,73

R$ 0,00

R$ 458,63

R$ 785,28

R$ 12.917,00

R$ 12.560,18

3

R$ 658,32

R$ 3.558,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.976,65

R$ 795,78

R$ 2.161,19
52.097
35,52%
90
61

 
R$ 0,00

R$ 917,27

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.024,07

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 18.592,57

R$ 7.265,72

R$ 0,00

R$ 1.193,67

R$ 3.601,98

1

100,0% 
São Roque, 09 de Março de 2022      eresa Cristina Baglini Amaral

Arquiteta e Urbanista
CAU nº A62333-4



 ESTADO JJDE SÃO PAULO  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

São Roque, 11 de Março de 2022.

Ao

Departamento de Administração
A/C Patrícia Batista

Ref.: Tomada de Preços n 2 014/2021 - Contratação de empresa para execução de obra de

Ampliação da CEMEI Allan Kardec, no Jardim Carambeí- São Roque.

Encaminho uma via da documentação corrigida a abaixo

Documentosanexos:

Y Planilha orçamentária;

/ Planilha Quantitativa;

/ Cronograma físico-financeiro;

 

Atenciosamente;

NE
Teresa Cristina Baglini Amaral

> Gerente de Divisões

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

asdAL ESA DST
TURÍSTICADE SÃO ROQUE

“Terra do vinho, bonita por natureza!” Página 1/1 Rua São Paulo, nº 966 - Taboão CEP: 18135-125  



 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
Ao

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Ref. Tomada de Preços nº 014/2021 — Contratação de empresa para execução de obra

de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no

Município de São Roque/SP.

Considerando a correção da planilha orçamentaria e o valor estimado foi

 

atualizado, será necessário elaborar uma nova solicitação de compras com o valor

correto.

São Roque, 14 de março de 2022.

ty Patricia B.C.'dos Santos

Compras e Licitações

"Terra do vinho, bonita por natureza!”  



 

 
  
    
      a - €

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE És 17
ERua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024- CNPJ: 70.946.009/0001-7

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

  DATA: 14/03/2022 DATA AUTORIZAÇÃO: 14/03/2022

CARGO: AUXILIARDE ESCRITORIO A
FUNÇÃO: 0000046957
CONTRATO: 0/-1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA/CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARAEXECUÇÃODE OBRA DE AMPLIAÇÃODA CEMEI ALLAN KARDEC, NO JARDIM
DESTINO: CARAMBEÍ- SÃO ROQUE/SP

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

FICHA: 188 DOTAÇÃO: 01.04.03.12.365.0018.1006.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte Recurso: 001 - Tesouro
Cód Aplicação:  212.0000- EDUCAÇÃOINFANTIL- CRECHE

Proj Atividade: REFORMAE AMPLIAÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHES    ORÇADO  SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

94.000,00 0,00 94.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SERVICOS

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 005.003.0088- CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO SE 0 1 94.000,00 94.000,00
DA CEMEI ALLANKARDEC,NO JARDIMCARAMBEÍEM SÃO
ROQUE - SP.

Total Solicitação 94.000,00]   
008885- ALINE ERLINDADI GIULIO

Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente 019378 - JULIANA EGYDIOCALDEVILLABONFIETTI
SOLICITANTE DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

Exercício: 2022 Página: 1



 
           PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São RoqueisSP

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024- CNPJ: 70.946.009/0001-

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

   
  | DATA: 14/03/2022 DATA AUTORIZAÇÃO: 14/03/2022

SOLICITANTE: 008885 - ALINE ERLINDADI GIULIO

     CARGO: AUXIIAR DE ESCRITORIO O
FUNÇÃO: 00000A6966
CONTRATO: 0/-1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA!CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA EXECUÇÃODE OBRA DE AMPLIAÇÃODA CEMEI ALLAN KARDEC, NO JARDIM
DESTINO: CARAMBEÍ- SÃO ROQUE/SP

RECURSOORÇAMENTÁRIO

FICHA: 189 DOTAÇÃO: 01.04.03.12.365.0018.1149.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte Recurso: 001 - Tesouro
Cód Aplicação: 213.0000- EDUCAÇÃOINFANTIL- PRÉ-ESCOLA

Proj Atividade: | REFORMAE AMPLIAÇÃODO ENSINO INFANTIL - EMEIS    ORÇADO  SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

69.000,00 0,00 52.664,20 0,00 0,00 0,00 16.335,80

Õ SERVICOS
Item Descrição Emt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 005.003.0088- CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA AMPLIAÇÃO SE O 1 52.664,20 52.664,20
DA CEMEI ALLAN KARDEC,NO JARDIMCARAMBEÍEM SÃO
ROQUE - SP.

Total Solicitação 52.664,20   
008885 - ALINE ERLINDADI GIULIO

Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente 019378 - JULIANA EGYDIOCALDEVILLABONFIETTI
SOLICITANTE DIRETOR DE DEPARTAMENTO

  Exercício: 2022 Página: 1

 



  
   

PREFEITURA DA ESTÂNCI
TURÍSTICA DE SÃO ROQU 

PORTARIA N.º 187/2022
De 09 de março de 2022

— MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAUJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR uma COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES, responsável pelo processamento e julgamento de certames relativos a

serviços e obras de engenharia, em conformidade com o disposto no art. 51 da Lei
Federal de Licitações n.º 8.666/93.

$ 1º Ficam designados para compor a comissão ora constituída, os

seguintes servidores:
| — Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
H — Letícia Collini de Moraes - Membro;
HH — David Alves Silveira - Membro
IV - Anália Cristina de Oliveira — Membro;
V - Vinícius José Camargo Picciríllo - Membro;

— Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membro;
VII — Evandro Nogueira Kaam — Membro;
VIII — Vera Lucia de Andrade — Membro;
IX - Rogério Salazar da Silva — Membro;
X - David de Mello Berger-Membro.

$ 2º Os servidoresora designados farão jus à gratificação a que se
refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1/09/94, no valor de 50% do vencimento-basedo
Nível V.

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente, a servidora
Letícia Collini de Moraes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando a Portaria n.º 159/2022.

PREFEITURA STÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE    
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUESpps JO

PUBLICADA AOS 09 DE MARÇO DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL

  



 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPRAS E LICITAÇÕES

COMPROVANTEDE RETIRADADO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 014/2021
Data 18/04/2022às 10h00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN

KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no Município de São Roque/SP, com
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as

normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação,
que ficam como parte integrante ao Edital.

   
DADOS DO INTERESSADO:

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PREÇOS Nº. 014/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessáriase

suficientes para elaboraçãoda proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ................ de eeeeeerereeescreneenareneanceantes de 2022.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021

EDITAL N.º 317/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

- São Roque - SP, Setor de compras, até as 10h00 hs do dia 18/04/2022.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06,

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015

e pelas disposições deste edital.

02: OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN

KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no Município de São Roque/SP, com
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as

normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiroe demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que
ficam como parte integrante ao Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 146.664,17 (cento e quarenta e

seis mil seiscentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta das dotações:

Ficha 188 - R$ 94.000,00 - 01.04.03.12.365.0018.1006.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações.

Ficha 189 - R$ 52.664,20 - 01.04.03.12.365.0018.1149.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:
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04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia 12/04/2022. 
04.1.1.1 — A relação de documentospara cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensasde participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso

III da lei 8666 de 1993. Ss
04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei

8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidasde licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos
do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.
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04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar
123, de 2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado

durante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de

abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃOANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar
diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representarpor um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para
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tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada,podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos
poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamenteda cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação

nas demais fases ou sessões da licitação.

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação deverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipalde São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:

5  
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06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentosdo item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.

06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 14.666,41 (quatorze mil seiscentos e sessenta

e seis reais e quarenta e um centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma proporção, nos

termos do $ 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstradoem documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZGERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo  
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ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZCORRENTE:> 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederema abertura das propostas.

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidadeeconômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.  
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06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamentodo débito, e

emissão de eventuais certidões negativasou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02.

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo Ill.
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06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 28º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.4 — para a comprovaçãoconstante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) LAJE PRE-FABRICADAPRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT16-300KGF/M2:

Parcela 01: 65,00 m?

2) CORRIMÃOSIMPLES AÇO INOX FORNECIDO E INSTALADO:

Parcela 01: 90,00 m
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06.2.4.4.1- A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser

feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realizaçãodo objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, o

interessado deverá agenda-la em horário de expedientee com antecedência.

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.
- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da
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apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais.

06.2.5.2 - Os documentosque dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 014/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 10h00 HORAS DO DIA 18/04/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamenteassinada, com identificação clara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável,em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigênciasdo Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas,previdenciárias, securitárias, etc.;

ll
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E. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

e. Os preços para os itens das instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1,

separadamente, nos termos do artigo 40, XIll da Lei 8.666/93, os quais não poderão

ultrapassar os limites 0,3409% (zero vírgula três mil, quatrocentos e nove por cento), do

valor total da proposta;

f. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias, conforme
cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo (anexo IX),

contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos serviços.

e. Prazos de Garantia:

g.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

ii Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,

encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

je Declaraçãode que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;
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07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres:

  
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 10h00 HORAS DO DIA 18/04/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração- SETOR DE COMPRAS,a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às 10:00 horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às 10h00 do dia 18/04/2022.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 187/2022.

13 
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09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatóriade todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferênciae apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentarnova proposta;

É. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.
14
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09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital.

10.2 — As medições deverão compreenderos serviços executados no período de 01 ao dia 30

de cada mês, realizadas pela contratada,que deverá ser acompanhada de:

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via;

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 01 via;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 01 via;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via;

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execuçãodos serviços, em 01 via;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

via;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via;
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10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via.

10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento
Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

10.2.12 - Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial
Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições

nos termos do item 10.2.

10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 38,48% (trinta e

oito virgula quarenta e oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente
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demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciáriosde seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realizaçãodos serviços contratados,

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediantesolicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURADO CONTRATO
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13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - Procuraçãocom firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao

seu representantepara assinar o contrato em nome da empresa.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 - O prazo do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do

instrumento contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal
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8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURAa Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsáveltécnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas paraa licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de

ressarcimento.

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao

pessoal que será empregado na execução dos serviços.

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.
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15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.

16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocoladosna Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Osaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1 A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida.

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.
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17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º
8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também âáqueles que:
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17.9.1 - Retardarem a execuçãodo Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participaçãoou

execução do objeto da licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos

termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕESGERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno

conhecimentode suas normas.

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração,o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.
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19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il - Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo III - Modelo Declaraçãode Regularidade perante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;
* Anexo VI - Declaraçãode compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.
*Anexo VII — Declaraçãoda não realização de vistoria

* Anexo VIII —- Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos;

20 — INFORMAÇÕESGERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoes(saoroque.sp.gov.br.

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresas participantespleiteiem qualquer tipo de indenização.

20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

WWw.saoroque.sp.gov.br.    Marcos Augusto Issa Henriques deAra jo
Prefeito
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ANEXO |

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATON.º 000/2022
TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,

, CNP) sob o ne.       , com sede a 5

n.º , bairro ; na cidade de
/ 5 representada neste ato por

, domiciliado na cidade de
J , portador(a) da cédula de identidade n.º

— SSP/SP e do CPF/MF nº. , doravante designada 
simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar,e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULAPRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 
01. Contrataçãode empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no
Jardim Carambeí em São Roque no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades
contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLÁUSULASEGUNDA— DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 
02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação:

Ficha 188 - R$ 94.000,00 - 01.04.03.12.365.0018.1006.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações.Empenho XXXX/2022.
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Ficha 189 - R$ 52.664,20 - 01.04.03.12.365.0018.1149.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações. Empenho XXXX/2022.

b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas.

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de
cada mês, realizadas pela contratada,que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via;

02.3.2 —- Memória de cálculo da referida medição, em 01 via;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01

via;

02.3.4- Relação de empregados efetivamente utilizados na execuçãodos serviços, em 01 via;

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente
utilizados na execuçãodos serviços, em 01 via;

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistasdos
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via;

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP,em 01 via;

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via;

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via;

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via.

02.3.11 - Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos
florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo

IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente, até o 5º dia útil da
data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias

úteis após apresentação da nota fiscal.
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02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos

termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 38,48% (trinta e oito
virgula quarenta e oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo
nas últimas parcelasdos lotes, esta deverá ser paga integralmente.
02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmenteos
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentesdo objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada,
com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente no montante dos

valores apurados.

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentara relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridasessas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.
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02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULATERCEIRA — DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a

assinatura do contrato, representada por

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuaisdo edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULAQUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

04.1 - O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura
do instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execuçãoda obra é de: 90 (noventa) dias.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores,o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 
CLÁUSULAQUINTA— DO RECEBIMENTODOS SERVIÇOS

05.1 - Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. 

CLÁUSULASEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURAa Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.
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06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmenteos dispositivosda NR 18 bem como o cumprimento de
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-seaí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrênciada execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal

que será empregadona execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalização essa que em hipótesealguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se

for o caso. 
CLÁUSULASÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 
CLÁUSULAOITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES

08.1 A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.
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08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o
início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não,
devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemasou não aceita as argumentações da defesa, o Departamentode

Administraçãoexpedirá Notificaçãoapontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida
interposiçãode recurso à notificaçãoà autoridade superior competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.
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08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente-deeventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá
ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execuçãodo Certame;

08.9.2 - Demonstraremnão possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados coma finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do
objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULANONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULADÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da

Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.
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perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por

CLÁUSULADECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamentepelo Código Civil.

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

FGTS.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA — DO FORO

oriundas do presente contrato.

ST
13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03

assistiram, para fins e efeitos legais.

(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti
Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente

TESTEMUNHAS:
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ANEXO Il

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADO: XXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXXXXX

OBJETO: Tomada de Preços nº 014/2021 - Contratação de empresa para execução de obra

de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no Município de

São Roque/SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
L Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos

termos previstos no Artigo 2º das Instruções n£201/2020, conforme “Declaração(ões) de

Atualização Cadastral” anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

 
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito saoroque.sp.gov.br

E-mail Pessoal: guto.issa hotmail.com
Assinatura: 
Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente
CPF: 325.406.838-60

E-mail institucional: planejamentoOsaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: jucaldevillaOgmail.com
Assinatura: 
Pela contratada:

Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: 
Cargo:

CPF:

  
Assinatura: 
DEMAIS RESPONSÁVEIS(*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de

acompanhamento,monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios;

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,

será ele objeto de notificaçãoespecífica. (inciso acrescidopela Resolução nº 11/2021)

34  



   
“a esperta

EdsE
'q

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
COMPRAS E LICITAÇÕES  

ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Ref.: T. P. n.º 014/2021.

erre ear ererereereeeaeeneeaeeaeereararas, inscrito no CNPJ n.º essi, POr 6.
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) iss sereeeereenereeacee,

portador(a) da Carteira de Identidade n.º isseecereeereeemenes e do CPF

PO icon recanaaçe, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021

  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENOPORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

empresa...........iiieeans ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNP) nº.ae é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº. 014/2021,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque, ......de e. de 2022 
Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO Declaro que a empresa que não

está impedida de participar de licitações ou contratar com a AdministraçãoPública, Direta ou Ée
Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro

fato ou circunstânciaque possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(representantelegal)

 Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTOOU UTILIZAÇÃO DE MADEIRADE

PROCEDENCIA LEGAL.

DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de

setembrode 2019, que estabelece procedimentospara utilização de produtos e subprodutos
de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual

nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX,

legalmente nomeado representante da empresa j

CNP) , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida

pelo órgão ambiental competente, e que encontro - me regulamente cadastrado no

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções

administrativasprevistas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

e no inciso V do parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 
DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

o
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN (A
KARDEC, no Jardim Carambeíem São Roque no Município de São Roque/SP.

DECLARO, para devido fins, que a empresa ,

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG nº

, Fone: (1) , E-mail: , Optou

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as

especificaçõestécnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório,não podendo,

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para

justificar eventuais futuros descumprimentosem relação ao edital ou contrato.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXOVIII

TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES     DADOS DO LICITANTE

Denominação:
Endereço:
CEP: | Fone: ()
e-mail: CNPJ: 

    
Objeto Contratação de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC, no Jardim Carambeí em São Roque no

Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentose mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas
e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas
constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 
OBRA: Ampliaçãoda CMEI Allan Kardec 
LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São Roque - SP 
REGIME DE EXECUÇÃO:EMPREITADAUNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL    

 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações

La PETSR 1:14 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00
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Sub-Total 1.0

2.0 SERVIÇOSPRELIMINARES

FDE 16.06.066 ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M 67,50
2.3

CDHU 01.17.041 Projeto executivo de arquiteturaem formato AO UN 1,00
23

CDHU 01.10.001 GABARITO DE MADEIRAESQUADRADO E NIVELADO PARA LOCAÇÃO DE M 28,00
OBRA2.3

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRA
FRE 16.06.078 INCLUSOSUPORTE ESTRUTURADE MADEIRA MZ Emo

2.4
Sub-Total 2.0

3.0 INFRAESTRUTURA

FDE 02.01.012 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 30,64
3.1

FDE 02.02.026 BROCA DE CONCRETODE DIAMETRO 25CM - INCL ARRANQUES M 40,00
3.2

Sub-Total 4.0

4.0 SUPERESTRUTURA

FDE 03.03.084 LAJE PRE-FABRICADAPRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT16- M2 65,00

41 300KGF/M2

FDE 03.01.001 FORMAS DE MADEIRAMACICA M2 54,86

       41
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FDE 03.02.005 TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK= 600 M PA) KG 14,00
4.3

Sub-Total 5.0

5.0 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS

FDE 04.01.042 ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO PORTANTE E=14CM M2 20,00
5.1

FDE 04.03.003 DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE - FRONTAL M 3,50
5.2” FDE 04.03.002 DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL FECHADA M 8,00

FDE 04.01.045 CONCRETOGROUT, PREPARADONO LOCAL, LANÇADO E ADENSADO M3 16,56
5.4

Sub-Total 6.0

6.0 ELEMENTOS METÁLICOS / COMPONENTES ESPECIAIS

FDE 06.03.082 CORRIMÃO SIMPLESAÇO INOX FORNECIDO E INSTALADO M 90,00
6.1

Sub-Total 8.0

7.0 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES

FDE 08.03.016 ê , M 40,00
7.1 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVELDE 25 INCL CONEXÕES

Sub-Total

8.0 REDE DE ESGOTO: TUBULACOES 
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FDE 08.09.064 . . M 40,00
8.1 TUBO PVC REFORÇADO"SR" JUNTA ELÁSTICA DN 150 INCL CONEXÕES

Sub-Total

9.0 LOUCAS

FDE 08.16.004 UN 8,00
9.1 BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA BRANCA

FDE 08.16.010 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA C/ TORNEIRA DE FECHAM UN

9.2 AUTOMATICO 11,00
Sub-Total

10.0 APARELHOS E METAIS

10.1 FDE 08.84.048 TAMPO DE PIA EM GRANILITE M2 10,00

10.2 FDE 08.17.037 CHUVEIRO ANTIVANDALISMO UN 1,00

Sub-Total

11.0 REVESTIMENTO: TETO E PAREDE

FDE 12.01.001 CHAPISCO M2 117,54
11.2

FDE 12.01.006 EMBOCO DESEMPENADO M2 75,29
11.3

Sub-Total 12.0

12.0 CONTRAPISO/PISO

FDE 13.01.018 ARGAMASSA DE REGULARIZACAOCIM/AREIA 1:3 C/ IMPERM. M2 59,00

12,1 ESP=2,50CM 
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FDE 13.02.100 CERAMICA ESMALT.ANTIDER. ABSORÇÃO DE AGUA 3% A 8% PEI 4/5 M2 21,00

2a COEF.ATRITOMINIMO 0,4 USO EXCLUSIVO PADRAO CRECHE

Sub-Total 13.0

13.0 SERVIÇOSCOMPLEMENTARES

FDE 16.80.097 CAÇAMBADE 4M3 PARA RETIRADA DE ENTULHO UN 10,00
13.1

FDE 16.11.005 LIMPEZA DA OBRA M2 55,00
13.2

Sub-Total 16.0

TOTALGERAL

FONTE: FDE- Julho 2021 - L.S. 120,87 - NÃO DESONERADO

CPOS - Boletim 182 - NÃO DESONERADO 
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DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTEna Autorização para Início dos Serviços.

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificaçõesexigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital.

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo,entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

DECLARO, que tenho pleno conhecimentode todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço.

DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem:

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo).
 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.

(representante legal

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente

habilitada.
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ANEXO IX

MEMORIAL DESCRITIVO

Ampliação da CEMEI Allan Kardec, no Jardim Carambeí em São Roque - SP

Área à ampliar: 81,00 m2

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e

fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada.

Caberá à Contratada as instalações provisórias, sendo água e energia com seus

respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo, cálculo de

todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se familiarizar

com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a

situação do terreno.

Deverá ser afixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, no tamanho de 2,00 x 3,00 metros.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra,

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.Deverão ser respeitadas as Normas

de Disciplina e demais Regulamentos a serem instituídos na Obra, bem como o cumprimento

das Normas de Segurança, Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.
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1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da

ABNT, em sua última revisão.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantesdos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma

perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da

Contratada.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um

mestre de obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários para

segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom andamentoda

obra.

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura

da Estância Turística de São Roque, Departamentode Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento

responsável pelas orientações técnicas.
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1.4 DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART) ou Registro de ResponsabilidadeTécnica (RRT)

da Obra, como responsável técnico pela execução.

Juntamente com a A.R.T. ou R.RT a Contratada também deverá entregar os projetos

necessários para o bom desenvolvimentoda obra, sem ônus à Prefeitura, submetendo-se os

mesmos a aprovação do Departamento de Planejamento da Prefeitura da Estância Turística

de São Roque.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto.

3.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Está previsto a demolição de paredes, pisos e áreas externas da edificação existente,

bem como retirada de portas e janelas nos ambientes que serão reformados os quais estão

indicados em projeto.

As portas de madeira poderão ser reaproveitadas a critério da fiscalização.

Não estão previstos em planilha os serviços relacionados à manutenção da edificação,

bem como a reforma de outros ambientes, com exceção aqueles que estão previstos em

projeto.

4.0 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA

Estão previstas brocas de concreto armado para a fundação da edificação com

previsão de profundidade de 4,0 metros.

A estrutura deverá ser em alvenaria autoportante, seguindo o mesmo padrão da

edificação existente, porém estão previstos em planilha quantitativos de fôrma, aço e
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concreto para inserção de estrutura de concreto armado convencional, caso seja necessário

e adotado no Projeto Executivo de Estruturas, a ser desenvolvido pela empresa contratada.

5.0 ALVENARIA

As alvenarias internas e externas de vedação serão executadascom blocos cerâmicos,

autoportantes, seguindo o mesmo padrão de qualidade da edificação. e
Os muros serão executados em atendimento à especificação do componente do FDE- EI

SP.

Conferir sempre as medidas no local da implantação, salvo modificações autorizadas

pela fiscalizaçãoe registro no diário de obra.

7.0 REVESTIMENTOS DE PAREDES

As paredes internas dos sanitários, despensa, hall serão revestidas com chapisco,

emboço e azulejo 20 x 20 cm tipo branco “extra”, com rejunte na cor branco até o teto.

As paredes internas dos demais ambientes serão revestidas com chapisco, emboço e

reboco com argamassa pré-fabricada, sobre a qual será aplicada a massa corrida PVA e

pintura.

As paredes externas dos ambientes ampliados serão revestidas com chapisco,

emboço e reboco, para esconder a diferença de alvenaria nos locais e fechamento de vãos.

8.0 REVESTIMENTOS DE PISOS

As áreas deverão ser devidamente apiloadas e compactadas para posteriormente

receber as seguintes camadas: lançamento de lastro de brita, lastro de concreto

impermeabilizadoe camada de regularização.

Nos ambientes onde houver ralo, deverá ser observado o caimento de 1% em direção

ao ralo para o escoamento de água.

14.0 INSTALAÇÕESHIDRÁULICAS
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As instalações hidráulicas e sanitárias deverão seguir os projetos executivos de

instalações hidráulicas e sanitárias a ser desenvolvidos pela empresa contratada e em

atendimento às Normas Técnicas da ABNT e demais especificaçõesda concessionária local.

Nas redes de alimentação de água fria e na rede de esgoto deverão ser utilizados

tubos e conexões de PVC. A tubulação destinada à captação e à condução das águas pluviais

também deverá ser de PVC-R.

Os aparelhos sanitários, registros, válvulas, lavatórios e bacias sanitárias serão de

primeira linha de marca já conhecida e aprovada no mercado, e com modelo e qualidade que

deverá ser aprovado previamentepela fiscalização.

O perfeito estado das peças empregadas deverá ser verificado, antes do seu

assentamento.

Nos banheiros para deficientes deverão ser instaladas as peças e demais acessórios

conforme NBR 9050/1994.

15.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

A empreiteira deverá proceder à remoção de todo o entulho e entregar a obra

totalmente limpa. A limpeza abrangerá vidros, azulejos, pisos, louças e metais.

A fiscalização deverá rejeitar os serviços que não estivem de acordo com as normas

técnicas e especificações.

16.0 USO DE PRODUTOSE SUBPRODUTOSFLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA,

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora

brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos

Florestaisde Origem Nativa da Flora Brasileira- CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADAapresentar as notas fiscais e documentações necessárias para

tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 1º do
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Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo

tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentardocumentaçãoque comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com

documentaçãohábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutos florestais. Prefeitura da Estância Turística de São Roque Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

10/10

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei

Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.

17.0 OBSERVAÇÕESGERAIS

A contratada deverá submeter à apreciação da fiscalização,em tempo hábil, amostras

ou catálogos dos materiais especificados para a obra.

Os materiais empregados deverão obedecer aos padrões de qualidadedefinidos pelas

normas brasileiras. Todos os materiais empregados poderão ser substituídos por outros

similares desde que o material proposto possua similaridade nos seguintes itens: Qualidade,

Resistência, Aspecto, Custo e aprovação prévia da fiscalização.
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A Contratada deverá manter contato com autarquias, concessionárias e órgãos

públicos, a fim de obter as aprovações necessárias, bem como atender eventuais ressalvas

relacionadas às novas instalações.

A contratada será responsável pelos diversos testes das instalações hidráulicas e

esgoto, instalações elétricas e aterramento. Os mesmos deverão ser programados com a

fiscalização, não sendo permitido o fechamento dos rasgos nas paredes onde se encontram,

sem que estejam devidamenteaprovados.

18.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias.

São Roque, 17 de Novembro de 2021.    
Teresa Cristina Boginimaral

Gerente de Divisões

Arquiteta e Urbanista
CAU nº A 46333-4
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PLANILHA ORÇAMENTARIA  
LOCAL: R. Águia Real, 122 - Jardim Carambeí, São Roque - SP   

 

 

          
       

REGIME DE EXECUÇÃO:EMPREITADAUNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL 24,23%

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações

1.1 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00 R$ 500,00 R$ 500,00

Sub-Total 1.0 0,3409% R$ 500,00
2.0 SERVIÇOSPRELIMINARES

2.3 FDE 16.06.066 ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M 67,50 R$ 27,43 R$ 1.851,53

CDHU 01.17.041 Projeto executivo de arquiteturaem formato AO UN 1,00 R$ 3.760,72 R$ 3.760,72
23

GABARITO DE MADEIRA ESQUADRADO E NIVELADO
55 CDHU 01.10.001 PARA LOCAÇÃO DE OBRA M 28,00 R$ 24,00 R$ 672,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE

FDE 16.06.078 IDENTIFICAÇÃO DE OBRA INCLUSOSUPORTE M2 6,00 [NS 481,40 RS 2.888,40
2.4 ESTRUTURADE MADEIRA

Sub-Total 2.0 6,25% R$ 9.172,65

3.0 INFRAESTRUTURA   
53   



 
COMPRASELICITAÇÕES              

 

FDE 02.01.012 | LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 30,64 R$ 9,36 R$ 286,79
3.1

E 0202026 |BROCA DE CONCRETODE DIAMETRO 25CM - INCL nm Pe ES SoM E ago
32 ARRANQUES

Sub-Total 4.0 2,68% R$ 3.926,39

4.0 SUPERESTRUTURA

LAJE PRE-FABRICADAPRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/
F 03. R 366,40a DE O e PLTISIOOKSE/Z M2 65,00 R$ 282,56 S 183

FDE 03.01.001 |FORMAS DE MADEIRAMACICA M2 54,86 R$ 131,29 R$ 7.202,57
4.2

FDE 03.02.005 || TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK= 600 M PA) kG 14,00 R$ 18,93 R$ 265,02
4.3

Sub-Total 5.0 17,61% R$ 25.833,99

5.0 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS

FDE 04.01.042 |ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO PORTANTEE=14CM M2 20,00 R$ 73,94 R$ 1.478,80
5.1

FDE 04.03.003 | DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE - FRONTAL M 3,50 R$ 2.444,24 R$ 8.554,84
5.2

cs FDE 04.03.002 | DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL FECHADA M 8,00 R$ 722,19 R$ 5.777,52

CONCRETOGROUT, PREPARADONO LOCAL01. Ê ' 21 9.309,20ca FDE OO ÀCAD ENDENSADO M3 16,56 R$ 562,15 R$

Sub-Total 6.0 17,13% R$ 25.120,36        
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6.0 ELEMENTOS METÁLICOS/COMPONENTES ESPECIAIS

IMÃ
FDE 06.03.082A M 90,00 R$ 367,38 R$ 33.064,20

6.1 INSTALADO

Sub-Total 8.0 22,54% R$ 33.064,20

7.0 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES

FDE 08.03.016 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDAVELDE 25 INCL M 40,00 27,43 R$ 1.097,20
71 CONEXÕES

Sub-Total 0,75% R$ 1.097,20

8.0 REDE DE ESGOTO: TUBULACOES

FDE 08.09.064 TUBO PVC REFORÇADO"SR" JUNTA ELÁSTICA DN 150 M 40,00 148,29 R$ 5.931,60
8.1 INCL CONEXÕES

Sub-Total 4,04% R$ 5.931,60

9.0 LOUCAS

FDE 08.16.004 BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA UN 8,00 821,43 R$ 6.571,44
9.1 ACOPLADA BRANCA

FDE 08.16.010 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA C/ UN 1.092 83 R$ 12.021,13
9.2 TORNEIRA DE FECHAM AUTOMATICO 11,00

Sub-Total 12,68% R$ 18.592,57

10.0 APARELHOS E METAIS

10.1 FDE 08.84.048 |TAMPO DE PIA EM GRANILITE M2 10,00 R$ 631,23 R$ 6.312,30

10.2 FDE 08.17.037 CHUVEIRO ANTIVANDALISMO UN 1,00 R$ 953,42 R$ 953,42

Sub-Total 4,95% R$ 7.265,72        
 

55

=   



 
COMPRASELICITAÇÕES            

  
        

11.0 REVESTIMENTO: TETO E PAREDE

FDE 12.01.001 |CHAPISCO M2 117,54 R$ 13,24 R$ 1.556,23
11.2

FDE 12.01.006 |EMBOCO DESEMPENADO M2 75,29 R$ 45,43 R$ 3.420,42
11.3

Sub-Total 12.0 3,39% R$ 4.976,65

12.0 CONTRAPISO/PISO

FDE 13.01.018 ARGAMASSA DE REGULARIZACAOCIM/AREIA 1:3 C/ M2 59,00 R$ 34,96 R$ 2.062,64
12.1 IMPERM. ESP=2,50CM

CERAMICA ESMALT.ANTIDER. ABSORÇÃO DE AGUA
FDE 13.02.100 | 3% A 8% PEI 4/5 COEF.ATRITOMINIMO 0,4 USO M2 21,00 R$ 91,25 R$ 1.916,25

12.1 EXCLUSIVO PADRAO CRECHE

Sub-Total 13.0 2,71% R$ 3.978,89

13.0 SERVIÇOSCOMPLEMENTARES

FDE 16.80.097||CAÇAMBADE 4M3 PARA RETIRADADE ENTULHO UN 10,00 R$ 641,03 R$ 6.410,30
13.1

FDE 16.11.005 | LIMPEZA DA OBRA M2 55,00 R$ 14,43 R$ 793,65
13.2

Sub-Total 16.0 4,91% R$ 7.203,95

TOTALGERAL 100,0% R$ 146.664,17 
FONTE: —FDE- Outubro 2021 - L.S. 120,87 - NÃO DESONERADO

CDHU - Boletim 184 - NÃO DESONERADO
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ANEXO IX

CRONOGRAMA FINANCEIRO

Ampliaçãoda CMEI Allan Kardec

LOCAL: Rua Águia Real, nº 122 - Bairro: Jardim Carambeí, em São Roque (SP)                      
              

  
  
                        

      
        

Instalações Iniciais e Mobilizações R$ 500,00 0,3733%
R$ 500,00

2.0 Serviços Preliminares R$ 9.061,44 6,77%
RS 7.702,22| R$453,07 R$ 906,14

3.0 INFRAESTRUTURA RS 3.986,59 2,98%
R$ 3.189,27| R$797,32 RS 0,00

4.0 SUPERESTRUTURA R$ 17.125,32 12,79%
R$ 8.562,66| R$ 8.562,66

ALVENARIA E OUTROS
5.0 R 24.216,78 18,08%

ELEMENTOS DIVISÓRIOS ? É R$ 7.265,03| R$ 12.108,39| R$4.843,36      
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ELEMENTOS METÁLICOS “| EEEj R .064 9
a COMPONENTES ESPECIAIS " daDaaza cio R$0,00 |R$13.225,68| R$ 19.838,52

7.0 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES| R$ 1.090,80 0,81% | | |

R$ 436,32 R$ 654,48 R$ 0,00

8.0 REDE DE ESGOTO:TUBULACOES R$ 5.678,00 4,24% | | |

R$ 2.271,20| R$ 3.406,80 R$ 0,00

9.0 LOUCAS R$ 16.320,38 12,18% | | | | | |

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.320,38

10.0 |APARELHOS E METAIS R$ 7.183,34 5,36% | | |

R$ 0,00

11.0 |REVESTIMENTO: TETO E PAREDE R$ 4.950,78 3,70%
R$ 4.950,78

12.0 |CONTRAPISO/PISO R$ 3.850,97 2,88% El
R$ 1.925,49| R$770,19| R$1.155,29

13.0 |SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 6.916,65 5,16%
R$ 1.383,33| R$2.075,00| R$ 3.458,33

R$ R$ 133.945,25 R$ 33.235,52| R$ 47.004,37| R$ 53.705,36

(%) 24,81% 35,09% 40,10%

R$ Acumulado R$ 133.945,25 R$ 33.235,52| R$ 80.239,89| R$ 133.945,25

(% ) Acumulado 100,0% 24,81% 59,90% 100,0%
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Órgão: Prefeituras/Estadode São Paulo/PrefeituraMunicipal da EstânciaTurísticade São Roque

EXTRATO DE CONTRATO

Tomada de Preços nº 001/2021 - Objeto: Contratação de empresa para recapeamento asfáltico
em vias públicas urbanas no bairro Vila Santo Antonio no Município de São Roque SP, Contratada:Total Pav

Construção e Locação Eireli - Valor 270.565,30 Prazo de Vigência 90 dias Assinatura02/03/2022

AVISOSDE LICITAÇÃOTOMADA DE PREÇOS Nº 7/2022

RESUMO DE EDITAL - - Objeto: Contratação de empresa para recapeamento asfáltico em vias

públicas urbanas na região central, no municipio de São Roque. Encerramento às 10:00 horas do dia
07/04/2022. O edital encontra-sea disposição a partir do dia 21/03/2022 no site oficial desta Prefeitura
de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2022

RESUMO DE EDITAL - Objeto: Contratação de empresa especializada para pavimentação
asfáltica e drenagem na Rua Antonio Joaquim de Moares Fase 3, no município de São Roque.

Encerramento às 10:00 horas do dia 12/04/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia
21/03/2022 no site oficial desta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2022

RESUMO DE EDITAL - Objeto: Contratação de empresa especializada para pavimentação
asfáltica e drenagem na Dr. Julio de Lucca, no municipio de São Roque. Encerramento às 10:00 horas do
dia 13/04/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia 21/03/2022 no site oficial desta
Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

“TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021

RESUMO DE EDITAL - Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de ampliação da
CEMEI Atlan Kardec no Jardim Carambei no município de São Roque. Encerramento às 10:00 horas do dia

18/04/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia 21/03/2022 no site oficial desta Prefeitura
de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

São Roque, 16 de março de 2022

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
Prefeito

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada,
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sexta-feira, +8 de março de 2022

MiguelArcanjo “H*,conformeConvêniofirmadocemCOMU-
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano nº 9.00.

00.00/3.00.00).006,00,00.00/00092018 e por se: instar de: fami-
lia hipossuficienteem situação de risco social (RENOVAÇÃO).

CONTRATADA: NEUZA XAVIERRAPeperoniEa 8 27/02/2073.MODAL!! deLicitação
08/2019.VALOR:RS 8.400,DODatDATA DaAASSINATURA:

Tan CONTRATON.º15/2022.0BJETO:Serviçosde Drena-
naAvenida Guerino Mussin, no municípiode São

ArcanjoisP:CONTRATADA: JOÃO CARLOS ANTUNES» 36567840VIGÊNCIA:18/02/2022 a 15/04/2022,MODALIDA-
Artigo 24,inciso Il da Lei Federal nº 8.666/93.VALOR:R$

SO oDRA DA ASSINATURA:18/02/2022.CONTRATON.º

16/2022.0BJETO:ServiçodeManutençãoeAdequaçãonoCór-
regodo Patinho, no municipiode São MiguelArcanjoiSPCON-
TRATADA:ALINEAPARECIDADEMORAES. ipa men
CIA: 18/02/2022a31/03/2022.MODALIDADE:Artigo24,incisoIl
da Lei Federalnº 3.666/93VALOR:R$ 7.610,00.DATADA ASSI-
NATURA:18/02/2022.CONIRATON.º 22/2022.0BJETO:Serviços
de Limpeza de área externa(jardinagem) nos unidades Básicas
de Saúde dox Bairros, no município der São MiguelArcanjo —

SPCONTRATADA:MARIA NEIDE ROCHA05554868851 VIGÊN-
CIA:71/02/2022 à20/04/2022MODALIDADE:Antigas 24, inciso 1]

da Lei Federalnº8.666/93.VALOR:R$4.300,00.DATADA ASSI-
NATURA:23/02/2022 CONTRATON.º 20/2022.08)ETO: Serviços

de Cronometragem do CircuitodeCorrida de Rua, no município
de São jo/SP.CONTRATADA:VIVIANE MARTINSDE
SOUZA 3/919320801VIGÊNCIA: 23/02/2022e 31/12/2022
MODALIDADE:Artigo 24, inciso 1! da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR:R$ 16.900.00.DATADAASSINATURA:23412/2022.CON-
TRATO N.º 37/2022.OBJETO: Serviçode Podee manade
árvores nasruas e praças utbenes, no municípiode

Arcanjo.CONTRATADA:REINALDONICOLAU DA uva — ME.

VIGÊNCIA:25/02/2022 a 31/12/2022 MODALIDADE:Artigo 24,
inciso If da Lei Federalnº8.666/93VALOR:R$ 17000,00DAIA
DA ASSINATURA:25/02/2022.CONTRATON.º 18/2022.0BJETO:
Conlveçãode Listas que serão instaladas no Bairto Pocinhoé

noBairro Absitinge,no municípiodeSão Arcanjo.CON-
TRATADA: MACHADO SOLDAS & FER IS LTDA — ME.
VIGÊNCIA:25/02/2022 a 25/03/2022 MODALIDADE:Artigo
inciso H da tai Federal nº 8666/93.VALOR:R$ 17.006,00DATA
DA ASSINATURA:2502/2022.CONTRATON.º 232022.08JETO:

Serviçosde Pinturade Guias,calçadase muretas localizadasnos
Bairros do Pocinho e Gramadão,no municípiode São Miguel
ArcanjoCONTRATADA. GUSTAVO RODRIGUES GATO

4s '20854.VIGÊNCIA:25/02/2022 à 25/03/2022.MODALIDA-
DE: Artigo 24, inciso Il da Lei Fodecalnº A.666/N3.VALOR:R$
12.000,00.DATA DA ASSINATURA:25/02/2022 CONTRATONº
24/2022.OBJETO:Contecção« fixação de Gradesde Proteção,n

Seremcocada naspois ojaóls diUSEViafica *Rebecada SilvaVienna dos Semtos”, no municipiodeSão MiguelArca
jo. CONTRATADA:DS. DE OLIVEIRA SERRALHERIAVIGÊNCIA:
25/02/2022 à 25/04/2022.MODALIDADE:Antigo 24, incixo |! da
Le federal nº 8666/93.VALOR:R$ 16.937,15.DATADAASSINA-
TURA:25/02/2022.

PREGÃOPRESENCIALN.º09/2022-PROCESSONº 78/2122
A Prefeitura do Municípiode São MiguelArcanjo, através

daSeturde Compras faz saber 3quantospossa interessar que,
sê acha aberta licitação na ModalidadePregão Presencial nº
09/2022,do ipsmenorproçopetitom, destinadaaseleçãode
propostsmais vantajosa pars REGISTRO DE PREÇOSpela perí-

odede 122(tlnzo)meses,paraaquisiçãoparceladadebloquetes/
pisa iretumtravado de concretoTder da seremuti
lizenhos eve nugs eestradasdomunicipiode São MiguelArcanjo,
pavimentadas ou não, conformeexpecilicações constantes no
ANEXO|- TERMODE REFERÊNCIA. Edital atravésdeecormespon-
dência eletrônica(email), encaminhados pars comprasiiiseo-

miguelarearniosp.gorbr,Ermoon guan hr
ou atravésdositevoip sem ônus
aos intemessadossolicilantes. Enermáaisés 09:15home ado

dia 13 de abril de 2022. Informações: das 200 às 17:00 horas,

: ProçaAntonio FerreitaLeme,n.º53, Centro, SMA,Tele-
fes: (15) 3279-8000. São e eo 17 de março de 2021
PauloRicardoda Silva— lunicapal,SR PRESENCIALeLaMardoa - PROCESSONº
195/20;

A us do Município dkSãoMiguelArcanjo,através
doSetor de Compras, luz sabera quantos possa intereszarque,
xe echa abertalicitaçãona ModalidadePregão Presencial n.º

132022,dotip menor destinar de ta
mais ia para REGISTRO DEPRETOS Opeidode
32(doze)meses,paranquisiçãoparceladodemadeires a

seremutilizados emreformas =construçõesdepontesemvias
rurais do municipio,fenda Os serços deEee
a ser utilizadapelaSecretariadeObras do município
MiguelArcanjo, conforme especificaçõesvenstantes ra ANEXO
1 = TERMO DE REFERÊNCIA,EdEdital: através de correspondência
eletrônica (e-mail), encaminhacus para compras3€Bsaomiguelar-

apr Ou compras? pd be, sem
ôrusanosinteressados,solicita nerramento:às 0915 horas

dodia2deabrildo2022 Vroaadas 900às 17:00horas,
Endereço: Praça Antenic: Ferroira Leme, n.º 53, Centro, SMA,
Telefax: (15) 3279-8000. São MiguelArcanja, 17 de março de
2023. PauloRicardoda Silva— Prefeitos Municipal

SÃO PEDRO 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO.

AVISODE LICITAÇÃO- PREGÃOELETRÔNICONº 14/2022
Comunicames que está aberto a licitação do Pregão Ele-

trônico nº 14/2022. Processo:354/2022, que tem por objeto
Aquisição de Equipamentos de Informáticapara Educação.As
propostasserãoacolhidas rom início no dia23/403/2022às 10:00
horas sté às 08:00 horas do dia 31/93/2022. Oinidoda sessão

dedisputadepreçosocoreráàs 19:00horasdodia 31/03/2022
Deveserobservadoo horáriodeBrasília.OPregãoEletrónico

será realizado emsessãopúblicapor meiadaInternet,por inter
médio do Sistema BLL Compras- acessivelam wwnabilorgbr
O edital completo encontraseà disposição no Departamento
de Compras e Licitações,sito 3 Rua Valentim Amaral748, no

bein o02h30 às 17h00. Fone: (19) 3461-9223 ousonia
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O editalencontra-sea disposição à partirdodia 21/03/2022, no

sitewon.saoroquespgowbr
- RESUMODE EDITAL —TP nº 001/2022 — Contrataçãode

empresa especializada para pavimentaçãoasfáltica e drena-

gemna RusDrºJúliodeLucca no municipiodeSãoRo-queí
SP —Encerramentoàs 19h00 horas do dia 13/04/2022. O edital
encontra-se a Gee a partir do cha 23/03/2022, no site

wwessoroquesp
AeRESUMODEEDITAL=TPnº DI4ROZt — Contratação

de empresa pata execução de obra de Ampliação da CEMEI
ALLAN KARDEC,no Jardim Cacambeiem São Raque no Muni-

cípiodeSãoRoqueiSP—Encerramentoàs 10h00horasdedis
1804/2022. O edital encontra-se à spnaçãoà partir do dia

21/03/2022,nositewrrmwesaoraque:sp.
-RESUMO DE EDITAL— PP nº dio — Registrade Preço

para locação de IluminaçãoSonorizaçãoe Gerador de Energia
pata atender o Municipiode São Roque — Encerramento às
CBhAS horas do dia 05/04/2022. O editalencontra-seadino

qão apartirdo dia 21/032022,no sitewwwsamoquespgovbr
RESUMODE EDITAL— PPnº(12042021- Registro de Preço

de Palco Gradil«Sanitáriosparaatendero MunicípiodeSão
Roque —Encerramentoàs 08h45 horas do dia 11/04/2022. O

editalencontre-se 9 mi a partir do dis 23/0222,no
sito

- RESUMODE BL— PP nº 0052022 Contratação de
Empresa para à Elaboração do Plano Diretor de Iluminação
Pública— Encerramento às 08h45 horas do dia 06/04/2022. O
editalencontra-se à disposição a partirdo dia 21/03/2022, no

sitewwwsaoroquesp.govbr
- RESUMODE EDITAL — PE nº 026/2022— Aquisição de

Switch 24 portas parsa Modernização «aRedede Computaro-
resdo Paço Munikipalke SãoRoque — Encerramentoàs 08h45
horas des dis 2404/2022.O vdital encontra-se a disposição a

partir do dia 21/03/2022, ne sitewwessorequespajoubr
- EXTRAIODE ADITAMENTODE CONTRAIO— Concorrência

Pública nº 001/2020— Contratonº 036/2020— Contratação deera pom Execuçãode PavimentaçãoAstáltica do diversas

públicas,no MunicípiodeSãoRegusSP - Contratada:
ORRAGEN ENGENHARIAE CONSTRUÇÕES LTDA- Assinstura
08032022- Valor: 92.730,30- Fundamento: cláusula querta
do contratoiniciale rios termos da Lei Federal8.666/93«) suas

lterações. 
EDITALDE PREGÃOPRESENCIAL Nº319/7021
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 17.352/2021
TIPO: MENORPREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

RAÇÃOANIMAL E AREIA PARA GATOS-ANIMAIS MANTIDOS
NO CENTRODECONTROLEDE 200N0SES.

EM ATENDIMENTOÀ EI COMPLEMENTARNº 129/06 ALTE

BADA PELALEI COMPLEMENTARNº 142/14, HÁ COTAS PARA

MICROEMPRESASOU EMPRESASDE PEQUENOPORTE
DATADA SESSÃO: 01A40022
HORÁRIODE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS
LOCALDA REALIZAÇÃODA SESSÃO: SALADE LICITAÇÕES

DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO- RUASEBASTIÃOSILVES
TRE NEVES, 214- CENTRO- SÃO SERASTIÃO-SP. SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTODE SUPRIMENTOS.
TAXAPARAADQUIRIRO EDITAL:R$ 4,00 (QUATROREAIS), OU
DISPONIVELGRATUITAMENTENO SITE VANW.SAOSERASTIAO.
SRGOVAR

SÃOSEBASTIÃO,15 DE MARÇODE 2022.
REINALDOALVES MOREIRAFILHO
SECRETARIOMUNICIPALDE SAUDE.

EDITALDE PREGÃOELETRÔNICO Nº 121/2077
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 172542021
TIPO: MENORPREÇO

OBJÉIO:AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕESDE ÓCULOS
PARA ATENDERPACIENTES DA REDE PÚBLICA

DATADA SESSÃO: 31/03/2022
HORÁRIODE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00HORAS
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICASERÁ REALIZADO

EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA INTERNET, MEDIANTErg DE SEGURANÇA- CRIPTOGRAFIAE AUTENTICA-
ÇÃO--EM TODAS AS SUAS FASES ATRAVES DO SISTEMADE

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA(LICITAÇÕES)DA BOLSADE

LICITAÇÕESE LEILÕES(WWWBLLORG.BR), EDITAL DISPONÍVEL
GRATUITAMENTENOS SITESWWWy SAOSEBASTIAO.SPGOYER
EWWW.BLLORGBR.

SÃOSEBASTIÃO.17 DE MARÇODE 2022
REINALDOALVES MOREIRAFILHO
SECRETÁRIOMUNICIPALDA SAUDE 
EXTRATO DE ADITIVOCONTRATUAS.

CONTRATONº 0236/2020
PROCESSO Nº 009/2020
Comtrstanter Prefeitura Municipalde São Simão/SPCantra-

tado: TELEFONICABRASILISA.2º Jenmo Aditivoso Contratonº
036/2020.Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto4
prorrogação do prazo da contratonº (126/2020para contratação
dk empresa especializadaparaprestaçãodeserviço de teleforia
fixo comutado(STFC), nasmodalidadeslocal,longadistância
nacional intere intra regional, acessoEl digitalousip trunkina,
ecussade terminaisanslúgicas, serviçosde comunicação mult-
mídia (SCM),acesso à intamet com proteção contra

ataques de negação de serviços, comtemplandoinstalação.

torgadas.
pela agência nacional de telecomunicaçõesANATEL,em confor-
midade com as especificaçãoconstantes do tema de referência
€ anexos, peloperiodode 12 ituze) meses.Valor Global: R$ 

daSilva - Profesito

SÃO ROQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

- NONFICAÇÃO nº 011/2022— Pregão Eletrônico nº

088/2020-Contrataçãodeempre-sa paraprestação de serviços
de consultas médicas em Haloga,Dermatologiae Cirurgia
Vascularpara oDepurtamento deSaúde.ficaaempresaCLIMEP
=CLÍNICA MÉDICADO POPULARARAÇOIARALTDA notificadas

paraquenoprazode 05 (cinco)dias úteisapresentedefesa poresto. É fica auwrizadoao interessado vistas * extração de

cópiasdas autos,observadasas formelidades legais.
- RESUMODE EDITAL— TP nº 007/2022— Contratação de

empresaparisRecapeamentoAsfálticoemViasPúblicasUrbanas
na Região Certial, no Municipiode São RoqueiSP- Encerra
mentoàs fOhOOhoras do dia 07/04/2022. O editalencontrase

a disposição a partirdo dia 24/03/2022, no sitewwwsaoroque.
spagovbr

RESUMODE EDITAL- TP nº 002/2022- Contratação de
empresaespecializadapara PavimentaçãoAsfáitica « Drenagem

neRusAntônio. deMoraes,no MunicipiodeSãoRoqueí

re bc Sã Pedra,17 de março de 2027, ThsgoSírio
oMunicipal

SP - FASE 3 — Encertamento às 10h00 horas do dia 12/04/2022.  

158.655,72 (cento mil, seiscentosecinquenta
e cinco reais e setenta e dois contavos) Data de vigência:
TBAI3/2022à 18/03/2023

AVISODE RATIFICAÇÃO
PROCESSO 034/2022
DISPENSADE LICITAÇÃON.º Graz
O Municípiode São SimáoiSPcomunica aos interessados

que Ratificou o procedimento licitatório -- DISPENSADE LICITA-

ÇÃO Nº 015/2022,cujo objetoé a contratação de profissional

parapromoverestudos 2oficinassobreética é
cidadania, direitoshumanos e laços sociais,diversidade étnico-
cultural,combate so racismoe eststutoda criança e do adoles-

conte- ECA,conformetermode referência eanexos,ratificando
o objetoem favor de SUSANEDA SILVA SOARES 34571306806

ME, CNPJ n37.528.181/0001-33, Valor global: R$ 17.000,90
(dezessetemil reais). Data: 97/03/2022, Marcos Deniel Bona:

A;
PROCESSO LICITATÓRION.º 004/2022
TOMADADE PREÇOS Nº 00342022
O MUNICÍPIODE SÃOSIMÃO.PessoaJurídica de Direito

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.369 2240001-25,
através da PREFEITURAMUNICIPAL,por intermédiodo Prefeito

Marcos Daniel Bonaçgamba,tornapúblico para conhe
cimento de quem possa interessarque fará realizar licitação na
modalidade TOMADA,na forma PRESENCIAL, tendo em vista
à escolha da proposta de MENOR PREÇO para contratação de  

empresa para execução de serviços de desassormamentoeia

represa locelizada na área do bosque municipal“Joaquim Pro-
ópiodeAraújo Carvalho”,situado na RuaAnnibalPires,nº 905,
Vila Monteira,nesta cidode de São Simão/SP.DATAE HORÁRIO
DE RECEBIMENTOPÚBLICODOS DOCUMENTOSDE CREDEN-
CIAMENTOE ENVELOPESDE HABILITAÇÃOE PROPOSTA:até
às 09h45minda dia 06 de abrilde 2072. DATA E HORÁRIODA

SESSÃOPÚBLICADEABERTURADOS ENVELOPES: Pontualmente
às 10h00min do dia 06 de abnil de 2022. O instrumentoconvo-
catórioe seus anexos poderão ser retirados ou consultados no

siteoficialdo Município:www.saosimaospgowbt na Seçãode
Liditaçõesda Prefeitura Municipal, de segunda às sextas feiras,

das(3h0Gminàs +2h00minedas13h30min às E6h00min,àRua
Rodolfo Miranda,n.º 162, Centro, ou ainda solicitadopelo tele-
tone (6) 39849070ou pela e-mail licitacaofBsaosimaosp.gov
br Marcos Daniel Bonagamba - Prefeito Municipal.

AVISODE LICIT)

PROCESSO LICITATÓRION.º 0132022
TOMADADE PREÇOS Nº 091/2022isMUNICÍPIOASÃOSIMÃOISE,PessoaJurídicade Direito

ública Intemo,inseritono CNPJsob onº 45,369.220/0001-25,adaPREFEITURAMUNICIPAL,por intermédiodo Prefeito
MunicipalMarcos DastielBonagamba,tornapúblicoparisconhe-
cimentodequem possa interessar que fará realizar licitaçãona
modalidade TOMADA, na forma PRESENCIAL,tendo em vista
à escolha da proposta de MENORPREÇO para contratação de
empresa para execução de reforma na edificação « pinturado

ee conformecondições eexigênciases! no
dereferência e anexos. DAJA É HORÁRIO DE RECEBI-

MENTO PÚBLICODOS DOCUMENTOSDE CREDENCIAMENTOFE

ENVELOPES DE HARILITAÇÃOE PROPOSTA:até à 13h45min do
dia06 de abrilde 2022. DATAÉ HORÁRIODA SESSÃO PÚBLICA
DE ABERTURADOS ENVELOPES: Pontualimente às 14h00min
tho die 06 di abril de 2022. Oinstrumentoconvecatórioe seus.

anexos pudeção ses retirados ou consultados no siteoficialdo
Município:www.aosiman.sp.gov, na Seção de Licitações cia
Prefeitura Municipal, de segundaàs sextas feiras,das 09h00min
às 12h00min e das 13h30min 3s f6h00min,à Rua Rodolfo
Miranda, n.º 167, Centro, ou ninda solicitadopelo telefone(16)
39849070ou pelo e-mail; licitacaofPsaosimas sp.gowbr. Marcas.
Daniel Ronagamba-- Prefeito Municipal,

AVISODE UCIT)

PROCESSO LICITATÓRION.º 030/2022
PREGÃOELETRÔNICON.º 014/2022

O MUNICÍPIODE SÃOSIMÃOISE,PessoaJurídicade Direito
Público Inema, inserito no CNPJsob onº 45.369.7240001-25,
através da PREFEITURAMUNICIPAL,por intermédio do Prefeito
MunicipalMarcos Daniel Bonagamba,tornapúblicopara conhe
cimento dena possa interessar que fará realizarlicitaçãona

lidade PREGÃO,ne forma ELETRÔNICA,tendo «em vista
a escolha da proposta de MENORPREÇOpara contratação de

 
presa pos À

quntedadesé exigências estabelecidas no termoe referênca|
e anexos. () recebimento das propostas será à partir do dia 23

demarçode2022àsOR-GUh e oencerramentodorecabirmuto
será dia 05 de abril de 2022 às 08:30h. A aberturada disputa
será às 09:00h do din05deabril de 2022. O instrumentoconvo-
catórioe sous anexospoderão:ser retirados ou cunsultados no

sit ulicialdo Município:wowsausimao.sp.guebe, ria Seção de
Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda às sextas feiras,

das(EhO0minàs 12h00min ediys 13h30min às 16h00min, àRua
Rodelfo Miranda,n.º 167, Centro,S ainda solicitadopelo tele
tone (36) 39849070ou pelo e-mail: licitacnotBsansiemao.spgnu
be Marcos Danivl dp Prefeitos Murmcipral.

AVISODE LICITAG)

PROCESSO LICITATÓRION.º038/2022
PREGÃOELETRÔNICON.º 016/2022
O MUNICÍPIODE SÃOSIMAOISPPessoalurídica de Direito

Público Intemo, inseritano CNP sob onº 45.369.220/0001-25,

atrevés da PREFEITURAMUNICIPAL,par intermédiods Prefeito
Municipal Marcos Daniel Bonagamba,tornapúblico paris conhe-
cimento de quem possa interessar que lará realizar licitaçãona
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,tendo em vista
à escolha da proposta de MENORPREÇO pera contratação de
empresa para fomecimentode género alimentício- leite, por
demanda, para uso do setor de merenda escolaç «

condições, quantidades « exgênciasconstantes no termo de
referência e anexos. Q recebimento das propostas será a partir
do dia 23 de março de 2022 às 08:00h é o encerramento do
recebimento será dia05 de abrilde 2022 às 13:20h,Aabertura

da disputaseráàs 34h00mindodia05deabrilde 2022.Oins-
trumentoconvocatório e seus anexos poderão ser retiradosou

sorosno site oficialda Mumcipio:vw.sansimao:spow.
bxna Seçãode Licitações da Prefeitura Municipal,de segunda

às sextas feiras, das 09h00min às 12h00min é das “Bhsomiaas
16h00min, à Rua Rodolfo Miranda, n.º 167, Centro, ou ainda

solicitadopelo telefone (16) 39849070 ou pelo e-mail: lícito
caobsaosimanspgonir.Marcos Daniel Bonagambe- Prefeito
Municipal,

 

 

SERRANA 
DESPACHO DE CAÇÃODE DISPENSADE UcaçÃo
DISPENSADE LICITAÇÃONº 022022
PROCESSONº044/2022
RANFICOa presente contratação par DISPENSADE LICITA-

ÇÃO,registrada sobo nf. (12% / 2022-Processonº WMA / 2022,

comfundamentona artigo24, incisoXI, ceartigo26daLe:
Fedeml nº, R666/93e suas alterações, HOMOLOGANDOeste

processe,cujoobjetoé à CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIA.

CIZADAPPARA REVITALIZAÇÃODO ESTADIOMUNICIPALANTO-

No, LUIZ DE MATOS,Contratode RepasseOGUnº 878574/2018
106167244PROGRAMAESPORTE CIDADANIA É

DESENVOLVIMENTO,celebrado entre esta ia es Umão
|.por intermédioda Ministériodo Esporte,representado
Caixa Econômica Faderal,EM VIRTUDEDE RESCISÃO DO

CONTRATOADMINISTRATIVO(076/2021. Empresa Contratada:
1 SACOMAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕESLIDA- ME, inscrita
no CNPJ do ME sob o nº 27.074.986/0001-96,pelo vidor de
R$ 356.672,97 (trezentos e cinquenta w seis mil seiscentos e
setenta é uês rauis é noventa e seta centavos). Vigência U5
(cincal meses, Serrana / SP 15 de março de 2022. (a) Leonatdo
CoressatoCapiteli—Prefeito: Municipal

AVISODE SUSPENSÃOSINE DIE

PREGÃOELETRÔNICONº 1F32021
PROCESSONº228/2024
EDITALNº 135/2021

DELETO: REGISTRO DF eeeçOs|PARA CONTRATAÇÃODE
EMPRESAPARAPRESTAÇÃODE SERVIÇOSESPECIALIZADOSEM

TRANSBORDO,TRANSPORTE,RECEPO TRIAGEM,PROCESSA-

MENTOE DESTITHAçÃOFINAL DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO
CIVIVDEMOLIÇÃO,VOLUMOSOSANSERVÍVEISE MASSA VERDE

PRODUZIDOS—LOTE O! E À DISPONIBILIZAÇÃODE ATÉ 15
CAÇAMBASCOM ATÉ 200 TROCAS DE CAÇAMBASCOMUNH
TÁRIASIMES— LOTE 2, NESTE MUNICÍPIODE SERRANA,PARA

UMPERIODODE 12(DOZE)MESES, EM CONSONÂNCIACOMAS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTTIATIVOSCONSTANTESDOANEXO 1.

EM VIRTUDEDE DECISÃOJUDICIALPROFERIDONO PROCESSO

1º 1000400-86.2022 8.26.0596— CONTROLENº 2022/000309.
Semana,17 de março de 2022. Leonardo Caressato Copiteli
Prefeito Municipal.

CONTRATONº 032/2022 — DISPENSADE LICITAÇÃONº
021/2022- PROCESSO Nº 044/2022. OBJETO CONTRATAÇÃO
DE EMPRESAESPECIALIZADAPARAREVITALIZAÇÃODO ESTA:

DIO MUNICIPAL ANTONIO LUIZ DE MATOS,repasse OGU nº
878574/2016 — Operação: 106167244 EM VIRTUDEDE RES-  

São Paulo, 132 (53) - 721

CISÃO DO CONTRATOADMINISTRATIVO076/2021.Empresa:
SACOMAN E SERVIÇOS E CONSTRUÇÕESLTDA - ME, CNPJ nº.

27 024.986/0001-96, pelo valordeR$ 356.673,97 (TREZENTOS E
CINQUENTAE SEIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E TRÊSREAISE

NOVENTAE SETE CENTAVOS). Vigência05 (cinco) meses.DATA:
17 demarçode 2022. Leonardo Caressato Capiteli — Prefeito

Municipal,
CONTRATOADMINISTRATIVONº 019/2022- PREGÃOFLE-

TRÔNICO002/2022 - PROCESSONº005/2022.Dianteda recusa
da assinatura do instrumentocontretual efetivadopela empresa
AGUA SYSTEM SERVIÇOS LTDA, acolhoo parecer jurídico e
declaro rescindido o contratoadministrativo0192022e aplica
multa do importeR$ 12.285,60 (doze mil, duzentos e oitenta
ecinco regis e sessentacentavos) Serrana SP,08 de março de
2022. DEMETRIOSCAROI PEDRO-PREGOEIRO.

SESTÃOZINHO 
PREFEITURAMUNICIPALDE SERTÁOZINHO

TERMO HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃODO CHAMA-
MENTOPÚBLICOSMS Nº 001/2022e CREDENCIAMENTODE see PARA À REAL

DEEXAMESLABORATORIAISDEANÁLISESCLINICADE
PATOLOGIAE CITOLOGIA,PARAATENDIMENTOAOS USUÁRIOS
DO SISTEMAÚNICO DE SAÚDENO MUNICÍPIO DE SERTÃO:
TINHO.

Faraos fins eefeitos legais HOMOLOGOtadososatos prati-
cedo na processogenied referenciada,e como consequência
ADIUDICO o objeto para as empreses BIO-DIAGNOSE

ANÁLISESCLÍNICAS DA,DR LARA DR PACCAANÁLISES
CLÍNICASLIDA, CLIMPASCLÍNICADE MEDICINADIAGNÓSTICA
EM PATOLOGIAE CITOPATOLOGIA5/65 LTDA - ME, LARO-
RATÓRIODE ANÁLISESCLÍNICASSANTATEREZA SS ITDA é
INSTITUTODE PATOLOGIAE CITOLOGIAPROFESSOR DR. PAULO
FL BECKER SIS LIDA,

Providênciasde praxe.

INFORMAÇÕES:Te (916) 2105-3044 / 2105-3052.
Secretaria de Administração; Departamento de Políticasde

Suprimentos.17 de março de 2022
WilsonFernandesPiresFilho

foanelIOLOGAÇÃODO PREGÃO ELETRÔNICONº

cocaObjeto:Opresente pregãoeletrônicotemporobjeto CON-
TRNADODEEMPRESAPAPARA PRESTAÇÃODESSERVIÇOSDE
PODAÉ CORTE DE ÁRVORES NOMUNICIPIODE SERTÃOZINHO
E DISTRITODE CRUZDAS POSSE'S,COM INVENTÁRIOFLORES.

TAL E TRATAMENTODOS RESIDUOS VEGETAISPOR MEIO DE

. COM FORNECIMENTODE MATERIAIS,EQUI-
PAMENTOS, INSUMOS E MÃO DE OHRA PARA À CONDUÇÃO

DOS SERVIÇOS.

Wilson fernandesPires Filho, Prefeito Municipalde Ser-

tãozinho, no usodasatribuições que lhesão conferidasporlei,
HOMOLOGAtodosas atos praticados pelo St.ppt e Equipe

de Apoio no processo licitatórioreferenciado,dotipomenor
preço,à eepresaabaixo, conforme expexificandix.

Tevecoma vencedoraaempresa:DAVIDLAMOUNIERGIRO-

TO- EPPem relaçãoaolote(1.
Providênciasde prever.

INFORMAÇÕES:TEL.(DN)2105-304442105-3052.
Secretaria de Administração; Departamento de Políticasde

Suprimentos,$7 de março de 2072.
WilsonFernandesPiresFilho
Prefeito Municipal

ada HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICONº
ot

feto:O presente pregãovlemônicotemporobjetoAQUI-
SIÇÃODE LEITE INTEGRALUHTEM EMBALAGEMTETRA PAK OU

SIG ECESTASBÁSICAS.

Wilson Fernandes Pimes Filho, Prefeito Municipalde Ser-

tánzinho, no uso das atribuições que lhe são conteridasporlei,
HOMOLOGAtudu os atospraticadospeloSt. Pregoesroe Equipe
de Apoio no processo licitatórioreferenciado, de tipo tmeniorpreço,àempresaabaixo,conforme especificado:

Tesescomo vencedorasas empresas:ALMEIDA PINTO GEGE

DISTRIBLIDORADE LANCINIOSLTDA — ME, em relação ao item
7, COMERCIALJOÃOAFONSOLTDA, em relação do itemUZ

Providênciasdepraxe
INFORMAÇÕES:TEL. (016) 2105-2044 4 2105-3052,
Secretaria de Administração; Departamento de Felíticas de

Suprimentos,17 de março de 2022.
Wilson:FernandesPiresFilho
PrefeitoMunicipal
COMUNICADODE SUSPENSÃODE ABERTURADATOMADA

DE PREÇOSNº004/2022
ORJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA OORAS DE

REFORMADA PRAÇA PÚBLICA"PATRICIACRISTINASANTA-
NA”. NOJARDIMSÃOSEBASTIÃO,NESTE MUNICIPIOECOMAR-

CADE SERTÂOZINHO,ESTADO DESÃO PAULO
COMUNICAMOS A SUSPENSÃOa REFERIDATOMADA

DE PREÇOS SEM NOVA DATAPARAABERTURAPARAAJUSTES

ENTRE O PROJETO E À PLANILHAORÇAMENTÁRIA.
INFORMAÇÕES:TEL. (16) 2105-3044ou 2105-3052.
Secretaria de Administração; Departamento de Politicas de

2.

queira
Diretordo Departamento de Políticasde Suprimentos
COMUNICADODE SUSPENSÃODE ABESTURADA TOMADA

DE PREÇOS Nº 005:2022
OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA QRRAS DE

CONSTRUÇÃODE UMAPRAÇAPÚBLICANO JARDIMJAMAICA,
NESTE MUNICIPIOE COMARCADE SERTÃOZINHO,ESTADO DE

SÃO PAULO.

COMUNICAMOS A SUSPENSÃODA REFERIDATOMADA
DE PREÇOS SEM NOVA DATAPARAABERTURAPARAAJUSTES
ENTRE O PROJETO E À PLANILHAORÇAMENTÁRIA.

INFORMAÇÕES:TEL. (16) 2305-3044 ou 2305-3052.
Serretnrisde Administração, Departamento de Politicasde

Suprimentos,17 de março de 2022.
RicardoAlexandre de Cirqueira
Diretordo Departamentode Politicas de Suprimentos

AVISO DE JULGAMENTODE HABILITAÇÃODA CONCOR
RENCIANº 001/22

CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARAEXECUÇÃODE

OBRADE RECAPEAMENTOASFÁLTICOE GALERIASDE ÁGUAS
PLUVIAISEM RUAS E AVENIDASDO MUNICIPIODE SERTÃOZ!
NHO, ESTADODE SÃO PAULO.

A CPL auxiliadapelo Diretordo Departamento de Plane
jomentoUrbano do Município, o engenheiro Allan de Barros

Moto Ferreiro é oSecretério MunicipaldePlanejomento «
Gestão Orçamentária, o engenheiro Carlos Roberta Sami, apés
a análise da documentação decidiu por HABILITARas. :

DGRENGENHARIAE CONSTRUÇÕES LTDA,CONSTRUTORASAID
LIDA E SER RIO CONSTRUTORALIDA, por cumprirem todas as
exigências do instumento convocatório. Fica abertoo prazo
legal para interposição de eventuais recursos,estandoos autos
com vistas franqueadas mos in! Não havendorecurso,

ficadesignado odia 28demarçode2022,às09:30horas, na
sala de licitações do Paço municipel, a aberturados envelopes
contendo as Propostas.

INFORMAÇÕES:FONE: (16) 2105-3044/3052
Secretaria de Administração; Departamento de Políticasde

Suprimentos,17 de mesçode 2022.

RicardoAlexandre de Girqueira
Diretor do Departamento de Políticasde Suprimentos
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PREFEITURAMUNICIPAL DE JOAO MONLEVADE
|O Municípiode voão Monievade torna públicaa licitação referente à

[Concorrêncianº 04/2022. Objeto: “CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA
(EXECUÇÃODE RECAPEAMENTOASFÁLTICOEM TRECHOS DAS AV.

[GETÚLIO VARGAS(DELEGACIAAO MORRO DO JULINHO)E AV. WILSON
JALVARENGA(MORRODO JULINHOA DELEGACIA),com fornecimentode|

equipamentos,mão-de-obra.materiais e serviços técnicos necessários à

execuçãodo objeto, em conformidadecom planilhade custos,
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ARAMEINÍGIDA  não DE LICITAÇÃO
frogão renan nº 05/2022- Processonºsr1/2022nimeesetosOojeto: Contrat o 8

ioençasdaSopãouyda Eafora alice 365 Busmess MHandard.o n6+ m,Abertura 2022 (quinia-(sira)às09h. Infos

pena ro ncaniitacosat 0:arGUILHERMEFERRAZBEACUÍNORODRIGUES«SesrataraBusterGáralem one     
[08.00h. Edital disponivelno site do municipio www pmjmmg.gov.br. Mais|

|infurmações: (21)3859-2528.João Murisvade, 17 de Maiçode 2022 Gubwrto

[VicenteBarcelos. Secretário Municipal de Administração
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO(090009)

DIRETORIADO FORO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO(ELETRONICO)N.º 05/2022
PROG. SEI NºD00OSa6-a12022 AS-1500  

sitemaco ai Sá vndo da 3vavoçãoJudá do Penclha,conformecondiçône,  

      
   oe       

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2022

O Profentode Bastos toma público que se encontraabero ng Divisão de Compras o Edital

do PregãoElerenco nº MOANZ2 para events aquisição de maiorias de construção
destinadosa obrns em diversosselntesda minicipaldane.O eskalminuciosotem como
outrasinformaçõesserdu famecicasna Divisão oe Comprasde segunda à sexta-feira, no

honârio das 7.00 dt 37:00 hocus, tumAdemir do rios, 1.º 800, Informações à vistância

sncão tenacidaspelotelefona(14) 3478-3800 ou pelo titaww DanlosSp goNb,Àpersento
“tia a

em orgãoas imprensa, Bastus/SP. 17.03.2022. Manoel ironidesRosa - PrafeitoMunicipal.
 

   au 5 *exigano: ins E de abertura: 30demençode20, Ae 1a O, horanace Brasi:Local do Satado E  ecdtalestarácisponivelno endereço
encharacenartos.serdo lomacionn de segunda a namora, das 8 48 “BM pai lona(81)
ser2-5242, email Neitacaolimeaubr.

Reco, *7 domarço de 2022
doné Iva Basade Ml Faz

regoeiro
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 PREFEITURAMUNICIPALDE AGUAÍ
ESTADODE SÃOPAULO  

AVISO DE RERREPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. ProcessoAdinineesrativoNº
Secdat, 1362 17 045/2021, aieto:registro depresa com
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PUBLICAÇÃODE ABERTURA- PREGÃO ELEFRÔNICO*º84/2622
se letsva Prrfesturade SonncaaPREGÃO ELETRÔNICO1º.64/2922CF, 6º, 117/2022
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MINISTÉRIOPÚBLICO DO ESTADODE PERNAMBUCO
ProcuradoriaGeral de Justiça

COMISSÃO nte DE LICITA!
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PREFEITORaMus CIAL nu AGUAÍ   

  AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. e

ic, UL$2022 -Pregãotelctronico)Nº0932822. objeto. tegistcodepreçospar a
aquisição de vestuáriopara a Secretaria Municipe! de Educação, Espones « Cultura,a

timde comporv unitormeescolarduseducandosefuncionariosda rede municipalde
ensino. paca os anos lenivos de 2022 e 2022, pelo prazo de [2 meses Recebimentodos
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AVISO DE LICITAÇÃO —

PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2022
O Prnfetode Santos torna núblico rue ne enconira aberto na Divisão Sa Compras o Egtas do

Pregão Presencial n.º 01212002para contotaçãode empresa para prestaçãode neiviços de

fimpeza. higienização É manutenção So Pafácio 15 de junha e dependêncas. O ótmirucoso
   

ra horária ci 7:00 17:00ara, na ata Adae Bro, 1. 800. Irtormaçõea4 cima
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PREFEITURADA ESTANCIATURÍSTICA
DE SAO ROQUE

- RESUMO DE COITAL — TP nº Q07i2022 — Contratação de empresa para
Recunsamento Astáltico um Vias Públicas Urbanas na Região Central, no
Municipio cu São Roque/S? — Encerramentoàs 10h00horas do dia 97/04/2022,
O odtal oncontaso a disposição a partir do dia 2U032002 no sto

 
  

wwsmoroque.sn.govdr
- RESUMO DE EDITAL — TP nº OO2IND2 — Contestação du empresa
especializadapará PavimentaçãoAstálicae Drenagemna Rus AntônioJoaquim
de Moraes, no Municipio de São Roque/SP - FASE3 — Encerramentoàs 19h00
noras do diatda O usital encontra-se à uisposição m partr do dia
2108/2022,né
- RESUMO ne EDITAL — TP nº Oozn22 —Copan de emorasa
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reto da companhia,à Comásnhtasá sn aloe rue ace o ste idas poniiado
cam, noando1 ame relações
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1aDrº Julhode Lucca
no municípiode São RoqueisP —Eera às 1ON0O berma do dia
13/04/2022.O edital encontra-seà disposiçãoà partir do dia 21/03/2022.no site

dor
—TP nº0142021—Contrataçãode ampresa

de obra de Ampliação da CEMEI ALLAN KARDEC. no Jardim
Carambeí am 3ão Roque nó Município de São Roque/SP— Encerramerto às
10h00horas do dia 18/06/2022.O edital encontra-sea disposiçãoà partirdo dia

BUUNICOL?, nasitowwe satOu sp.IO,
- RESUMO DEEDITAL— PP nº 033/2021— Registrode Preço para locação de
HuminaçãoSonorização4 Gerador de Energiapara atenderà Municípioda São

Roqu 5 horas dodia 05/04/2022,O ecitai encontra-seà
disposiçãoa partirdo dia 21/03/2022, no site
- RESUMO DE EDITAL— PP nº 0302021-Registrada Preçode Palco Gradia
Sanitários para atender o Municipio Us São Roque= Encerramentoàs 08h45

11/04/2022.O ecital encontra-se à disposição a partr 00 dia
QN0aicO22na site wynmnnoroque.spagavbr
- RESUMO DE EDITAL — PP nº 005/2022 Consaiação de Empresa para a
Elaboração do Plano Diretor de HlurninaçãoPública — Encerramentoàs Ognas
noras do dia 06/04/2072. O edital encontra-se a cisposição a partr do dia
2VOIOLA ne site vmmusaoroque.sp.gabr
- RESUMODE EDITAL— PE nº 026/2022- Aquisiçãode Switch24 portaspara à
MosernizaçãoEl Rede de Computadoresdo Paço Municipal de São Roque=

  
 

   
    

 
 esperadas

   psreneoem, ao ensttr à Corgarhaso seio is0199.3397-5305+salarot ueebr Campican, "6/03/292; itração (1637,18) 08h45 horas do cia 2004/2002. O edital encontra-se à
Captaçãoa ar de dia 21/03/2022.no siteyaaoroque.agyovdr      
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PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE,
  

Procedimentonº 01.001937/21).
impondo-lhe à penalidadede
ADVERTÊNCIA,em conformidade
com o dispostonos artigos 112

incisos I do referido código sanitário
(lei estadual nº 10.083/98). Fica
concedidoo prazo de 10 (dez) dias

para defesa ou impugnação.de
acordo com o dispostono artigo 132
da Lei 10083/98. 
que DE EDITAL - TP nº

07/2022 — Contratação de empresa

para Recapeamento Asfáltico em
Vias PúblicasUrbanasna Região
Central, no Município de São
Roque/SP - Encerramentoàs 10h00
horas do dia 07/04/2022. O edital
encontra-se a disposiçãoa partir do
dia 21/03/2022,no site

wwwsaoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL - TP nº

002/2022 — Contratação de empresa

especializada para Pavimentação
Asfáltica e Drenagemna Rua

Antônio Joaquim de Moraes, no
Município de São Roque/SP- FASE
3 - Encerramentoàs 10h00 horas do

dia 12/04/2022. O edital encontra-se aGs a partir do dia 21/03/2022,
O site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMODE EDITAL — TP nº

001/2022 — Contrataçãode empresa

especializada para pavimentação
asfáltica e drenagem na Rua Drº Júlio
de Lucca no municipio de São
Roque/SP -- Encerramentoàs 10h00

horas do dia 13/04/2022.O edital
encontra-se a disposiçãoa partir do

 
- Edição: 187 fico

08h45 horas do dia 20/04/2022. O
edital encontra-se a disposição a

partir do dia 21/03/2022, no site

www.saoroque.sp.gov.br

dia 21/03/2022, no site

--RESUMODE EDITAL — TPaf
014/2021 — Contrataçãode empresa

para execução de obra de Ampliação
da CEMEI ALLAN KARDEC. no
Jardim Carambeíem São Roque no
Município de São Roque/SP -
Encerramentoàs 10h00 horas do dia
18/04/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 21/03/2022.
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PP nº

033/2021 — Registro de Preço para

locação de Iluminação Sonorizaçãoe

Geradorde Energia para atender o
Município de São Roque —

Encerramentoàs 08h45 horas do dia
05/04/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 21/03/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL — PP nº

030/2021-Registro de Preço de Palco
Gradil e Sanitáriospara atender o

Município de São Roque
Encerramentoàs 08h45 horas do dia
11/04/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 21/03/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PP nº

005/2022 Contrataçãode Empresa
para a Elaboraçãodo PlanoDiretor de

HuminaçãoPública — Encerramento
às 08h45 horas do dia 06/04/2022. O
edital encontra-se a disposiçãoa

partir do dia 21/03/2022, no site

www saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PE nº
026/2022 — Aquisiçãode Switch 24

portas para a Modernização da Rede

de Computadoresdo Paço Municipal
de São Roque — Encerramentoàs
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   COMPROVANTE DE ENVIO DE EDITAIS NA AUDESP            do Estadodu do Paulo          

Nome do Pacote Loscadienamiscão, o

: sa ESSES o Pacote enviado com sucesso:TP 007-2022.dat.
NP 001-2022.dat Pacote enviado com sucesso:TP 002-2022.dat.

TP 014-202L,dat Pacote enviado com sucesso:TP 001-2022.dat.

PP 033-2021.dat “Pacoteenviadocomsucesso:TP014-2021.dat.

PP 030-2021.dat Pacote enviado com sucesso:PP 033-2021 dat.     Rr e
PE 026-2022.dat
  Pacote enviadocom sucesso:PP 030-2021.dat.

Pacote enviadocom sucesso:PP 005-2022.dat.

Pacote enviado com sucesso:PE 026-2022.dat.

         
          É

       
  | Aguarde,enviando pacotesde dados...  

  



         Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação

Reserva: 882 Data: 14-03-2022 Fonte: 1 - Tesouro

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 1410 Usuário 019378
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA CEMEI ALLAN KARDEC, NO JARDIM
CARAMBEI - SÃO ROQUE/SP o o noa 188

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade de Despesa: 03 - ENSINO BÁSICO - INFANTIL

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 12.365.0018.1006

Valor: 94.000,00 Exercício: 2022 República Federativa do Brasil Página: 1/1

 



        Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação

 

Reserva: 883 Data: 14-03-2022 Fonte: 1 - Tesouro

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 1411 Usuário 019378
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃODA CEMEI ALLAN KARDEC, NO JARDIM |

CARAMBEÍ - SÃO ROQUE/SP 
otação: 189

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade de Despesa: 03 - ENSINO BÁSICO - INFANTIL

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 12.365.0018.1149

Valor: 52.664,20

  Exercício: 2022 República Federativa do Brasil Página: 1/1 



Patricia B. Camargo - Compras

De: Juliana Bonfietti - Planejamento <planejamentoOsaoroque.sp.gov.b
Enviado em: terça-feira, 30 de agosto de 2022 11:11

Para: pbcamargo(Qsaoroque.sp.gov.br;dssantosQsaoroque.sp.gov.br
ltdiasQsaoroque.sp.gov.br; prochaQsaoroque.sp.gov.br;
alaura(Qsaoroque.sp.gov.br

Cc: jrviolaQsaoroque.sp.gov.br;tbamaral(Osaoroque.sp.gov.br
Assunto: RES: Vencimento de Contratos - PlanejamentoOutubro   
Sinalizador de acompanhamento:

Acompanhar
Status do sinalizador: Sinalizada

Não será renovado

“u Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Brest Diretorao E de, Planejamento
e Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque

Wwww.saoroque.sp.gov.br(11) 4784-8527

ANTES DE IMPRIMIR,PENSENO MEIOAMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da EstânciaTurísticade São Roque, incluindo seus anexos,

é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for
destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-sea divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação,
por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei, Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamentepara o trabalho, caso você receba

algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica saoroque.sp.gov.br 
De: Patricia B. Camargo - Compras [mailto:pbcamargo(Qsaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 29 de agosto de 2022 14:00
Para: dssantosQsaoroque.sp.gov.br; ItdiasQsaoroque.sp.gov.br; procha(saoroque.sp.gov.br;
alaura(saoroque.sp.gov.br
Cc: jrviolaQDsaoroque.sp.gov.br;planejamentoQsaoroque.sp.gov.br;tbamaral(Qsaoroque.sp.gov.br
Assunto: ENC: Vencimento de Contratos - Planejamento Outubro
Prioridade: Alta

Orais:
Boa tarde!

Comunicamos a proximidade do encerramentoda vigência do(s) contrato(s) abaixo relacionado(s):   
   

DEPARTAMENTO
SOLICITANTE

. TOMADA DE Contratação de empresa p

EDUCAÇÃO PREÇOS aees Ea pprfaiza 4% obra de ampliação da CEMI
ais   

Como condição para a renovação da vigência faz-se necessário o envio imediatoda Solicitação de Compras (via

sistema), justificativa da renovação e manifestação de interesse da contratada.

Nos casos que se aplicam, necessário demonstrarque a empresa está habilitada juridicamente para contratar com a

Administração Pública, por meio dos seguintes documentos: 



- Inscrição no CNP)

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Ef

eitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União),

- Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativade débitos trabalhistas (CNDT).

Como condição para Nova licitação ou novo contrato faz-se necessárioo envio imediatoda Solicitação de Compras
(via sistema), justificativa, termo de referência ou memorial descritivo se for o caso, para assim darmos andamento.

Ressaltamos por oportuno que os procedimentosde renovação contratual só serão iniciados medianteapr
da documentação acima mencionada.   Sua apresentação é indispensável!

A falta do envio pode acarretarem prejuízos nos procedimentos.

Não havendo interesse na renovação favor COMUNICAR.

PORTANTE!
ara atendermos a exigência do Tribunal de Constas do Estado faz-se necessário designar um servidor para ser o

gestor do contrato, portanto o Departamentodeverá encaminharos seguintes dados: Nome Completo, CPF, Cargo e

e-mail do servidor. A informação do gestor deverá vir inserida no documento de Justificativa para a renovação.

Prazo de envio: 01/09/2022 
Á disposição!

Patricia Batista Camargo dos Santos
Auxiliar de Escritório

de, Divisão de Compras
e Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 9605
 

  TES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagemda Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindoE: anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se

você não for destinatáriodesta mensagem,desde já fica notificadode abster-sea divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma,
utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitandoo infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente

para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica(Dsaoroque.sp.gov.br 


